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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA—GERAL DO ESTADO 

Rua Seis sino - Ed. Marechal Rondon - CPA (065) 613-5900 CUIABA/MT CEP: 78.050-970 

Oficio N.° 081/GPG/2002 

Ilustrissimo Senhor, 

Cuiabá, 28 de janeiro de 

Estamos solicitando a Vossa Senhoria a fineza de encaminhar a 

esta Procuradoria-Geral do Estado, com a máxima urgência, uma relação contendo todas 

as Ações Trabalhistas em que a Penhora tenha recaído sobre o imóvel onde se encontra 

instalado o Escritório de Representação do Estado de Mato Grosso, na Capital Paulista e 

sobre o imóvel de residência oficial do Senhor Governador do Estado, ambos sob a 

administração dessa Companhia Mato-grossense de Mineração. 

• Ao ensejo, reiteramos nosso apreço e consideração. 

o 

• 

Atenciosamente, 

SUELI SOL6NGE CAPITULA 
PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 

METAMAT 
Recebemos 

Cuiabá, Jc de'D de 

Ilustríssimo Senhor 
PAULO RONAN FERRAZ SANTOS 
MD. Presidente da Companhia Mato-grossense de Mineração — METAMAT 
N/C 

cão Protoc.olo 

A Procuradoria-Geral do Estado, no mister da advocacia pública, exerce consultoria e assessoramento 
jurídico, bem como representação judicial e extrajudicial do Estado. 
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PARTE INTERESSADA  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ASSUNTO-
OF. 081/02/GPG solicita relação contendo todas as AgOes Trabalb 

em a penhora tenha recaído sobre o imOvel onde está instalado. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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METAMAT 

Companhia Matogre s.t SIP MA OE PROTOCOL 

PR3TOCOLO NUMERO Om 051 *357—

OFÍCIO DP N° 24/2003 

Exmo. Sr. 

Jo aes Barros 
Diretor Presidente 

OAA 7;20— C127 Cr6 MORA

Cuiabá, 18 de Fevereiro de 2003. 

ida ten 

Anexos: 
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Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Bairro Planalto — Cuiabá/MT — CEP: 78.050-300 
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P.O. 
FLS. 
RUB. 

Parecer n° 04/CH/DP/2003 Cuiabá, 06 de fevereiro 2003. 

PARECER TÉCNICO-JURÍDICO 

Solicita a Presidência que se analise a 
possibilidade jurídica de se retirar, da responsabilidade da METAMAT, outras 
empresas que foram incorporadas por essa empresa- de economia mistas, tais 
como a CODEMAT e a COHAB. 

Através do Decreto n° 2.123, publicado da data 
do dia 20.02.1998 e pela Lei n° 7.477, que fora publicada no dia 17 de julho 
de 2001, com vigência retroativa para a data do dia 27.11. 1999, assinadas pelo, 
então, ex-governador, o senhor DANTE DE OLIVEIRA, a CODEMAT e a 
COHAB, respectivamente, foram incorporadas A. METAMAT, que ficou 
responsável pelo passivo e ativo daquelas empresas. ( Cópias em anexo) 

Assim o instituto jurídico, que deve ser 
utilizado, para a fragmentação dessas empresas que estão, atualmente, 
incorporadas a METAMAT, é a cisão, a qual é disciplinada pela Lei das
Sociedades Anônimas — Lei n° 6.404/76 — nos artigos 223 à 229, no Capitulo 
Seção II — Incorporação, Fusão e Cisão elencando todo o procedimento e as 
condições legais, para sua aplicação jurídica. 

A referida Lei das Sociedades Anônimas, 
permite a cisão com incorporação, no caso da CODEMAT, e quem sabe da 
COHAB, que deverão serem, após realizada a cisão destas empresas, 
imediatamente, incorporadas A, SANEMAT. Tal matéria, providente no caso em 
tela, está disciplinada pelo § 20, do artigo 226, da citada lei, que assim 
preceitua: 

Art.226: ... 
§ 2° - O disposto no § 10 aplicar-se-á aos casos de 
fusão, quando uma das sociedades fundidas for 

Av. Jurumirim, 2370— Bairro Planalto — CuiabálMt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2278! Fax —6534200 
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proprietária de ações ou quotas de outra, e de 
cisão com incorporação, quando a companhia 
que incorporar parcela do patrimônio da cindida for 
proprietária de ações ou quotas do capital desta. 

Aliás, o próprio conceito de cisão se encontra 
na mencionada Lei das S/A, que assim nos esclarece: 

" Art. 229 — A cisão é a operação pela qual a 
companhia transfere parcelas do seu patrimônio 
para uma ou mais sociedades, constituídas para 
esse fim ou já existentes, extinguindo-se a 
companhia cindida, se houver versão de todo seu 
patrimônio, ou dividindo-se seu capital, se parcial a 
versão. 
§ 1°... 
§ 2°... 
§ 30 

§ 4°... 
§ 50 • 91

Desta feita, a figura da cisão como instituto 
jurídico autônomo, que tem sua previsão legal na Lei das S/A, para a sua 
efetivação jurídica, deverá ser aprovado, primeiramente, pela Assembléia Geral 
Extraordinária, através de Ata. Portanto, deverá obedecer os mesmos trâmites, 
que fora utilizado para a incorporação da CODEMAT, com algumas diferenças 
de denominações e procedimentos, que estão estabelecidos na referida lei. 

E importante ressaltar que deve-se operar a 
cisão parcial, conforme o que dispõe o § 1°, do art. 229, ou seja, a sociedade que 
absorver parcela do patrimônio da companhia cindida sucede a esta nos direitos 
e obrigações relacionadas no ato da cisão. Para melhor elucidar o cuidado com 
que a METAMAT, deverá proceder, que transcreverei o texto, do autor IVES 
GRANDA DA SILVA MARTINS e de GERALDO DE CAMARGO VIDAL, 
em sua obra intitulada Comentários A. Lei das Sociedades por Ações', l a ed., 
pág. 751, 'in verbis 

Av. Jurumlrim, 2970— Bairro Planalto — CulabálMt — CEP. 78.060-300 PABX — 663-2276 Fax — 663-3200 
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Merece destaque a alocução 'relacionados no ato da 
cisão", devendo ser a mesma conjugada com o art. 233 
e parágrafo único. Assim, prescreve a lei a 
responsabilidade solidária no caso de cisão parcial, 
de modo que a companhia que subsistir e as que 
absorverem parcelas do seu patrimônio responderão 
solidariamente pelas obrigações assumidas pela 
cindida, anteriormente A cisão. 
A faculdade que a própria lei outorga no parágrafo 
único, do art. 233, quanto A defesa dos direitos dos 
credores, permitindo a exclusão da presunção de 
solidariedade na cisão parcial, tem natureza 
relevante. Assim, elide-se a presunção, estipulando 
expressamente no ato da cisão parcial que as 
sociedades recipientes das parcelas do patrimônio da 
companhia cindida sejam responsáveis apenas pelas 
obrigações que lhes forem transferidas, sem 
solidariedade entre si ou com a companhia cindida." 

Pode-se, pois, assim, concluir: 

A cisão 6, assim, uma modalidade jurídica de 
relevância nos agrupamentos de sociedades, que permiti alcançar, através do 
processo da fragmentação da empresa, grau mais elevado de especialização ou 
de economia operacional. Paradoxalmente, tal instituto, sendo um processo de 
desconcentração empresarial, pode, portanto, contribuir para a concentração 
setorial de atividades empresariais, desde que atividades afins seja desenvolvida 
pela companhia centralizada. 

Portanto, é perfeitamente possível a 
fragmentação que se pretende â. Presidência, tendo em vista que há amparo legal, 
mesmo porque o que se deve buscar é tomar a METAMAT, uma empresa de 
mineração, voltada, exclusivamente, para sua atividade afim, o que levará a essa 
empresa mineradora a sua função perspícua, que é o fomento.

Ressalvo a urgência em se buscar resultados, 
para a operacionalização da cisão da CODEMAT e da COHAB, para que essa 

Av. Jurumirim, 2970— Bairro Planalto — Cuiabil/Mt— CEP. 78.060-300 PABX — 863-2278 I Fax —8834200 
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empresas de mineração, possa contribuir para o desenvolvimento do Estado de 
Mato de Mato Grosso, bem como a busca de soluções, junto a profissionais com 
experiências no setor de mineração, para que os objetivos a serem alcançados, 
por essa nova administração, sejam definitivamente alicerçados e consolidados, 
sem possibilidade de reversão. 

E o parecer. 

Av. Jurumirim, 2970- Bairro Planalto - CulabâlMt - CEP. 78.060-300 PABX -663-2276 / Fax - 663-3200 
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ANO CVII - CUIABÁ - SEGUNDA FEIRA, 02 DE MARÇO DE 1.998 - Ig° 22.345 

PODER EXECUTIVO 
01- ISE FeVEREIRO- -. 8 

447 

Mope,, sobre a extinção da 
Companhia de Dosenvolvimento do 
Estado de Mato Groeso-CODEMAT • 
da Companhia çfe Armazéns e Silos 
de Mato Groseo-CASEMAT, e di 
outras providinclas. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. no WO dos atribuições que ihe confere o artigo 66, incisoa ill e V. du Constituição Estadual, men fundamento no artigo 46 da Lei Complementar ar 14, de 16 de Janeiro de 1992, • 

considerando a necessidade de adotar os meios jurldicos, no tenado de agilizar o processo de extinção da Companhias de Desenvolvimento Jo Estado de Mato 04osso-CODEA4AT • da Companhias do Armazéns • Silos de Mato Grosso-CASEMAT, 

..'1*a •'*  4.'1 4 -**''1 Acorn os Secretários de Estado de Planejamento e :oordener,..So Gerei • da Agricultura e Assuntos Fundiários, roprexentantes do 3ovenio do Eatado, ootiti o o COPEMAT- o CASEMAT, no --aualidad• de representantes nas Assembléias Gerais destas, autorizados • lellberer pale extinção day 'comparably 
hodaIldada de incorporação, na fonne do au. dispõe sobre es sociedades potagões, 

te artigo, utilizando a 
227 de lel 6.404/7 

Art 2° Fica o Socriatitrio de Estado de Indústria, Comercio e Aineração, repreaentant• do Governo do Estado,' acionista majoritário da :ompanhia de Miners* do Estado de Mato Grosso-METAMAT, na Assembléia 3sr51 desta, autorizado a deliberar poi aprovação do protocolo de incorpor ta companhia4 a.D.srafwohlkde0t0., de )00:4441.bemrefdalT4a ,Matte ofstivam.a "vou—rairiltryabrir  
atado de Mato Grosso-CUM 

contrail..e ' 

Art, 3° Fica o Secretário do •Estado do Agriculture • Assuntos •undiários. represeralante do Governo do Estado, acionista majoritário da Empress Mato-groasenso de Pesquisa, Asslat•ncia e Extensão Rural-EMPAER, ,ia Assembléia Geral desta, autorizado a deliberar pets aprovação do protocolo ph! incorporação da companhia de Armazéns • Silas de Mato Groaso-CASEMAT eis EMPAER, bem domo assumir todos os sous direitos e Obrigações :ontratuais, apt!). teethed. • referida incorponegio. 
, 

Art. 4° Este Decreto entra Wit Vigor na data de sua publicação, 

Art. 5' Rovogam-so as dispoilgõos em contrário, 

Paiá L jfljcuiabá 20 de— -Isver•iro 'da 1-991374,
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Ve-se, pois, que não robe à lei estadual conceder qualquer 
isenção, bem como faits ao Estado competilacia para, isolarlarru-nro, 

Ademais, a modificação inserts no artigo 3° viola as 
disposições constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal — Lei 
Complementar n° 101/2000, e da La de Diretrizes Orçamentarias. 

A previsão de concessão de incentivo fiscal pars o algodão 
(plums e caroço) constante na projeção do renúncia fiscal para o parindo 
2002/2004, teve como suporte técnico a quantificação de valores segundo a 
comercialização prevista na forma estatulda pelos artigo 3° et 4° da Lei n°
6.883/97, e no artigo 40, inciso VI, do RICMS, ou seja, beneficios graduais 
via a melhoria da qualidade produzida relativamente à plums e fixo para o 
caroço, e alto na forma linear.para todos os tipos produzidos 

A alteração efetivada no artigo 30 da presente proposição, 
eleva o beneficio da redução da base de calculo do caroço de algodão. 
beneficio hoje vigente é consenso junto ao CONFAZ. 

Tal alteração =sari, sem dúvi da, impacto na receita fiscal, 
ampliando o valor da renúncia fiscal. Além da imprescindivel deliberação do 
CONFAZ, a matéria deveria obedecer is exigencias dew:vitas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, onde qualquer concessão ou ampliação de 
beneficios fiscais deverá e star acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercicio em que deva iniciar sua vigencia e nos 
dois seguintes, demonstrando que a renúncia foi considerada na lei 
orçamentaria, e ainda acompanhada das medidas de compensação. 

Assim exposto, nobres Deputados, por inconsaitucionalia.,1,., 
veto em sua integralidade o projeto de lei apresentado pars autógrafo 
constitucional, ato que submeto à elevada apreciação dos membros dessa 
CEISH de Leis, aguardando sua completa acolhida nos termos das razões 
apresentadas. 

, Renovo aos dignos Parlamentares, nesta oportunidade 
protestos de elevada estima e consideração. 

••••••••=.. ala •••••••••••40 

7 . 477 , 
Nowe 04,1.10.1.••••••.:••••••• 

Autor: Pride: Executive 

DE 17 DE 
•••••••• NY 

Diteg, bze  " • - 
diFBEMATiraii outas provliltrsels.s. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
tendo cm vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, sanciona a seguinte 
lei: 

Art. l' Esta lei estabelece os procedimentos necessários para a 
efetiva liquidação jud1e4.1 ordinária do Banco do Estado de Mato Grosso-BEMAT 
S.A. e conseq0ente extinção. 

Art. r Passa a se: de responsabilidade do Centro de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso-CEPROMAT, a guarda do 
acervo de documentos referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos 
funcionairios do BEMAT. 

Art, 3• A administraçao dos processos de alienação dos bens de 
propriedade do BEMAT, inclusive agnates adjudicados, pass* a ser, feita pelo 
Instituto' de Taras de Mato Grosso-INTERMAT, quando os bens estiverem 
localizados na zona rural, e pela Secretaria de Estado de Administração-SAD, 
quando localizados na zona urban*. 

Art. 4' A administração das operações de crédito em situação 
normal, assim como a administração de outros créditos detidos pelo BEMAT, 
inclusive aqueles orion.clos do Programs Nacional de Agricultural Familiar e de 
programs* de credito rural, fica a cargo da Secretaria de Estado de Fa, ..-..1.—grFAZ. 

Art, 5' Os processos e pendencias juridicas, assim como todas as 
ações judiciais trabalhistas e civeis em que o BEMAT é parte interessada, ficam a 
cargo da Procuradoria-Geral do Estado-PGE. 

Art, 6' Todas documentação e microfilmes integrantes do Arquivo 
Geral do BEMAT serão transferidos pant o Arquivo Público do Estado de Mato 
Grosso, qie pass.. ser responsável pela guarda e conservação dos mesmos. 

Vri.-77" ;1"-'"er cfe resTionsabiaa-tre da Secretarli.dastade'
e'- erdestacirkleral-SEPLAN e da Secretaria de MIRS' 

Indústria, Comercio Mineração-SICM, a adrainistni, e providencias, junto ao A 
Banco Central e Banco Nacional de Desenvolvimento Econesnico e Social-BNDES, 
quanto ao processo de transformação do BEMAT em Agenetulajleirpnvokim_equj„,,r,$ 

vartorizado pas Lei n• 6.S70, de 29 de abril de atZ, 
IP•oc abs., ozmn...mol,

• - / Art. "Y  -toinPanhia Mato-grossense de Mineração S.A.-
fIZETAMAT assume, através de incorporação retroativa .27 de novembro de 1999, 
todos os direitos e obrigações remanescentes da Companbia de Habitação Poyglat,,„, 
do Estado de Mato Grosso-COHAB/MT. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. r Passara a ser de responsabilidade da Secretaria de Estado 
de Fazenda, o acompanhamento e controle administrativo, contibil e   do 
BEMAT, inclusive no atendiniento ao Tribunal de Contas do Estado, Instil= 
Nacional de Seguridade Social-INSS, Receita Federal, Justiça Federal, Justiça 
Estadual, enquanto pessoa juridica, ate a baixa dos registros do banco junto aos 
&gam competentes. 

1 

Policio P 
Independãncia e 11 • 

41101111141
dri4M 1111. 

Cuiabá, 17 de julho de 2001, 180* da 

MIR= 
URICIO MAGALHÃES FARM 

3056 RENATO MARTMIDA E,VA 
BENEDITO XAVIER DE SOMA CORBELINO 
GUILHERME FREDEREO DE MOURA MOLLER 

GOWCALVES BOTELSO DO PRAM 
VALTER ALBANO DA SILVA 
FRANCISCO TARQUI160 DALTRO 
CARLOS AVALOHE 30S606 
112EQUEL JOSE ROBERTO 
VITOR CANNA 
CARLOS CARLLO PEREIRA Do losamarro 
IGL10 ETRULEHO MULLER NETO 
FAUST° DE SOUZA FARIA 
PEDRO PINIO DE OLIVIERA 
BUELL ROLM= CAPITULA 
ROBERTO TAEGU VAZ CURVO 
PEDRO CALLON ?EMU GARCIA VIERA SANTANA 
THIERSIEMIRA 
PRIMER= GUERIGLIOIDE MOURA MOLLER 
AMINO ALBERTA° FILHO 
JURANDIR ANTONIO rRAHC3300 

DECRETO N* 2.773, DE 17 DE JULHO DE 2001. 

Revoga o artigo 2' do Decreto 
2.501, de 26 de abril de 2001. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica revogado o artigo 2° do Decreto re 2.501, de 26 
de abril de 2001. 

Art. 2' Este Decreto antra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Mavis, an Cuiabá, 
180" da Independencia e 113' da 

17 de JULHO de 2001, 

C • • 4Iy • "1 .4 • = f••• IRA DO NASCIMENTO - 
Sec:Ideal 

Dzczurro rr 2.77g 'DE 17 DE JULHO 

2001, 

DE 2001 

Concede aos diretanes eleitas da; midi:lades eacokwes, no abrangidos pela Lei Complementar. n°50, de 1.10.98, a granyloagdo pelo mime de trabadso de decticaado exclusiva e dá moral providin

O 

cias. 

GOVERNOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que !he confere o inciso 131, do Artigo 66, daConstituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1". Pica garantido aos Diretores Eleitos das Unidades 01001area, não atransidos pela Lei Complementar n.' 50, de I".10.98, o mesmo 
26.08.99P7eenWallo. regime de :cabala:0 desAloaçáo exchasava, conforme ralação

no artigo da Lei Corot:4:1=0=8r 13. *  63, de 
nominal constants: do ANExo UNIC0 deste Denceto. 

Art, 2'. Os profeasores contratados temporarianiente e eleitos para exam:cam a linsçao de diretor de unidade escolar, perceberão o pereentual incidente sobre o subsidio correspondents ao grau de escolaridade sempre no :dyed inicial. 

Art. 3'. 0 especialista do educação e o professor contratado 
Decree° a parer do ato de 
temporariamente, peroeberio.0.4croectual previsto nos artigos dcare 

Art. 4. Este Decreto antra mu vigor na data de sua publicação. 
Art. 3*. Revogani-se as dispo • eon contrário. 

Cubabt, 17 •e Julho de 

CARLOS 

LIVEIRA 
do Estado 

N.ASCIMXpiTta 
Educação 



• 

L12-01,0u GO A 4, 0.3 1°1' 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT 

CGC-MF N.° 03.474.053/0001-32 
ASSEMBL:ELA- GERAL EXTRAORD INÁRI 

-Aos 17 'diartlrrrtrér drirtincrtrErS71 .6 tY98, 09:00, horas, na sede social da companhia, no . --eentro"Pdlltrar`CAilrninittratiVo'.:-""CPA; em Cuiabr(19Inrerintram-se os acionistas representando a maioria do capital social, conforme assinaturas no Livro de Presença de acionistas, a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria, constante do Edits! de Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 'Grosso, nos dias 04, 05 e 10 do mas de março de 1998, e no jornal A Gazeta, edição dos dias 05, 06 e 07 do mês de maio de 1998, no teor seguinte: "Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - Codemat - CGC/MF n.° 03.474.053/0001-32 - Edital de Convocação - Ficam convocados os senhores acionistas desta sociedade para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinciria, a realizar-se no dia 17 de março de 1998, às 09:00 (nove) horas na sede da companhia, no Centro Politico e Administrativo - CPA, em Cuiabá Mato Grosso, a fim de discutirem e .d.elfberarefu sobre a seguinte Or,dem-do aincórporaalo e- rc75h seqiiente extizição-da:CompanTiia de DésenvglytowntesIsatierio de Mato Gi•ossa 
- deinat-iNA' Companhiade Mato-grossense de Mineração - Metamat na qmao eaf .°2.123,--- e fevereiro e , eittferar- sbbre—o- PrOto-colo e Jusl(/icagdo da operação de Incorporação; c) Apreciar e aprovar o Balanço da Liquidação, exercício de 1997; d) Outros assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá, 04 de março de 1998. José Gonçalves Botelho do Prado - Liquidante". Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração, Dr. Edison Antonio Costa Britto Garcia, que convidou a mim, Jurema Jacob de Moraes, brasileira, viuva, domiciliada em Cuiabá MT., portadora da Identidade Civil RG n.° 203.635 SSP/MT e do CPF 205.944.451-91, para servir como secretária. Assim composta a mesa, passou-se a discussão da letra "a" do Edital Convocatório. 0 presidente informa que está de posse do Protocolo e Justificação do processo de incorporação desta Companhia, à Metamat, elaborado luz da Lei Complementar n.° 14/92 e Decreto 2.123, de 20 de fevereiro de 1998, que dispõem sobre a extinção de empresas publicas e sociedades de economia mista, utilizando a modalidade de incorporação, na forma estabelecida pelos artigos 223 a 227, da Lei 6.404/76, das sociedades por ações. A vista das determinações, principalmente do Decreto Estadual 2.123 de 20 de fevereiro de 1998, o presidente esclareceu da necessidade de agilização do processo de extinção da Codemat, via incorporação, por atender is necessidades e interesses do Estado de Mato Grosso. Pela decisão do Decreto 2.123/98, fica o Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral, representante do acionista majoritário, o Governo do Estado de Mato Grosso, incumbido de tomar as providências no sentido de deliberar e aprovar o Protocolo e a Justificação da Incorporação, bem como assumir todos os direitos e obrigações da sociedade, após efetivada a referida incorporação. A seguir solicitou a leitura do Protocolo e da Justificativa, atendendo o que dispõe a Lei 6.404/76, em seu Art. 224 e 225, que passam a fazer parte integrante desta ata. A seguir o presidente informa que constou do Edital de Convocação, a apreciação e aprovação do Balanço da Liquidação, exercício de 1997, e esclarece que, por ser matéria de exclusiva deliberação da Assembléia Geral Ordinária, fica este assunto transferido para ser deliberado quando da realização daquela Assembléia Geral. 



- 
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Esclarece ainda que a incorporaçtio do patrimônio liquido da Codemat na Metamat, provocará necessariamente aumento do seu capital social, em mais R$ 8.200 000,00 (oito milhões e duzentos mil reais). Em seguida o presidente coloca em pauta a alínea "d'!,da Ordem do D, ratificando o Processo Licitatório, em que sagrou-se vencedora, a empresaAudkontáUj1 Auditor ei Independentes S/C, sediada nesta capital 11 Rua Bark) de Melgaço, n.° 2350, Porto, inscrita no CGC/MF sob o n.° 15.084.908/0001-06 e inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso, sob o n.° 052 a qual fica nomeada para a realizaçAo da avaliaçao patrimonial da incorporada e a elaboraçao do respectivo laudo de avaliaçao nos moldes da Lei 6.404/76, necessários ao processo de incorporaçao. Colocados em votaçlto os assuntos tratados foram, após amplamente debatidos em seus aspectos técnicos, social e econômicos, aprovados por- unanimidade. Ninguém se manifestandcl. Nada mais havendo a ser discutido ou deliberado, o presidente declara encerrados os trabalhos, do qual é lavrada esta Ata que após ser lida e achada conforme vai assinada por todos. As.) — Edison Antonio Costa Britto Garcia, Presidente do Conselho de Administraçao, José Gonçalves Botelho do Prado, liquidante; Governo do Estado de Mato Grosso, representado pelo Sr. Dr. Edison Antonio Costa Britto Garcia, Secretário de Estado do Planejamento e Coordenaçao Geral. Jurema Jacob de Moraes e Virginia Maria Pacheco de Souza. ESTA ATA É CÓPIA AUTENTICA DA TRANSCRITA NO LIVRO PRÓPRIO. 

EDI ON ANTONIO COST BRITTO GARCIA Presidente do Conselho de Administraçgo 

MAE COB DE MORAES 
Secre 
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Processo n.° 

Interessado 

Assunto 

Parecer Preliminar n.° 

Data 

Procurador do Estado 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

P.G.Ei
FLS. 04--

Subprocuradoria-Geral Administrativa 

: PGE 0.051.357-1. 
: META1V1AT — Companhia Matogrossense de 

Mineração. 
Solicitação de parecer sobre a possibilidade de 

transferencia de pessoas jurídicas administrativas 

incorporadas ao patrimônio da METAMAT. 
: 51/SGA/03 

: 06 de março de 2003. 
: PATRYCK DE ARAÚJO AYALA 

RUB. •• 

Senhora subprocuradora-geral da subprocuradoria administrativa, 

o 
Recebemos os autos supra-epigrafados em 25 de fevereiro de 2003, a partir de 

regular distribuição de iniciativa da senhora subprocuradora-geral desta especializada, onde 

consta solicitação do senhor diretor-presidente da Companhia Matogrossense de Mineração 

(META1VIAT) —originada do oficio DP n. 24/2003 — de manifestação especifica desta 

subprocuradoria, na forma de parecer que analise a possibilidade jurídica, e que oriente sobre 

o procedimento que deverá ser observado para a retirada definitiva de empresas que a ela 

foram incorporadas, por ocasião do desenvolvimento do processo de sua liquidação, 

solicitando ainda, orientação sobre a possibilidade de que a CODEMAT e a COHAB sejam 

incorporadas à SANEMAT, noticiando que esta também se encontra em processo de 

liquidação, e que não fora incorporada A. META1VIAT. 

Consta dos autos parecer técnico-jurídico, acostado as fls. 03-06/PGE, 

afirmando a possibilidade da pretensdo intencionada, apresentando como alternativa para sua 

instrumentalização, o procedimento pertinente à cisão, na forma disciplinada na Lei 6.404/76. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Subprocuradoria-Geral Administrativa 

Compulsando os especifico elementos definidores da pretensão sob apreciação, 

verifico na oportunidade, que se faz necessária a informação pelas Secretarias a que foi 

atribuida a responsabilidade pela prática dos atos pertinentes ao processo de liquidação da 

METAMAT, do estado atual de seu desenvolvimento e da demonstração de todos os seus 

elementos, recomendando preliminarmente, que seja providenciada pela Secretaria de 

Estado de Planejamento e pela Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração, a 

instrução destes autos, com a reprodução fiel e integral de todos os atos pertinentes ao 

processo de liquidação em referência à METAMAT e à SANEMAT, objetivando, 

principalmente, a demonstração e identificação de todas as empresas incorporadas 

METAMAT, bem como o desenvolvimento do processo de liquidação da SANEMAT, 

afirmados no oficio qRe_m_gi inou a solicitação em análise. 

São estas as razões que motivam o parecer preliminar, salvo melhor juizo, pelo 

que as submeto, nesta oportunidade, A. superior apreciação e julgamento. 

Cuiabá (MT), em 06 de março de 2003. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Rua Seis  s/n° - Ed. Marechal Rondon -CPA (065)613-5900 Cuiabá/MT CEP: 78.050-970 

PROCESSO N.° : 0.051.357-1/2003-PGE 

INTERESSADO : METAMAT — COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO 

DESPACHO 

Após analisar o processo em epígrafe, aprovo o Parecer 

Preliminar n° 051/SGA/2003-PGE, que trata de solicitação de parecer sobre a 

possibilidade de transferência de pessoas jurídicas administrativas 

incorporadas ao patrimônio da METAMAT, exarado pelo Procurador do Estado 

Dr. Patryck de Araújo Ayala, por seus próprios fundamentos. 

Encaminhe-se As Secretarias de Estado de Planejamento 

e Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração para atender as solicitações 

de fls. 13. 

Cuiabá/MT, 0 de março de 2003. 

IL L AL 
BPROCURADORA-GERAL DA 

SUBPRO URADORIA-GERALADMINISTRATIVA 

A Procuradoria Geral do Estado, no mister da advocacia pública, exerce consultoria e 
assessoramento jurídico, bem como representação judicial e extrajudicial do Estado. 
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Estado de Mato Grosso 

Procuradoria-Geral do Estado 

Subprocuradoria - Geral Administrativa 

Oficio n° 051/GSGA /PGE/2003 

Senhor Secretário, 

Cuiabá, 07 de março de 2003 

Vinips encaminhar a Vossa Excelência o Processo n° 0.051.357-

1/2003-PGE, de interesse da METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração, que 

trata de solicitação de parecer sobre a possibilidade de transferência de pessoas jurídicas 

administrativas incorporadas ao patrimônio da METAMAT, para que sejam atendidas as 

solicitações de fls. 13. 

Ao ensejo renovamos a V. Exa., protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

procuradora-Geral da 
Subpro adoria-Geral Administrativa 

Ao 
Exmo. Sr. 
Vènes Jesus de Magalhães 
DD. Secretário de Estado de Planejamento e Coord. Geral 
Nesta 

Rua Seis, S/N — Edifício Marechal Rondon — Centro Politico Administrativo  — Cuiabá — Mato  Grosso
CEP: 78.050-950 — Fone: (0—**-65) 613-5900 — e-mail: pge@cepromat.com.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

OF. SEPLANIGS/N.°211/03 

Excelentíssima Senhora 
MARIA MAGALHÃES ROSA 
Subprocuradora -Geral da 
Subprocuradoria-Geral Administrativa 
Nesta 

Senhora Subprocuradora, 

Cuiabá, 26 de março de 2003. 

Atendendo o Oficio N°051/GSGA/PGE/2003, quanto à solicitação fls.13, do 
Protocolo n°0.051.357-1 - PGE, sobre elementos pertinentes ao processo de 
liquidação dos Órgãos CODEMAT, COHAB e SANEMAT, encaminho o Relatório 
do Programa de Reforma, Subsidio ao JCR do Banco Mundial, onde 
precisamente As fls. 14 6 17, demonstra todo o procedimento legal atribuído para 
o procedimento da liquidação; segue o Laudo de Avaliação do Patrimônio Liquido 
da CODEMAT, fls.01/04, podendo este trabalho ser encontrado na sua totalidade 
perante Auditoria Geral do Estado - AGE; acompanha cópia da Assembléia Geral 
Extraordinária (CODEMAT), Assembléia Geral Extraordinária (METAMAT) e o 
Resumo da Ata da Assembléia Ordinária e Extraordinária, publicada no Diário 
Oficial em 19 de maio de 1.998. 

Sendo para o momento, aproveitamos o ensejo para reafirmar nossos protestos de 
consideração e apreço. 

•••••,.. 

RECEB 1

lilit a Doc mentos 
nexos: 

YENES JSU.f AGALHAES i.rdi.ssgrj. F 
Secretário de Estado de Planejamento .-..-.—...._ 

e Coordenação Geral PRO COLO - PAL 

-"Pfr 

CNP): 03.507.415/0006 - 59 - Rua "Cr Bloco. SEPLAN - CPA - Fone (065) 613-3232 / 3200 Fax: 613-3242 CEP: 78.050-970 Cuba - MT 
www.seolan.mtoov.br 



P.G.E. 
Fts„.13: 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUID 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAIO 

GROSSO - CODEMAT 
CGC-MF N° 03.474.053/0001-32 

limos Senhores Acionistas da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, AUDICONTÁBIL - Auditores Independentes S/C, com endereço na Rua Bardo de 
Melgago, 2.350, Porto, Cuiabá-Mil', inscrita no CGC/MF sob n° 15.084.908/0001-06, com registro no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso sob o n° 052, membro da HORWATH 
INTERNATIONAL, credenciada junto aos principais órgãos reguladores da profissão contábil do Pais e 
organismos internacionais, neste ato representada por seu sócio fundador Sr. Gustavo Schenfelder 
Salgueiro, brasileiro, separado judicialmente, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de Mato Grosso sob o n° 001.044/0-2, vem apresentar a esta ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINARIA, o presente LAUDO DE AVALIACAO PATRIMONIAL DA COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, para efeito de 
Incorporação. 

Da Base Legal 

Lemislactio Societária: 

Lei 6.404 de 15 de Dezembro de 1.976 

Art. 8° - A avaliação dos bens será feita por 3 (três) peritos ou por empresa especiali7ada, nomeados em 
assembléia geral dos subscritores, convocada pela imprensa e presidida por um dos fundadores, instalando-
se em primeira convocação com a presença de subscritores que representam metade, pelo menos, do 
capital social, e em segunda convocação com qualquer número. 

§ 1° - Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo fundamentado, com a indicação dos 
critérios de avaliação e dos elementos de comparação adotados e instruidos com os documentos relativos 
aos bens avaliados, e estarão presentes à assembléia que conhecer do laudo, a fim de prestarem as 
informações que lhes forem solicitadas. 

§ 2° - 0 valor nominal sera o mesmo para todas as ações da companhia. 

§ 3° - Se a assembléia não aprovar a avaliação, ou o subscritor não aceitar a avaliação aprovada, ficará sem 
efeito o projeto de constituição da companhia. 

§ 4° - Os bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da companhia por valor acima do que lhes 
tiver dado o subscritor. 
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§ 50 - Aplica-se à assembléia referida neste artigo o disposto nos §§ 1° e 2° do Art. 115. 

§ 6° - Os avaliadores e o subscritor responderão perante a companhia, os acionistas e terceiros, pelos 

danos que lhes causarem por culpa ou dolo na avaliação dos bens, sem prejuízo da responsabilidade penal 

em que tenham incorrido. No caso de bens em condomínio, a responsabilidade dos subscritores é solidária. 

Art. 227° - A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que 

lhes sucede em todos os direitos e obrigações. 

§ 10 - A assembléia geral da companhia incorporadora, se aprovar o protocolo da operação, deverá 

autorizar o aumento de capital a ser subscrito e realizado pela incorporadora mediante versão do seu 

patrimônio liquido, e nomear os peritos que o avaliarão. 

§ 2° - A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar o protocolo da operação, autorizará seus 

administradores a praticarem os atos necessários à incorporação, inclusive a subscrição do aumento de 

capital da incorporadora. 

§ 3° - Aprovados pela assembléia geral da incorporadora o laudo de avaliação e a incorporação, extingue-

se a incorporada, competindo A. primeira promover o arquivamento e a publicação dos atos da 

incorporação. 

Lezislacilo Fiscal: 

Lei n°9.249/95 

Art. n° 21 - A pessoa jurídica que possui parte ou todo do seu patrimônio absorvido em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço especifico para esse fim, no qual os bens e direitos 

serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

Art. n° 31 - Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 10 de janeiro de 

1.996, somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, observado o limite previsto no 

art. n°15 da Lei n°9.065, de 20 de junho de 1.995. 

Lei 9.065/95: 

Art. n° 15 - O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano calendário de 1.995, poderá ser 
compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31/12/94, com o lucro liquido 
ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação do imposto de renda, observado o limite 
máximo, para compensação, de 30% do referido lucro liquido ajustado. 
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Decreto n°1.041 deli de Janeiro de 1.994: 

Art. n° 509 - A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar 
prejuízos fiscais da sucedida ( Decreto-lei n° 2.341/87, art. 33). 

Paragrado único. No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá compensar os seus próprios 
prejuízos, proporcionalmente à parcela remanescente do patrimônio liquido (Decreto-lei n° 2.341/87, art. 
33, parágrafo único). 

Critério de Avaliação Adotado 

A incorporação de uma companhia pode se realizar tomando por base o valor do patrimônio liquido 
contábil ou o valor de avaliação, a preço corrente dos bens da incorporada. Ambos os critérios atendem 
tanto a legislação fiscal como a legislação societária ( Lei 6.404/76). 

A Assembléia Geral Extraordinária de 17 de março de 1998, adotou como critério de avaliação do 
Patrimônio Liquido da Incorporada, nos termos do § 3° do art. 229 da Lei 6.404/76, obedecendo as 
disposições do art. n° 227 da citada Lei, o contábil. 0 protocolo de Incorporação de 04/03/98 elege como 
data base para se realizar a operação a de 31/12/97, por considerar que o movimento financeiro e 
patrimonial ocorrido no período de 01/01/98 até a data de aprovação do presente Laudo de Avaliação, ser 
perfeitamente passivel de registro nos assentamentos Contábeis da Sociedade Incorporadora, além de não 
trazer prejuízo ao Fisco Federal. 

Equipe Técnica 

Participaram da equipe técnica da AUDICONTABIL - Auditores Independentes S/C, para a realização 
do presente Laudo de Avaliação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT, os seguintes profissionais: Roberto Costa Marques, brasileiro, solteiro, contador, portador 
da cédula de identidade RG n° 079.014, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso ,e registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade-MT n° 003.207/0-9; Benedito Fábio 
Pereira, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG n° 115.793, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e registro junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade- MT n° 002.255/0-1; Gustavo Schenfelder Salgueiro, brasileiro, separado judicialmente, 
auditor, portador da cédula de identidade RG no 507.535, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de Mato Grosso e registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade-MT n° 001.044/0-2. 

Comentário ao Imobilizado 

A Companhia vem depurando os valores de todas as, contas do Imobilizado, visando verificar a sua 
exatidão. Dado ao longo tempo necessário para a conclusão desse trabalho, considerando o grande 
número de itens e a precariedade dos controles, ainda não foi possível quantificar o ajuste que deverá ser 
efetuado nas contas. 
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O controle patrimonial da Companhia é efetuado por lócal de uso de cada equipamento ou eem 

valor individuali7ndo por item, razão pela qual, no presente Laudo, estar relacionados por local de 

aplicação/uso. Nosso laudo está baseado estritamente em registros contábeis e patrimoniais, sendo o 

estado de conservação, existência fisica, estado de ocupação e disponibilidade de cada imóvel ou bem de 

responsabilidade exclusiva da Companhia e seus administradores. 

Comentário aos Imóveis para a venda. 

Referem-se a terrenos de propriedade da Companhia, destinado a venda, sobre os quais não possui a 

posse, uma vez que encontram-se ocupados por invasores, razão pelo qual a Companhia optou em 

constituir uma provisão para perda sobre a totalidade destes imóveis. Aguarda-se até o momento decisão 

de cunho judicial. 

Comentário aos Investimentos 

A Companhia possui participação na sociedade incorporadora, Companhia Matogrossense de 

Mineração — METAIVIAT, no valor de R$ 78.873,41 (setenta e oito mil, oitocentos e setenta e três reais 

e quarenta e hum centavos). Com o evento da incorporação este investimento deverá ser ajustado na 

incorporada, eliminando-se seus efeitos. Desta forma o art. 5° do Estatuto Social da incorporadora deverá 

ser de R$ 40.629.338,37 (quarenta milhões, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e trinta e oito reais e 

trinta e sete centavos), retificando-se o item n°3 do Protcicolo de Incorporação. 

Cuiabá/MT, 03 de abril de 1998. 

Avaliadora 

DICO dependentes S/C 
o 

Corpo Técnico 

Robêiko Costa 
CRC-MT 003.20 

( 
Benedito Fábio Pereira 
CRC-MT 002.255/0-1 

Right& 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT 

CGC-MF N.° 03.474.053/0001-32 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 17 dias do mês de março do ano de 1998, As 09:00 horas, na sede social da companhia, no 
Centro Politico e Administrativo — CPA, em Cuiabá (MT), reuniram-se os acionistas representando 
a maioria do capital social, conforme assinaturas no Livro de Presença de acionistas, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte matéria, constante do Edital de Convocação, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso, nos dias 04, 65 e 10 do mês de março de 1998, e no jornal A 
Gazeta, edição dos dias 05, 06 e 07 do mês de maio de 1998, no teor seguinte: "Secretaria de 
Estado do Planejamento e Coordenação Geral - Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso - Codemat - CGC/MF n.° 03.474.053/0001-32 - Edital de Convocação - Ficam 
convocados os senhores acionistas desta sociedade para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 17 de março de 1998, às 09:00 (nove) horas na sede da 
companhia, no Centro Politico e Administrativo - CPA, em Cuiabá Mato Grosso, a fim de 
discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Deliberar sobre a incorporação e 
conseqüente extinção da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - Codemat 
Companhia de Mato-grossense de Mineração - Metamat, na forma do Decreto Estadual n.° 2.123, 
de 20 de fevereiro de 1998; b) Deliberar sobre o Protocolo e Justificação da operação de 
Incorporação; c) Apreciar e aprovar o Balanço da Liquidação, exercício de 1997; d) Outros 
assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá, 04 de março de 1998. José Gonçalves Botelho do 
Prado — Liquidante". Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de 
Administração, Dr. Edison Antonio Costa Britto Garcia, que convidou a mim, Jurema Jacob de 
Moraes, brasileira, viuva, domiciliada em Cuiabá MT., portadora da Identidade Civil R0 n.° 
203.635 SSP/MT e do CPF 205.944.451-91, para servir como secretária. Assim composta a mesa, 
passou-se a discussão da letra "a" do Edital Convocatório. 0 presidente informa que está de posse 
do Protocolo e Justificação do processo de incorporação desta Companhia, A Metamat, elaborado A 
luz da Lei Complementar n.° 14/92 e Decreto 2.123, de 20 de fevereiro de 1998, que dispõem sobre 
a extinção de empresas publicas e sociedades de economia mista, utilizando a modalidade de 
incorporação, na forma estabelecida pelos artigos 223 a 227, da Lei 6.404/76, das sociedades por 
ações. A vista das determinações, principalmente do Decreto Estadual 2.123 de 20 de fevereiro de 
1998, o presidente esclareceu da necessidade de agilização do processo de extinção da Codemat, via 
incorporação, por atender As necessidades e interesses do Estado de Mato Grosso. Pela decisão do 

- Decreto 2.123/98, fica o Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral, representante 
do acionista majoritário, o Governo do Estado de Mato Grosso, incumbido de tomar as providências 
no sentido de deliberar e aprovar o Protocolo e a Justificação da Incorporação, bem como assumir 
todos os direitos e obrigações da sociedade, após efetivada a referida incorporação. A seguir 
solicitou a leitura do Protocolo e da Justificativa, atendendo o que dispõe a Lei 6.404/76, em seu 
Art. 224 e 225, que passam a fazer parte integrante desta ata. A seguir o presidente informa que 
constou do Edital de Convocação, a apreciação e aprovação do Balanço da Liquidação, exercício de 
1997, e esclarece que, por ser matéria de exclusiva deliberação da Assembléia Geral Ordinária, fica 
este assunto transferido para ser deliberado quando da realização daquela Assembléia Geral. 
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Esclarece ainda que a incorporação do patrimônio liquido da Codemat na Metamat, provocará 
necessariamente aumento do seu capital social, em mais R$ 8.200 000,00 (oito milhões e duzentos 
mil reais). Em seguida o presidente coloca em pauta a alínea "d" da Ordem do Dia, ratificando o 
Processo Licitatório, em que sagrou-se vencedora, a empress Audieontabil Auditores Independentes 
S/C, sediada nesta capital à Rua Barão de Melgaço, n.° 2350, Porto, inscrita no CGC/MF sob o n.° 
15.084.908/0001-06 e inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso, 
sob o n.° 052, a qual fica nomeada para a realização da avaliação patrimonial da incorporada e a 
elaboração do respectivo laudo de avaliação nos moldes da Lei 6.404/76, necessários ao processo de 
incorporação. Colocados em votação os assuntos tratados foram, após amplamente debatidos em 
seus aspectos técnicos, social e econômicos, aprovados por unanimidade. Ninguém se 
manifestando. Nada mais havendo a ser discutido ou deliberado, o presidente declara encerrados os 
trabalhos, do qual é lavrada esta Ata que após ser lida e achada conforme vai assinada por todos. 
As.) — Edison Antonio Costa Britt° Garcia, Presidente do Conselho de Administração, José 
Gonçalves Botelho do Prado, liquidante; Governo do Estado de Mato Grosso, representado pelo Sr. 
Dr. Edison Antonio Costa Britto Garcia, Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral. Jurema Jacob de Moraes e Virginia Maria Pacheco de Souza. 
ESTA ATA E CÓPIA AUTENTICA DA TRANSCRITA NO LIVRO PRÓPRIO. 

EDI ON ANTONIO COSTA BRITT° GARCIA 
Pre *dente do Conselho de Administração 

4,1,11, 
JUREr COB DE MORAES 
Secre 



COMPANHIA MATOGRQS SENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT 

CGC-MF N.° 03.020.401/0001.-00 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 17 dias do mês de março do ano de 1998, is 10:00 horas, na sede social da companhia, A 
Avenida Jurumirim, n.° 2.970,Bairro Planalto, em Cuiabá (MT), reuniram-se os acionistas 
representando a maioria do capital social, conforme assinaturas no Livro de Presença de acionistas, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria, constante do Edital de Convocação, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, nos dias 04, 09 e 10 do riles de março de 1998, e no jornal 
Diário de Cuiabá, edição dos dias 06, 07 e 08 do Inds de março de 1998, no teor seguinte: Secretaria de Indústria Comércio e Mineração — companhia Mato-grossense de Mineração — Metamat — Edital de Convocação — Ficam convocados os senhores acionistas desta sociedade para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 17 de março de 1998, cis 10:00 (dez) horas na sede da sociedade, et Avenida Jurumirim, n.° 2.970, Bairro Planalto, em Cuiabá Mato Grosso, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Deliberar sobre a incorporação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso — Codemat ex Companhia de Mato-grossense de Mineração — Metamat, na forma do Decreto Estadual n.° 2.123, de 20 de fevereiro de 1998; b) Deliberar sobre o Protocolo e Justificação da operação de 

Incorporação; c) Deliberar sobre a nomeação dos peritos para avaliar o Patrimônio Liquido e 
conseqüente aumento do capital social; d) Outros assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá, 04 de março de 1998. Aldo Pascoli Romani — Presidente do Conselho de Administração. Assumiu a 
presidência dos trabalhos o acionista Aldo Pascoli Romani, presidente do Conselho de 
Administração e Secretário de Estado da Indústria Comércio e Mineração, representando o Estado de Mato Grosso, acionista majoritário, que convidou a mim, Samuel Pedro de Sales, brasileiro, casado, funcionário público, portador da Identidade Civil RG n.° 008.402 SSP/MT e do CPF 061.862.541-00, residente e domiciliado nesta Capital. Assim composta a mesa, passou-se a discussão da letra "a" do Edital Convocatório, que trata de assunto pertinente A incorporação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Máto Grosso — Codemat, nos termos da Lei Complementar n.° 14/92 e Decreto 2.123, de 20 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a extinção de empresas públicas e Sociedades de economia Mista, utilizando a modalidade de incorporação, na forma estabelecida pelos artigos 223 a 227 da Lei 6.404/76, das Sociedades por Ações. A vista das determinações, principalmente do Decreto Estadual 2.123 de 20 de fevereiro de 1998, o presidente esclareceu da. necessidade de agilização do processo de extinção da Codemat, via incorporação, por atender As necessidades e interesses do Estado de Mato Grosso. Pela decisão do Decreto 2.123/98, fica o Secretário de Estado de Indústria Comércio e Mineração, representante do acionista majoritário, o Governo do Estado de Mato Grosso, incumbido de tomar as rovidências no tido de e erar e provar o rotoco o e a usti icativa da Incorporação, bem como assumir todos os direitos e o açoes a socie a e, apos e etiva a a re eri a incorporação. A seguir solicitou a V ura o iva, aten endo o que dispõe a Lei 6.404/76 em seu Art. 224 e , que p ss _azer parte integrante desta ata. A seguir é discutido o item "c" da Orden— TW-Wha, 
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que trata da indicação de empresa especializada para elaboração do Laudo de Avaliação, rat 'Cando 
deliberação do Conselho de Administração em reunião de 02 de março de 1998, mediante processo 
licitatório, no qual sagrou-se vencedora a empresa Audiconidbi: Auditcres Independentes S/C, com 
endereço à Rua Barão de Melgaço, 2.350, Porto, Cuiaba-MT., inscrita no CGC1MF sob n.° 
15.084.908/0001-06 e inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso, 
sob o n.° 052, representada por seu Diretor Executivo, Sr. Gustavo Schenfelder Salgueiro. Em 
seguida o presidente coloca em pauta a alínea "d" da Ordem do Dia, informando que se encontra de 
posse do Diário Oficial, edição de 19 de fevereiro de 1998, onde consta publicado o Decreto 2.121 
de 19/02/98, que autoriza esta companhia a promover os estudos e atos necessários à reestruturação 
de suas atribuições institucionais mediante projeto de lei propondo modificações nos seus objetivos, 
visando a consecução do disposto na Lei 9.277/96 e Decreto 2.247/97. Colocados em votação os 
assuntos tratados, após serem amplamente debatidos em seus aspectos técnicos, social e 
econômicos, foram aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a ser discutido ou deliberado, o 
presidente declara encerrados os trabalhos, do qual é lavrada esta Ata que após ser lida e achada 
conforme vai assinada por todos. As.) — Aldo Pascoli Romani, presidente; Governo do Estado de 
Mato Grosso, representado pelo Exmo. Dr. Aldo Pascoli Romani, Secretário de Estado da Indústria, 
Comércio e Mineração; Sérgio Machnic, subsecretário de Indústria, Comércio e Mineração, 
Armando Carlos Arruda de Lacerda, Wanderlei Magalhães de Rezende, Vital Anselmo da Silva e 
Samuel Pedro de Sales, 
ESTA ATA É CÓPIA FIEL DAQUELA TRANSCRITA NO LIVRO PRÓPRIO. 

OMANI 
Presidente 

„_-.&-AMUEL PE 
Secretário 

_ 

DE SALES 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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extensão de 
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ANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO ! 

AVISO DE EDITAL 

Licitacão Pública 

ABE CONCORRENCIA PÚBLICA N" 01/98 

DA ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO 

CACERES / MT. 

A Companhia Matogrossense de Mineração - 

T, torna público que encontra-se a disposição dos 

o Edital de Licitação no 01/98, em regime de 

tip° Técnica e Prego,, para a seleção de empresas de 

portuária interessadas em administrar e explorar o 

Cineres, situado na margem do rio Paraguai, nas 

da sede do município de CACERES - MT, que poderá 

na sede da METAMAT, em Cuiabi/MT, a Av. 

n° 2970 - Bairro Planalto, nos dias úteis, das 12:00 as 

a partir do dia 18 de maio de 1998 atóodia3O de junho 

Feb preço de RS 300,00 (Trezentos Reais). - 

A documentação para a fase de habilitação das 

deverá ser apresentada a Comissão Especial de Licitação 

lide julho de 1998, as 15:00 horas, na sede da METAMAT. 

Informações adicionais sobre as condições do 

Licitatório e aquisição do Edital, poderão ser obtidas 

is do telefone/Fax (065) 644-3808 e644 2007. 
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COMPANIIIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

COMPANHIA iscvnaGytossErisE DE MINERAÇÃO 

NIETANIAT 

CGC/NIF N' 03.020.401/000 1-00

RESUNIO DA ATA DA AssElvrimuktA ortrorNAluA E 

ã.X 1 a,CAORIPiI4AIUA

Aos 06 dias do mós de abril de 1.998. As 15 horas, no sede social da 

• • Companhia Matogrossense oe mineração - NIETAMAT, it Avenida 

. • Jurumirim, 2.970, Bairro Planalto, ern Cuiabá - MT, reuniu-se a 

totalidade dos acionistas da Companhia, atendendo o Edital de 

Convocação publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

1 edições de 27, 30 e 37 de março de 1.998 e no Jornal Diário de 

. Cuiabá, edição de 27, 28 e 29 de março de 1.998, no seguinte tear: 

. "Companhia Matogrossense dc Mineração - METANIAT - CGC/MF 

if 03.020.401/000 1- 00 - Edital de Convocação - Assembléia Geral 

_ Ordinária e Extraordinária - Ficam pela presente convocados todos os 

acionistas da Companhia de Matogrossense de Mineração 

: NIETAIVLAT, para se reunirem em Assembldia  •.Geral Ordinária e

• ; Extraordinaria, cumulativament e  e  instrumentada  em Ata Onica, na
i 1 forma do Parágrafo &nice. do Art. 131 da Lei 6.404/76, As 15:00 horas 

do dia 06 de abril de 1.998, para deliberarem sobre a seguinte ordem 

do dia: a) Apreciação do Relatório dos Administradores, Balanço 

• Geral e Demonstrações Financeiras, Parecer do Conselho Fiscal e da 

Auditoria, sobre o exercício de 1.997; b) deliberar sobre a destinação 

do lucro/prejuizo do exercício; c) Deliberar sobre providencias ao 

cumprimento do D. L. 2.121 de 19.02.98; d) - reeleição dos Membros 

• do Conselho Fiscal e Suplentes e e) - Outros assuntos de interesse da 

Sociedade. Aldo Pascoli Romani - Presidente do Conselho de 

Administraçao. Assumiu a Presidência dos trabalhos o Presidente do 

• Conselho de Administração, acionista Aldo Pascoli Romani, que na 

condição de Secretario de Estado da Inchistria. Comércio e Mineração, 

representa o Estado de Mato Grosso, acionista majoritário e convida a 

: mim, Samuel Pedro de Sales, para servir como secretário. Assim 

composta a mesa, o Presidente, passa a discussão do item "a" do 

; Edital de Convocação, em que submetidos os documentos a discussão 

e votação, foram aprovados por unanimidade. item "b" deliberou-se 

' que a reserva de Capital apurados no Balanço Gera' de 31.12.97, seja 

mantida em conta para futura incorporação. item "c" 0 Presidente 

informa que a partir do Decreto 2.121 de 19.02.98, a Metamat, comera 

a atuar com órgão - delegatiu-io do sistema portuário, no âmbito do 

Estado de Mato Grosso, promovendo as alterações necessaries is 

. reestruturação de suas atribuições institucionais. item "d" Proposto 

pela Assembléia a reeleição dos atuais conselheiros fiscais - titulares e 

suplentes o exercício de 1998/99. item "e" Aprovado por unanimidade 

' o Laudo de Avalia Ao da CODEMAT. apresentado pela 

U ttores Inde en entes AC fican o 

.ora .a a Cornpan a e Desenvolvim O 

s a st e Mato rosso, a Com an ia 
Matogrossense de Minera Ao, 

e ra o sua consequente 
extinção atendsdos os termos da Lei 

complententaL ..E7-__Irl_u_a_ _.a.. e  
de 

, 20/02/98 assumindo a totalidade de seu ativo e passivo, inclusive 

' responsabilidade trabalhistas existentes e que venham a existir. Fica 

extinta a fiangão de hquidante, desonerando o Sr. Jose Gonçalves 

Botelho do Prado do cargo. Em seguida, o Presidente informou que 

s por for-vs do convénio 
002/98, de 04/03/98, celebrado 

entre o Govern() 

do Estado e a União, a A4etanutt, através do seu Diretor Presidente. 

assumiu o Porto Fluvial dc Caceres, o que foi aprovado cm 

unanimidade, ressaltando-se que a Diretoria deve promover junto aos 

' órgãos competentes a adequaçAo do seu Estatuto Social. Como 

, ninguém se manifestasse e houvesse encerrada a Ordem do Dies, o 

r Presidente suspendeu os trabalhos 
pelo tempo necessário A lavTatura 

desta Ata, que após sua leitura A aprovada por unanimidade e vai 

assinado por todos. As) - Aldo Pascoli Romani. Presidente do 

, Conselho de Administração, Governo do Estado de Mato Chcmso, 

' representado Sr. Aldo Pascoli Romani, Secretário de Estado da 

, indústria, Comércio e Mineração. Armando Carlos Arruda de 

; Lacerda, Diretor Presidente, Nita! Anselmo da Silva, Diretor 

Administrativo e Financeiro, Wanderlei MagalhAes dc Resende. 

, Diretor Técnico; Sérgio Machnic, membro do Conselho de - 

S ESTA ATA E COPIA FIEL DAQUELA 
TRANSCRITO NO LIVRO , Administração. 

1 PROPRIO. 

1 

ALDO PASCOLI ROMANI SAMUEL. PEDRO DE SALES 

Presidente.do Conselho 
Secretario 

Art../• 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os Acionistas da companhia Matogrossense de 

Mineração - METAMAT, para reunirem-se ern Assembléia Geral 

Extraordinária no dia 25 de maio de 1998, as 15:00 horas, na sede da 

METAMAT, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a) Apreciação e Alteração do Estatuto Social e Regimento Interno; 

b) Substituição de membros do Conselho de Administração; 

c) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

Cuiabá, 14 de maio da 1998. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Relatório do Programa de Reforma, subsidio 
ao ICR do Banco Mundial 

I - Introdução Geral 

A situação financeira de Mato Grosso, ao final de 1994, era muito precária, registrando 
um déficit primário fiscal de cerca de 3,39% do PIB. 0 perfil da divida apontava 
vencimentos concentrados em prazos não compatíveis com os ingressos de recursos. 

A atual administração estadual herdou condições fiscal e fmanceira bastante adversas, 
resultante de anos de déficit fiscais acumulados e um estoque de divida mal estruturado 
e excessivamente elevado. A divida contratada nos últimos 20 anos deixou o Estado 
frente a uma séria crise financeira associada à crescente necessidade de financiamento 
de dificil solução. Em dezembro de 1996, o volume da divida total montava a R$ 2,9 
bilhões, com uma relação Divida/Receita Liquida Real em torno de 3 vezes e um perfil 
de vencimentos concentrados em prazo exíguo. 

Diante desse quadro, o ajuste fiscal e a reestruturaglio da divida apresentavam-se como 
condições essenciais para a recuperação das finanças do Estado. Assim, o governo 
estadual aderiu is diretrizes e aos compromissos do Programa de Reestruturação e 
Ajuste Fiscal de Longo Prazo (pré-requisito para a assinatura do Contrato de 
Renegociação da Divida), que visava as variáveis chaves, que historicamente levaram 
ao desequilíbrio fiscal-financeiro do Estado, destacando as despesas com pessoal e as 
transferências para órgãos da administração indireta e empresas públicas e do lado dos 
recursos, o excesso de vinculações das receitas tributárias (em especial do iCms) e os 
mecanismos de incentivos fiscais. 

gsim, com a adesão do Estado ao Programa patrocinado pela União, vislumbrou-se a 
parceria com o Governo Federal que viria a culminar com a iniciativa dMTst iiio 

e ajuda financeira externa ao Estado para alavancar recursos 
destinad  s a financiar as ações do seu pro  eto de reforma. Essa cooperação viabilizaria 

S$ 45 milhões - Contrato n° 4189-BR - em que o anco Internacional para 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Reconstrução e Desenvolvimento se comprometeu a financiar, parcialmente, os 
projetos da Reforma do Estado, orçados, inicialmente, em US$ 340 milhões. 

-59-2 

Principais Realizaç des do Projeto, até o momento, são: 

1. Venda das ações de que o Estado era detentor nas Centrais Elétricas Matogrossenses 
S/A - CEMAT, passando o controle acionário à iniciativa privada. 

nível de implementação: 100% 

2. Encerramento das atividades do Banco do Estado de Mato Grosso S/A - BEMAT. 

Atual regime jurídico: Liquidação Ordinária. 

nível de implementação: 88%, considerando um passivo trabalhista de R$ 32 
milhões e um custo estimado de R$ 267,2 milhões. 

3. Extinção das seguintes empresas: 

3.1 - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

D nível de implementação: 100%, considerando que houve fusão com outra 
empresa (METAMAT) que passou a arcar com os ônus eventuais da operação 
(ações trabalhistas e impostos) transferindo o seu ativo para a mesma. 

3.2 - Companhia de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso - COHAB. 

nível de implementação: 79%, considerando um passivo de R$ 310 milhões, em 
31/12/95 e uma pendência judicial de aprox. R$ 65,9 milhões com empresas, 
impostos e ações trabalhistas. 

3.3 - Companhia de Armazéns e Silos de Mato Grosso - CASEMAT. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

nível de implementação: 100%, considerando que a mesma foi incorporada pela 
EMPAER que assumiu uma divida de R$ 13 milhões. 

4. Municipalização do Setor de Saneamento 

4.1 - Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - SANEMAT 

municipalização dos serviços de água e esgotos, visando a concessão futura 
(privatização). Unidades operadas pela SANEMAT: 92 

> nível de implementação: 20%, considerando a transferência das unidades 
operadoras do sistema aos municípios. 

Situação Atual 

Etapas Realizado A Realizar 

Transferências dos Sistemas 20 72 
Inventário 03 89 
Avaliação Téc. Ambiental 15 77 
Avaliação Patrimonial 32 60 
Conciliações Contábeis - 92 
Rescisão da Concessão 03 89 

5. Reestruturação de empresas de propriedade do Estado, visando a sua modernização. 

5.1 Empresa Mato-grossense de Pesquisas, Assistência e Extensão Rural - EMPAER 

A empresa opera a 30 anos. Ao longo de sua existência incorporou outras cujas 
funções foi absorvendo para efeito de racionalização de despesas, atribuições e 
eliminação de duplicidade de atuação no setor. Enumeramos: ACARMAT, 
CODEAGRI e EMPA. 

Incluída no Programa de Re ,.,rma, a EMPAER passa por nova reformulap: para 
reduzir o seu quadro de pessoal e reformular as suas tarefas. 

3 

CGC 03.507.415/0006-59 - Rua "D"- BL SEPLAN - CPA - Fone 65 313-2101 / 644-2057- Fax 65 644-2248 - CEP 78050-970 - Cuiabá - MT 

) 



• 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCL4MENTO DO PROJETO 

Antes da reforma o seu quadro era de 1038, em 1992. A meta atual é chegar a 576, 
com uma folha em tomo de R$ 800 mil. 

> nível de implementação: 60,7%, considerando que a empresa deverá aplicar 
cerca de R$ 3,6 milhões para concluir a sua adequação. 

5.2 CEPROMAT - Centro de Processamento de Dados do Estado. 

Dentro do projeto de modernização o CEPROMAT já promoveu treinamento e tem 
licitações em andamento para aquisição de bens e consultoria. Das ações do órgão, 
destaca-se o projeto denominado Infovia, visando interligar os órgãos do Governo 
situados no Centro Politico Administrativo, sede do Poder Executivo, e vários 
pontos metropolitanos no BACKBONE CPA, garantindo a comunicação entre Estado e 
cidadão. Compõe o projeto: treinamento de servidores, aquisição de equipamentos 
e consultorias. Já em fase de licitação os serviços de Consultoria. 

> nível de implementação: 2% 

6. Serviços Públicos 

A Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Mato Grosso - AGER/MT, uma das condicionantes do Contrato, criada pela Lei 
7.101, de 14/01/99 e alterada pela Lei Complementar n° 66, de 22/12/99, já está em 
funcionamento desde o mês de abril/00. 

7. Ajuste Fiscal 

Todo o esforç o Estado com o Programa de Reforma visa equilibrar as contas 
públicas. Gastos com pessoal, encargos da dívida e manutenção de serviços e 
equipamentos sociais não devem extrapolar a receita. A delegação de serviços 
públicos A iniciativa privada, além de aumentar a eficiência e o atendimento, 
desonera o Poder Público corn investimentos bancados com financiamentos, 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

exaurindo a capacidade de pa_gamento do Tesouro Estadual, cujo ônus, via de regra, 

Segundo dados da SEFAZ, 1999 registrou significativos avanços na administração 
financeira do Estado. A receita, nesse ano, teve um incremento de 22,45% em - 
relação ao ano anterior, encerrando o exercício com um superavit primário de R$ 
250 milhões, 14,6% da Receita Corrente Liquida, projetando-se para 2000 um saldo 
positivo de R$ 247 milhões. Destaca-se, também, que o Resultado operacional 
evoluiu de um déficit de R$ 405 milhões para um resultado superavitirio de R$ 41 
milhões, que representa 2,3% da Receita Liquida. 

0 quadro n° 1, constante do Anexo I, mostra os números de 1996 a 98 e projeção 
para 1999/2000. 

Outra importante meta atingiu o Estado. Com rein-do a pessoal, em 1998 Mato 
Grosso teve um comprometimento de 60% em relação à RCL, ficando, portanto, 
dentro do exigido pela Lei Compl. 96/99. Sua projeção para o período 99-01 é de 
57%, 55% e 51%, respectivamente. 

8. Fase Preparatória 

A fase preparatória do Programa compreende o período de 1996-1998. A oposição 
ao Governo, por desinformação ou por motivos escusos, tentou em duas 
oportunidades vetar o Programa quando da sua tramitação no Senado Federal. Na la 
tentativa foi excluído das ações, os esforços do Governo com a preparação do 
processo de privatização da Concessionária Estadual de energia elétrica, que incluía 
os gastos com pessoal. Na derradeira manobra sofreu enorme pressão de politicos e 
sindicalistas havidos por tirarem proveito junto aos servidores, em suas numerosas 
ações trabalhistas, onde antigos empregados (na maioria já desligados do Estado) 
reivindicavam verbas trabalhistas por diferenças salariais, reajustes, planos de 
Governo e outros pleitos. 

Como conseqüência, o projeto sofreu retardamento e modificações introduzidas pela 
Resolução n° 109, do Senado Federal, que trouxe enormes dificuldades ao 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARL4 DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Programa, fmanciado pelo BIRD. Até erro grosseiro de aritmética foi cometido com 
emendas ao projeto, quando submetido ao plenário. 

9. Datas Importantes 

> 30 de março de 1999, assinatura do contrato, 
> 20 de abril de 1999, declaração de efetividade do contrato, 
> 31 de março de 2000 término das ações, 
• 30 de junho de 2000, "The Closing Date" 

10. Resumo das Aplicações Financeiras do Programa, com Recursos do Banco Mundial: 

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO VALOR REPASSADO 
US$ R$ 

UGP/SEPLAN (1) 1.130.337,14 2.023.466,59 
SANEMAT 16.209.130,41 27.925.949,26 
METAMAT (2) 2.512.714,37 4.159.141,92 
EMPAER (3) 2.767.893,66 4.359.309,46 
SEFAZ 5.000.000,00 8.250.000,00 
COHAB 1.269.345,58 2.094.420,21 

Soma 28.891.360,66 48.815.813,19 

(I) inclui consultorias para avaliação patrimonial, regulação de serviços delegados, consultoria 
jurídica e investimentos. 

(2) inclui pagamentos de ações trabalhistas. 
(3) inclui despesas com a CASEMAT. 

II - Objetivo do Programa e Descrição do Projeto 

0 objetivo geral da proposta do Programa de Reforma do Estado de Mato Grosso 
constitui-se em promover o pleno equilíbrio fiscal e financeiro do Estado, tornando-o 
mais eficaz no fornecimento dos serviços públicos essenciais e na função estratégica de 
estimulador e orientador do desenvolvimento econômico. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Implantado a partir de 1995, concentra esforços para melhorar as atribuições da 
segurança, defesa da cidadania, educavao básica, saúde pública e em induzir ao 
desenvolvimento econômico. Visa, também, manter na Administração Indireta apenas 
as entidades que disponham de recursos próprios para se auto-sustentar, retornando 
Administração Direta as atividades que dependam do Tesouro Estadual, transferindo 
aos municípios serviços que possam ser assumidos por eles e promovendo a articulação 
para atrair investimentos para o Estado. 

As ações revistas no Programa são de extrema importância e buscam dar ao Estado o 
tamanho ue ele c  oltan o-o ara areas mento e defesa da 
cidadania. Entretanto, o aumento da eficácia da administração pública e o 
reconhecimento de sua efetividade junto à sociedade só seria possível a médio prazo, se 
houvesse, em curto prazo, um fortalecimento da administração pública direta por meio 
da sua área instrumental, formada pelas Secretarias de Estado de Planejamento, 
Administração, Fazenda e Auditoria Geral. 

No caso de Mato Grosso, para se obter a elevação da receita foi necessário realizar um 
audacioso programa de reforma nas estruturas da administração. Em que pese o 
Programa de Reforma priorizar o enxugamento da máquina administrativa, projeta, 
também, um incremento na oferta de empregos no mercado de trabalho, que, se por um 
lado desonerava o Estado de encargos com o seu quadro de pessoal, vislumbrava, em 
outra ponta, a geração de novos empregos com a oportunização de novas atividades 
empresariais. 

Para isto, o Estado vem promovendo cursos de profissionalização e viabilizará a oferta 
de créditos, sob condições especiais, para fomento da pequena empresa e da prestação 
de serviços. Exemplo disto são os projetos promovidos pela Secretaria de Justiça e 
Defesa da Cidadania como QUALIFICAR E PROGER. 

0 resultado final do projeto contabilizará um expressivo saldo positivo, ou seja: 
a) Tirar o Estado do vermelho, até chegar ao ponto de equilíbrio. Os dados a seguir, 

extraídos dos Balanços Gerais do Estado, a preços correntes, refletem este esforço: 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

COMPONENTES 1994 1995 1996 1997 1998 1999 

Receitas 653.699 1.306.583 1.747.493 1.955.067 2.029.463 2.236.895 

Despesas 843.858 1.518.639 1.690.880 1.803.474 2.271.915 2.060.800 

Déficit/Superávit (190.159) (212.056)- 56.613 151.593 (242.452) 176.095 

Fonte: Balanços Gerais 
Moeda: Real, valores correntes 

b) Passar a operar dentro dos limites constitucionais para gastos com pessoal; 

c) Voltar a ter capacidade de investimentos, capacidade de endividamento e 
pagamento, promovendo o desenvolvimento de serviços essenciais à população, em 
prioridades da saúde educação e infra-estrutura. 

Neste estágio, contará com a parceria da iniciativa privada para novos empreendimentos 
nas áreas de energia, comunicação, transportes, educação e saúde, através de concessões 
e privatizações. Tudo isto estaria, em resumo, transferindo pessoal antes engajado no 
serviços público, para novas atividades empresariais, com geração de mais impostos e 
novos investimentos. Estes são os objetivos finais do Programa de Ajuste Fiscal, 
promovido pela União e os esforços do Estado com o Programa de Reforma. 

Ag ações propostas para implementação do Programa de Reforma do Estado são feitas 
por etapas. A primeira etapa, já em fase bem adiantada, compreende a extinção de 
órgãos, a privatização de empresas, a diminuição de custos da administração direta e 
descentralizada, a redução do quadro de servidores e modernização da Gestão 
Fazenddrii' de Ajuste Fiscal. 

Na Segunda etapa, que são as ações do financiamento do BIRD, estão previstas a 
conclusão da extinção de órgãos, municipalização e privatização da SANEMAT, 
reestruturaçao de empresas públicas, pagamento de dividas fiscais/sociais, 
modernização e treinamento gerencial do Projeto - BIRD, implantação da Agencia 
Estadual de Regulação dos Serviço Públicos Delegados, estruturação dos Consórcios 
Munici ais ara explorar o s terna de A a e Esgotos para uma populaçRct-urbana dd 
400 mil pessoas, em termos agregados, regulação e nvatização do sistema.' 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

*des do Programa de Reforma: 
US$ Milhões 

ESPECIFICAÇÃO BIRD BID CEF/BB STN ESTADO TOTAL 

i-- Programa de Ajuste Fiscal 
(reneliociayao da divido. • 3,044,0 

(1) 
3.044,0 

r- PAvatizaçao da CEM (2) 
176,1 

D Liquidação do BEMAT 235,2 32,00 267,2 
D Modernização da Gestão 

Fazendária 20,00 20,0 
D Extinção de Empresas 

(Cohab/Codemat/Casemat) 11,3 17,1 28,4 
D Municipalização/Privatização 

da Sanemat •• 18,7 0,6 19,3 
D Reestruturação de Empresas 

(Empaer/Metamat) 6,5 2,1 8,6 
D Pagamento Dividas Fiscais/ 

Sociais - 5,0 5,0 
D Gerenciamento do Projeto 

(BIRD) \ 0,7 0,7 
D Programa de Modernização e 

Treinamento \ 2,8 2,8 
> Total - 45,0 20,0 19,2 235,8 32,00 _3720 

(1) Contratado em 3 etapas, equacionou a divida alongando o seu perfil para até 30 anos. 
(2) Valor apurado na venda das ações. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENA Olo GERAL 

UNIDADE DE GERENCLEIIENTO DO PROJETO 

Quadro evolutivo das negociações e comparativo com a Res. 109 do Senado 

ESPECIFICAÇÃO INÍCIO NEGOC. 
Fev/97 

la REFORMUL. 
Abril/98 

2' REFORMUL. 
Out/98 

RES. SENADO 
Dez/90 

Privatização/Liquidação 
(demissões Cod. Coh. San e 
Cemat) . 

24.800 25.000 32.460 25.180 

Transferencias 
(Ed. Saúde etc) 

5.000 

Treinamento 0.800 3.800 
Consultoria/Auditoria 2.500 6.200 
Custos Incrementais (2) 5.800 1.000 (1) 730 
Inv. Transportes (Rodov) 6.900 7.000 
Dividas Fiscais/Sociais 5.000 

- 
5.000 

Sistema Ger. e Controle 3.740 
Modernização/Treinamento 2.810 
Indenizações Trab. e Dividas 
(Cohab, Casemat e Codemat) 

13.000 

Total 40.000 45.000 45.000 46.720 

(1) P.I.0 
(2) Descentralização escolas e terceirização 

Como se percebe pela análise do quadro evolutivo das negociações e o comparativo da 
operação aprovada pelo Senado Federal, o nível de dificuldádes do projeto aumentou 
consideravelmente. US$ 13 milhões, destinados pela Resolução para indenizações 
trabalhistas e dividas, se tornaram despesas inelegíveis pelo Contrato. Entretanto, 
graças aos mecanismos não usuais do "Loan Agreement", extremamente operacionais, 
fiteis e inteligentes, pôde o Governo, utilizando-se dos reembolsos de despesas, liquidar 
um passivo devido a ex-servidores da CODEMAT, inicialmente, calculados em R$ 25 
milhões, viabilizados com apenas R$ 6 milhões, após intensas negociações, 
homologadas na Justiça do Trabalho, 23a Região. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

III - Realização dos Objetivos do Projeto 

Privatize:010 da Concessionária de Energia Elétrica 

Dentro da proposta do Programa de Reforma, de passar As mãos do setor privado as 
atividades eminentemente comerciais, o processo do setor energético foi concluído em 
dezembro de 1997, com a assinatura do Contrato de Compra e Venda de Ações As 
empresas Vale do Paranapanema S/A e INEPAR S/A. 

Principais eventos: 

> Lei no. 6.769, de 29 de maio de 1996, 
> Gestão compartilhada com a Eletrobras, agosto de 1996, 
> Consultoria para estudos da privatizaçao, selecionada em dezembro de 1996, 
> Edital n°. 001/97, de 31 de outubro de 1997 e Comunicados Relevantes de 14 e 

20 de novembro de 1997, 
> Leilão Público realizado em 27 de novembro de 1997, 
> Contrato de Compra e Venda de Ações, deA de dezembro de 1997, 
> Valor arrecadado pelo Estado: R$ 176.109.696,09, 
». Valor total da venda das ações: R$ 377.435.431,60 

Principais acionistas, após a privatização 

Acionistas o.n p.n Total % 

Banco de Crédito Real de Minas Gerais 6.198 39.247 45.445 0,04 

CAIUA - Serviços de Eletricidade 20.751.468 18.672.990 39.424.458 37,36 

Cia de Desenvolvimento do Estado de M. Grosso 89.534 89.534 0,08 

Eletrobrás 2.108.717 41.200.712 43.309.429 41,04 

Empresa de Eletricidade Vale Paranapanema 21 22 43 0,00 

Furnas Centrais Elétricas 132.185 132.185 0,13 

Empregados da Cemat 1.519.787 1.519.787 1,44 

INEPAR S/A Ind. e ConstruçOes 10.794.172 8.323.298 19.117.470 18,11 

Outros 1.151.513 744.989 1.896.502 1,80 

36.421.410 69.113.443 105.534.853 100,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Outros dados 

Número de Servidores da Ativa Valor dispendido c/ Pessoal da Ativa 
Antes Privatização Depois Privatização Antes Privatização Depois Privatização 

1.559 1.551 6.073.000 3.694.492 

Serviços Tercerizados - N° de Contratados Gastos com esses Serviços 
Antes Privatização Depois Privatização Antes Privatização Depois Privatização 

1.098 1.125.087 

Pela análise dos dados, conclui-se que quando o Estado era empregador gastava cerca 
de R$ 6,0 milhões, empregando 1.559 pessoas, com média salarial de R$ 3.895,45. A 
Rede / Cemat, nova gestora, dispende, incluindo serviços tercerizados R$ 4,8 milhões, 
administrando 2.649 contratados, com média salarial de R$ 1.819,40. 0 custo beneficio 
anual com a supressão deste encargo é da ordem de R$ 15,6 milhões. 

Privatização dos Sistemas de Água e Esgotos 

As providencias para licitação das concessões municipais estão sendo realizadas com 
apoio e ajuda do Governo Estadual. Referidos procedimentos estão suspensos até o 
término do processo eleitoral de outubro deste ano. Bastante adiantados, destacamos as 
Prefeituras de Cuiabá e Várzea Grande  que já discutiram com a sociedade o modelo e o 
edital da concorrência pública. Juntas atendem a uma população de 641.000 habitantes. 
A condicionante prevista no projeto é para atendimento a uma população urbana de 400 
mil pessoas. A meta da privatização está recebendo atenção especial do Estado.  Através 
dos trabalhos de consultores, contratados pelo Programa, as Prefeituras têm recebido 
assistência no processo de municipalização e apoio para preparar a privatização. 

Dentre esses serviços, destacam-se as consultorias prestadas para preparação do Edital 
de Licitação - Concorrência Pública Internacional, Estrutura Tarifária, modelos de 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Proposta Comercial, Manual de Procedimentos das Concessões, Sanções 
Administrativas, minuta de Convênios e Contratos de Consultoria Legal referentes A 
adjudicação das concessões. 

Dos planos de Investimentos, já foram elaborados documentos de Avaliação Técnica e 
Ambiental do Sistema de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário da região 
sudeste para os municípios de Araputanga, Indiavaí, Figueirópolis, Jaurd, Porto 
Esperidião, Vila Bela S.S. Trindade, Pontes e Lacerda, Nova Lacerda, Comodoro, 
Campos de Júlio, Jaciara, Juscimeira, ,são Pedro da Cipa, Dom Aquino e Várzea 
Grande. Esses documentos detalham o abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
avaliação técnica-operacional dos Sistemas, avaliação ambiental, evolução populacional 
e demanda por água, plano de metas, concepção dos sistemas e plano de investimentos. 

0 Contrato dos Consultores Técnicos deverá ser aditado para atender o processo de 
licitações das concessões dos serviços de saneamento, através de Consórcios 
Municipais. 

Na Regulamentação do contencioso de suporte As concessões, foram elaborados: 
Projeto de Lei que criou a Agência Estadual de Regulagdo dos Serviços Públicos 
Delegados do Estado de Mato Grosso, Regimento Interno da Agência, e, em fase final 
Manual de Regulamentação aplicado As concessões, estudos sobre tarifas e contratos 
municipais. 

Já foram entregues A Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - SANEMAT, 

as planilhas e relatórios da Avaliação patrimonial dos bens reversíveis e não reversíveis, 
de propriedade da empresa Estatal, vinculados aos Sistemas de Agua e Esgotos, de 3 
regiões do Estado, totalizando 32 localidades. Com esse inventário, o Estado negociará 
com os municípios a cessão desses bens, cujas licitações para privatização já estão 
prontas, em alguns municípios, como é o caso de Cuiabá e Várzea Grande. 

Apesar dos significativos avanços e dos esforços empreendidos pelo Estado, não foi 
possível privatizar os serviços de água e esgotos que beneficiariam uma população de 
400 mil habitantes. Mato Grosso pretende, concentrar sua atenção na formação de 
consórcios municipais para atingir um contingente de 100 a 150 mil pessoas em seu 
valor agregado, com delegação das concessões e regulamentação subsequente pelo 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Governo Estadual, cuja criatividade na elaboração dos arranjos e salvaguardas está 
servindo de modelo para outras unidades da Federação. 

Em decorrencia do projeto de modernização e dos objetivos do ajuste fiscal que inclui a 
liquidação da SANEMAT - Companhia de Saneamento o Estado de Mã osso,p 
Governo pretende investir de imediato US$ 5 milhões para a demissão de pessoal da 

-.SANEMAT  abreviando, desta forma, o processo de privatizaao do setor, conforme 
consta da AIDE MOMOIRE de abril de 2000. A outra parte do desembolso será liberada 

7-somente quando os serviços de saneamento estiverem privatizados e atendendo pelo 
menos 100 mil habitantes. 

A situação da Liquidação da SANEMAT é a seguinte: 

Período N° Empregados Valor Folha /R$ 

Inicio do Processo de Liquidação 1.650 2.710.138,00 
Março/00 459 916.624,00 

CAWcc demissões 
AtéMai#700 - US$ 15,966,403.14 

R$ 27,.498.749,26 

trevisão Liquidação da EMPresa 
(Gastos corripeskel) - US$ 7,806=.15 

A economia anual a ser gerada conra7dtrativação da empresa-será de R$ 35,2 milhõeg 
Cçl,f0,beneficio). 

Liquidavao de Empresas 

Em cumprimento as diretrizes do Conselho Diretor do Programa de Reforma do Estado 
(Decreto n° 752, de 22/01/96) e da Lei Complementar n° 14, de 16 de janeiro de 1992, 
foram liquidadas as seguintes empresas 4f, Estado: 
> Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Mato Grosso - CASEMAT, 
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) 
> Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, 

> Banco do Estado de Mato Grosso S/A - BEIVIAT, 

> Companhia de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso - COHAB. 
) 

Quadro de desligamentos de pessoal 

órgão N° 
Servidores 

Valor - R$ 
Dispendido 

Ano Autorização Legal Encargos Assumidos 

CASEMAT 129 2.340.554,46 
5.059,58 

1996 
1999 

Lei Compl. 14, de 
16/01/92, art. 45 e 49 

EMPAER 
Dividas trabalhistas 
R$ 2.776.116,35 

CODEMAT 705 13.639.894,62 1996/7 Lei Compl. 14, de 
16/01/92, 
Decreto 770, de 
14/12/96, 
Decreto 1415, de 
21/02/97, e 
Decreto 1460, de 
28/04/97 

METAMAT 
Dividas trabalhistas 
R$ 25.518.592,00 

BEMAT 873 39.911.153,67 1998 Lei 6.770, de 
29/05/96, 
M.P. 1556, de 
18/12/96, 
M.P. 1590-17, de 
20/11/97, e 
Resolução Senado 
Federal, n° 49, de 
04/06/98 

Fase atual: Liquidação 
Ordinária iniciada em - 
04/06/99. 
Dividas trabalhistas de 
ações contra o Banco: 
R$ 32.548.423,42 

COHAB 384 3.490.693,81 1997/9 Lei 6.689, de 
13/12/95 e 
Lei 6.763, de 
02/04/96 

Dividas trabalhistas: 
R$ 1.103.300,00 
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UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Folhas de Pagamento antes do processo de Liquidação 

Órgão N° de Valor Custo da 
Servidores Folha em 

Folha Remanescente 

N° de Servidores Valor / R$ 

CASEMAT 73 70.770,13 06/96 - - 
CODEMAT 809 1.323.107,79 02/96 104 293.047,17 
BEMAT 873 1.853.325,00 01/98 44 (*) 55.700,00 
COHAB 384 1.600.000,00 , 05/97 - - 

(*) custo estimado com folha mensal e custeio 

Com a demissão de servidores, em função do fechamento dos órgãos, o Tesouro 
Estadual deixou de arcar, anualmente, com os seguintes valores: 

a) CODEMAT, R$ 13,3 milhões 
b) CASEMAT, R$ 920,0 mil 

Nos demais órgãos, além de deixar de transferir recursos para custear déficits, aumentos 
de capital, pagamentos de encargos fiscais (parcelamentos) e novos investimentos, 
houve um custo/beneficio da ordem de: 

a) BEMAT, R$ 25,9 milhões 
b) COHAB, R$ 20,8 milhões 

Essas importâncias reverteram para custear outros encargos do Estado, refletindo 
positivamente para o equilíbrio fiscal das Contas do Tesouro Estadual. Os indicadores 
do último exercício demonstram a performance de Mato Grosso, conforme Anexo 1 
Quadro 1. 

Todas as empresas, aqui enumeradas, estão com suas atividades encerradas, com 
registro dos processos de fusão, incorporação e transferência de atividades, arquivadas 
na Junta Comercial do Estado. Onica exceção é o Banco do Estado que esta com a 
Liquidação Ordinária, em curso, decretada pelo Banco Central, em 02/06/99. 0 
Governo, inicialmente, procurou vender as ações de que era detentor *ihp. BEMAT. 

Entretanto como as propostas estavam atreladas a moedas podres (Títulos da Reforma 
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SECRETARIA DE ESTADO .DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Agrária e créditos de empreiteiros) por serviços executados ao Estado, as negociações 
frustaram a operação. 

Regulação dos Serviços Públicos 

A Agencia Estadual de Regula cão dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Mato Grosso - AGER/MT, uma das condicionantes do Contrato, criada pela,Lei 7.101, de 
14/01/99 e alterada pela Lei Complementar n° 66, de 22/12/99, já está em 
funcionamento. 

São objetivos da AGER/MT, definido em Lei: 

"I - assegurar a prestação de serviços adequados, assim entendidos aqueles que 
satisfazem as condições de universalidade, regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade nas suas 
tarifas; 

II - garantir a harmonia entre os interesses dos usuários, concessionários, 
permissiondrios e autorizatirios de serviços públicos delegados; 

III - zelar pelo equilíbrio econômico - financeiro dos serviços públicos delegados". 

A Agência disporá de um acordo operacional com a ANEEL, entidade Federal que 
regulamenta e fiscaliza atividades congêneres, para troca de informações e apoio as 
iniciativas locais a serem implementadas pelo Estado. 

A estrutura da AGER é composta de 2 colegiados. Um, de caráter executivo, é a 
Diretoria composta de 4 membros e seus órgãos de apoio. 0 outro,. com funções 
consultivas, é constituído de sete representantes, sendo três do Estado, dois indicados 
pelos consumidores, urn pelos concessionários e um do quadro funcional da própria 
agência. Alem dos cargos comissionados em número de 13, a AGER/MT terá um quadro 
de 35 técnicos reguladores. 
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UNIDADE DE GERENCL4MENTO DO PROJETO 

Dculdades para Implantação do Projeto 

As ações do projeto, com recursos do BIRD, foram retardadas em aproximadamente 2 
anos em decorrência da resistência política ao Programa e a proximidade das eleições 
marcadas para outubro de 1998. Em dezembro daquele ano, o Senado Federal aprovou 
a operação de crédito. 

IV- Organização do Projeto 

A UGP - Unidade de Gerenciamento do Projeto - Grupo de Trabalho - prevista no 
Manual do Projeto e responsável pelo gerenciamento dos recursos financiados pelo 
banco, foi constituída na Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral - 
SEPLAN, através do Decreto n° 168, de 17 de maio de 1999, re-ratificado pelo Decreto n° 
1316, de 4 de maio de 2000, não se caracterizando como uma Unidade (órgão) dentro 
da estrutura administrativa Estadual. 

0 grupo (P.i.u) está subordinado diretamente ao Secretário de Estado de Planejamento e 
Coordenação Geral, que é o seu Coordenador, reportando-se hierarquicamente a6 
Conselho Diretor do Programa de Reforma do Estado, subordinado diretamente ao 
Governador do Estado, presidido pelo Vice-Governador, conforme Decreto n° 752, de 
22 de janeiro de 1996, que instituiu o Programa de Reforma de Mato Grosso, 
estabelecendo diretrizes, fixando compromissos e instrumentalizando as ações do 
Governo, com respaldo na Lei Complementar n° 14, de 16 de janeiro de 1992, que 
estabeleceu a nova estrutura da administração Estadual. 

Assistido por 3 agentes administrativos, um deles contratado pelo programa, 1 
motorista, a UGP conta com 4 técnicos de nível superior, sendo três economistas e uma 
contadora, com funções de analistas e um Gerente Executivo. Encontra-se vaga a 
função de Consultor em Saneamento. 
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Estrutura do Programa: 

Mato Grosso 

Conselho Diretor 

SEPLAN/MT 

UGP/SEPLAN/BIRD 

Governador 

Vice-Governador, Presidente 

Secretário para Assuntos Extraordinário de Modernziação e Parcerias 
Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 

Secretário de Estado de Fazenda 

Secretário de Estado de Administração 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Econômico 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 

Gerente Executivo 

Analista Financeiro 
Analista Econômico 
Analista Contábil 

Apoio Administrativo [Agente Administrativo e Motorista] 

A SEPLAN/MT está trabalhando no arranjo do Contrato desde o final de 1995, quando se 
vislumbrou a possibilidade do banco financiar o projeto de MT, destacando-se a missão 
do BIRD de junho de 1996, como ponto de partida para os entendimentos com o Banco 
Mundial. 

Aproveitando o "know-how" da própria SEPLAN com o Programa de Desenvolvimento 
Agroambiental do Estado que conta com recursos do BIRD, a Secretaria pôde montar a 
estrutura da UGP, recebendo apoio do PRODEAGRO nos processos mais complexos de 
aquisição e contratação de consultores. 

A experiência da equipe da UGP contribuiu em muito para o sucesso do Programa, 
sendo que Algumas das ações, desenvolvidas em Mato Grosso, estão servindo de modelo 
para outros estados brasileiros. 
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a 

V- Implementação do Projeto 

Estimativa dos Custos do Projeto, situação atual, com projeção até o final do projeto, 
comparado com as estimativas iniciais do "Appraisal". Anexo II 
Quadro' n° 1 

Plano de Financiamento. 
QuadrO n° 2 

Cronograma de Implantação atual e previsto. 
Quadro n°3 

Procedimentos de Aquisições. 0 previsto, comparado com o executado e o projetado 
até o final do projeto. 
Quadro n°4 

Alocação de Recursos Previstos, executado e projetado por categoria. 
Quadro n°5 

Demonstrativo da Despesa Aplicada - Atendendo a Res. do Senado 109/98 
Quadros es 62 e 6b 

Percentual da Execução do Programa 
Quadro n°7 

VI Problemas principais, fatores de atrasos e impacto deles na 
implantafd0 do projeto 

A operação de crédito está sujeita a fiscalização e controle pelos seguintes órgãos: 

Banco Central 

Através do Registro de Operação, Financeira - ROF, o empréstimo é registrado e 
acompanhado pelo BACEN. O Contrato 4189-BR está cadastrado com o número 
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S9720605 no SISBACEN, devendo a cada remessa de valores ao exterior receber 
autorização para operar, via Banco do Brasil. Apesar do avançado sistema implantado 
pelo Banco Central, registra-se dificuldades para os mutuários fecharem operações de 
câmbio, pois nem sempre o sistema gera os esquemas de pagamentos, retardando as 
remessas. Outra situação desagradável vivenciada por Mato Grosso ocorreu na 2' 
remessa de juros, quando foi detectado cobrança a maior na conta do Estado e não pôde 
ser corrigida a tempo, tanto pelo Banco Mundial que alegou não poder corrigir as 
planilhas por serem da política do banco tal procedimento e que seria compensado na 
próxima remessa ou no deserribolso. 0 Banco Central, também, não apiesentou 
solução. 

Assembléia Legislativa 

0 Poder Executivo presta contas dos seus atos ao Legislativo que o fiscaliza através do 
controle externo que é exercido pelo Tribunal de Contas do Estado. Em razão de 
pressões de politicos e de sindicalistas interessados nas ações trabalhistas da CODE1vIAT, 

COHAB, CASEMAT e BEMAT, foi criada, pelo Ato n° 09/99, de 09 de junho de 1999, a 
Comissão Especial destinada a Acompanhar e Fiscalizar a Aplicação de US$ 45 
milhões do financiamento do BIRD. A SEPLAN/MT tem encaminhado informações e 
respondido a requerimentos regimentais da Casa, tendo o Senhor Secretário de Estado 
de Planejamento participado, em 11 de agosto de 1999, de uma audiência pública sobre 
o Programa de Reforma quando teve a oportunidade de esclarecer os mecanismos de 
saques do contrato e da aplicação de recursos. Registra-se que em junho de 1999, 
membros da missão do Banco foram abordados no Hotel Paiaguds, em Cuiabá, por 
alguns parlamentares, e um pequeno grupo de ex-servidores da CODEMAT que arguiram 
a equipe do BIRD sobre a aplicabilidade da Resolução do Senado, ri° 109/98. 0 assunto 
foi devidamente exposto na referida audiência pública. 

Banco Mundial 

Mudança do Task Manager 

A substituição do Dr. David Vetter na fase inicial de definição da estrutura da operação 
de crédito, aplicação e realocação dos recursos, influiu na demora do encaminhamento 
do assunto au Senado Federal. 
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Outros Orglios 

No caso das ações trabalhistas, a UGP prestou, em várias oportunidades, 
esclarecimentos A. Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, 23' Região sobre as 
ações trabalhistas, que viriam a ser pagas com recursos da parcela retrofmanciada e 
reembolsada, de livre utilização pelo Estado. 

0 Estado prestará, também, oportunamente, informações à Comissão de Assuntos 
EconômicOs, do Senado, e periodicamente à Auditoria Geral do Estado e Tribunal de 
Contas. Pelo banco, o projeto recebe as missões de avaliações, além do trabalho dos 
auditores independentes. 

VII - Aspectos e Problemas Ambientais 

Foi apresentado ao banco os relatórios da FEMA a respeito dos investimentos da 
concessionária de energia elétrica, contendo levantamentos de passivos ambientais e das 
medidas mitigadoras que visam diminuir a magnitude do impacto ambiental, 
objetivando melhorar o padrão de qualidade ambiental. A empresa dedica especial 
atenção à questão, mantendo um departamento que trata do assunto e já trabalha a 3 
anos com educação ambiental. 

Os relatórios da empresa retratam a sua preocupação com monitoramento das Estações 
Fluviométricas, recuperação e revegetação de espaços alterados, implantação de cercas 
vivas, poda urbana, limpeza de faixa de servidão e de proteção ao TuRTIO, ave de maior 
envergadura do Pantanal. A Rede/cEmAT mantém vários contratos e convênios, de 
adequação ambiental, projeto para desativação de Usinas Térmicas, recomendações, 
licenças e acompanhamento dos projetos aprovados para 2000. 

Em relação ao Sistema de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário, a FEMA, 
em 1998, havia relacionado 25 processos de Licenciamentos Ambientais de 
empreendimentos da Companhia de Saneamento do Estado e de algumas Prefeituras, 
onde apontava a situação dos serviços e pendências visando à sua regularização. 
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Com o Programa de Reforma, que pretende privatizar referidos serviços, a Secretaria de 
Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN, contratou auditoria ambiental onde foram 
feitas avaliações técnicas, ambientais e traçados planos de investimentos para Várzea 
Grande, região de Cdceres, Vale do são Lourenço e municípios que integram os 
consórcios para exploração dos Sistemas. Além de outros aspectos relevantes da 
questão, os trabalhos levantaram a situação dos licenciamentos, avaliaram as não 
conformidades verificadas e as ações corretivas necessárias, bem como as questões 
ambientais observadas, com propostas para o plano de metas e investimentos. 

Outras consultorias contratadas puderam auxiliar nos procedimentos para concessões, 
consultoria legal e implementação da Agencia Estadual de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados, que, com sua estrutura fiscalizadora e reguladora, complementará 
as ações da Fundação Estadual do Meio Ambiente. HA, presentemente, evidências que 
houve um grande avanço em Mato Grosso com as questões ambientais e no trato das 
concessões dos Sistemas de Agua e Esgoto. 

VIII - Beneficios do Projeto e Sustentabilidade 

Paulatinamente, o Estado vem conseguindo o equilíbrio de suas contas graças a um 
planejamento iniciado em 1995, incluindo medidas firmes na administração financeira 
onde se destacam o enxugamento da máquina administrativa, a elevação da receita, a 
venda de patrimônios e o alongamento da divida fundada, cujos principais instrumentos 
dessa política são o Programa de Reestruturaglio e de Ajuste Fiscal, promovido pela 
União e o Programa de Reforma do Estado, que conta com financiamento parcial do 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento. 

Portanto, a base de sustentação dessas ações reside nesses projetos, cujos esforços se 
convergem para o Ajuste Fiscal e Financeiro do Estado. Pretende-se, assim, assegurar 
um atendimento adequado As demandas sociais ao longo dos próximos anos, ao tempo 
em que o ajuste contribui para a manutenção do equilíbrio macroeconômico do Pais, no 
curto prazo. 
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Impacto Fiscal sobre o Orçamento do Estado 

O resultado de 1999, superou metas e projeções do Governo que havia se preparado 
para um cenário adverso. A reação da economia revela que Mato Grosso vive um 
ambiente de acelerada expansão econômica, destacando-se o setor agropecuário, cuja 
produção registrou um incremento de 14% nos últimos anos. Mato Grosso já é o 15° 
maior Produto Interno Bruto entre os Estados do Pais e sua economia cresceu, nos 
últimos anos (1985 - 1997 7,7% ao ano, em média. As Receitas Correntes tiveram um 
crescimento rea de 25,6% em relação ao ano anterior. Com a performance fiscal que o 
Estado vem apresentando desde 1996, o Exercício de 1999 registrou um superávit 
primário de R$ 250 milhões ou seja 14,6% da Receita Corrente Liquida. 

Desempenho Orçamentário 

Mato Grosso - Percentuais em relação a RCL 

DISCRIMINAÇÃO 1996 1997 1998 1999 ''. ‘- 2t . 
Projetado Realizado Projetado Realizado Projetado Realizado Projetado Reali o Projetado Realizado 

Pessoal e Encargos 83% 75% 71% 65% 67% 58% 63% 52% 53% 

Investimentos 9% 8% 23% 10% 16% 19% 16% 6% 6% 

Serviços da Divida 37% 19% 31% 11% 27% 14% Two 12% 12% 

Financiamento (RL) 10% 8% 13% '' 4%--- s, 11% 26% 11%

Resultado Primário - 20% 9% 34% 14% - 7% - 15% - 3% 14% 13% 

Result. Operacional - 38% - 10% - 51% 4% - 24% - 30% - 19% 2% 1% 

Estoque Divida 326% _ 267% 332% 199% 343% 224% 350% 211% 215% 

Fonte: Assessoria Econômica da SEFAZ 
folga de caixa, superávit 

As despesas com pessoal projetadas acima do limite da Lei Rita Camata I e II, encerrou 
o quadriênio com uma queda de 31% fruto da extinção de órgãos, demissão de pessoal 

com contrato nulo e reformulação (modernização) de outros, índice, atualmente, 
realinhado bem abaixo do limite de 60%. A variação nos investimentos, ocorrida em 
1998 foi justificada no expediente OF/SEPLANNGP/1141/99, de 13/09/99, e decorreu de 
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UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

um represamento nas demandas anteriores, face ao ajuste fiscal, cujos empreendimentos 
foram transferidos para o Ultimo ano da gestão Governamental, de obras e serviços 
reivindicados pela sociedade. Diante dos riscos de paralisação dos mesmos, caso o 
resultado eleitoral, daquele ano, fosse desfavorável ao Governo, estes fatos provocaram 
a aceleração desses dispêndios. Os serviços da divida foram calculados bem acima do 
realizado. Em 1995, ficou em 19% de RCL e nos demais anos no patamar de 11 a 12%. 
O financiamento de caixa registrou elevado percentual em 1998, pelos maciços 

; investimentos, antes referidos, ern obras que aguçou a necessidade de se buscar 
recursos para bancá-los. Em 1999, ano de boa performance fiscal, houve folga de caixa, 

• projetando-se para 2000 a mesma situação. Em razão da política de recuperação das 
finanças do Estado, registra-se resultado primário positivo nos anos de 1996, 1997 e 
1999 e apenas déficit primário em 1998, pelos fatos já narrados. O resultado 
operacional que é a diferença entre a Receita Liquida e as despesas mais juros e 
encargos da divida, saiu de um déficit de 10% em 1996, evoluiu para um superavit em 
1997, mergulhou para um saldo negativo em 1998 de 30% , se restabeleceu em 1999, 
projetando um equilíbrio com ligeiro saldo favorável em 2000. No final de 1999, o 
estoque da divida chegou à casa dos R$ 3.630 bilhões, representando 211% da Receita 
Corrente Liquida ou seja, se, neste momento, o Estado tivesse que guitar a sua divida, 
vencível em 20 anos com mais 10 anos, necessitaria multiplicar a sua arrecadação em 
2,11. 

Investimentos 

Os principais investimentos do Estado, em termos isolados, continuam sendo a 
construção e recuperação de estradas, projetos agroambientais (Prodeagro) e a 
construção de pontes de concreto, com investimentos estimados em R$ 135 milhões, 
tendo como principais fontes de financiamentos o Istituto Bancario San Paolo (Italia), o 
Prodeagro (BIRD/Gov. Federal) e Convênios com entidades do Governo Central. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Mato Grosso 

Ano Valor - R$ x mil 

1997 131.102 

1998 256.617 

1999 102.132 
Fonte: Assessoria Econômica SEFAZ 

Utilizavao das receitas da privatizavão e liquidação do banco Estadual 

Com a venda das suas ações na CEMAT, o Governo arrecadou R$ 176,1 milhões. 

Referidos recursos foram assim utilizados: 

Discriminação R$ Mil 

> Dividas Contratuais 77.391,5 
> Pagamento Pessoal 58.769,5 
> Investimentos 14.048,0 
> Provisão em 31/03/98 25.900,6 
Fonte: SEFAZ/CGSIAF/GDP 

0 Banco do Estado, em liquidação, vem promovendo a venda, em leilões, de seus ativos 
calculados em R$ 28,5 milhões, devendo aplicar esses recursos na liquidação de 
passivos trabalhistas, da ordem de R$ 32,0 milhões. 

Eficiência na prestação de serviços 

A redução dos indices do DEC - Duração das Interrupções no Fornecimento e FEC - 
Freqüência desses eventos, foram algumas das iniciativas que resultaram em um serviço 
mais eficiente e confiivel para os consumidores, fruto dos esforços desencadeados, 
visando a redução das perdas, segundo relatório da Red WCEMAT. 
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UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

De 1995 a 1999, a empresa registrou os seguintes dados: 

Indicadores 1995 1996 1997 1998 1999. , 

DEC ( horas de interrupções) 102,34 91,13 77,61 
redução (-) 10,95% (-) 14,84% i314.1.7% , ) 35,34;., 

. , 

• , 
FEC (número de interrupções) 148,16 137,88 110,43 100,6 64,96 .
reduçãO (-) 6,94% 19,91% 8 83% , (435;48% 

Fonte: CEMAT ultiiiis ,r- ..;:,• ri atitaet* , .•., 

Investimentos da CEMAT e compromissos com a concessão 

A CEMAT ao longo dos anos de 1998 e 1999, investiu cerca de R$ 101 milhões nas 
Areas de produção, transmissão e distribuição. Referidos recursos foram direcionados 
para a construção e ampliação de subestações e linhas de transmissão, aquisição de 
novos equipamentos como transformadores, medidores e veículos, na manutenção, 
modernização e ampliação de usinas hidrelétricas e termelétricas, encampação dos 
serviços em 10 municípios, recuperação de perdas elétricas, combate ao furto de energia 
e melhoria de atendimento ao público. 

Pelo compromisso com a concessão dos serviços públicos, a empresa assumiria, em 
etapas, os seguintes municípios: 
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em até 12 meses 

Já assumidos A assumir 

Alto da Boa Vista Novo Mundo 
Canabrava do Norte . 
Confresa 
Cotriguacu 
Feliz Natal 
Nova Bandeirantes 
Nova Maringá 
Nova Monte Verde 
Tabaporá 
Uni-do do Sul 

em até 24 meses 
Já assumidos .:k assumir em 2000 

Nova Lacerda Campo de Júlio 
Comodoro 
Sapezal 

Em termos financeiros, o nível de investimentos da CEMAT nos últimos 5 anos é o 
seguinte: 

Ano R$ x mil 

1995 43.048 
1996 30.245 
1997 63.338 
1998 50.993 
1999 50.271 

Fone: CEMAT 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Nota-se que a empresa retomou o ritmo de investimentos dos anos 95 e 96, jã que 1997, 
foi um ano atípico e contou com o apoio financeiro do BNDES e da administração 
compartilhada com a Eletrobrds, iniciada no exercício anterior. Em 1997 foram 
priorizados projetos para o Programa de Investimentos da CEMAT, com recursos da 
empresa Federal no valor de US$ 23,0 milhões. 

• 

) 
) 

Quadro de Investimentos 1998/1999 

Investimentos em 1998 Investimentos em 1999 

1) Aquisição de grupos geradores/revitalização do Parque 1) SE Cristo Rei 138/13,8 KV - 20/25 MVA 
Térmico de Grande Porte - II etapa 2) SE CPA/Cuiabá 138/13,8 KV - 20/25 MVA 

2) PCH's Juína e Primavera 3) SE Primavera do Leste 138/13,8 KV -20/25 MVA e 
3) LT Derivação Rodoviária - 138 KV - 4,5 Km 13,8/34,5 KV - 7,5/9,375 MVA 
4) SE Rodoviária - 138/13,8 KV - 20/25 MVA 4) SE Nova Olímpia 69/13,8 KV - 5 MVA 
5) SE Pontes e Lacerda - 138/13,8 KV - 20/25 MVA - 5) LT Sinop - Carmem - Vera - Feliz Natal 69 KV 

13,8/34,5 KV -5 MVA (133 Km) 
6) SE Casca III Bay 138 KV - Campo Verde 6) SE Carmem 69/13,8 KV - 5 MVA 
7) LT Casca III - Campo Verde 138 KV -39 Km 7) SE Vera 69/13,8 MV - 10/12,5 MVA 
8) SE Campo Verde - 138 KV/13,8 KV - 10/12,5 MVA - 8) SE Agua Boa 13,8/34,5 KV - 5 MVA 

13,8/34,5 KV - 7,5/9,375 MVA 9) SE Feliz Natal 69/13,8 KV - 5 MVA 
9) LT Campo Verde/Primavera - 138 KV - 105 Km 10) LT Várzea Grande/Cidade Alta 13,8 KV - 19 Km 
10) SE Primavera - 138/13,8 KV - 20/25 MVA- 11) Ampliação da capacidade de geração: PCII Juina e 

13,8/34,5 KV - 7,5/9,375 MVA Braço Norte 
11) SE Denise Bay Tangará - 138 KV 12) Implantação do Programa de Medição is Claras 
12) LT Denise/Tangará - 138 KV - 49,1 KM (Medição em Postes da RDU) 
13) SE Tangará da Serra - 138/13,8 KV - 20/25 MVA 13) Ampliação da Rede de Distribuição - 8.408 postos 
14) SE Rondonópolis Bay 138 KV - Rondonópolis II 14) Divisão de Circuitos - 160 circuitos 
15) LT Rondonópolis I- Rondonópolis 11 138 KV - 15) Construção de Alimentadores -23 alimentadores 

15,5 KM 16) Trafos Distribuição Adequação - 850 Trafos 
16) SE Rondonópolis II - 138/13,8 KV - 20/25 MVA 17) Equipamentos Especiais de Adequação -974 
17) LT Sorriso (ELN) - Sorriso 69 KV - 4,6 Km Equipamentos 
18) SE Sorriso - 69/13,8 KV - 10/121,5 MVA 18) Medidores Adquiridos -56,884 Medidores 
19) SE Lucas do Rio Verde - 230/13,8 KV -33,2 MVA 19) Ampliação/Adequação de Agencias Comerciais 
20) SE Nova Xavantina - 138/13,8 KV - 10/12,5 MVA 20) Aquisição de Software e Hardware 
21) SE Agua Boa - 138/13,8 KV - 10/12,5 MVA 
22) SE Araputanga - 138/34,5 KV -20/25 MVA 
23) SE Barra dos Bugres - Subt. Trafo - 69/13,8 KV - 

10/12,5 MVA 
24) Aquisição de 825 transformadores de Distribuição 
25) Aquisição de medidores (31.960 unidades) 
26) Ampliação e Melhoria na Rede Urbana 
27) Construção de Alimentadores 
28) Renovação da Frota de Veículos 
29) Aquisição de hardware e Software 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇii 0 GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Nota sobre Investimentos de 1998 

Além dos investimentos diretos no Sistema Elétrico próprio, a CEMAT, adquiriu 
participação acionária de 2,48%, representada por 1.908.214 Ações ordinárias 
nominativas junto à INVESTCO S/A, relativo à construção da Usina Hidroelétrica Luiz 
Eduardo Magalhães (Lajeado), em obras no Estado de Tocantins. 

Nota sobre Investimentos de 1999 

Neste exercício a Rede/CEMAT adquiriu 100% do controle acionário da Itamarati Norte 
S/A - Usinas de JUBA I e JUBA II, no Estado de Mato Grosso. 

Quadro de Investimento de 2.000 

Principais Investimentos em 2.000 

1) SE Várzea Grande 3 Trafo 
2) Derivação Claudia - 138 kV - 65 Km - 266,8 
3) SE Ciudia 138 / 13,8 / 34,5 kV - 21,9 MVA 
4) SE Marcelândia 34,5 / 13,8 - 5 MVA 
5) LT Cidade Alta - Várzea Grande 
6) SE CPA 4.138/ 13,8 kV - 20 / 25 MVA 
7) LT Itanorte - Campo Novo 138 kV - 75 Km 
8) SE Campo Novo 138 / 13,8 - 12,5 MVA - 13,8/34,5-5 
9) Encampação Comodoro e Campos de Mho 
10) Encampação de Sapezal 
11) Aquisição de Medidores Convencionais 
12) Aquisição de Transformadores de Distribuição 
13) Implantação de Medição em Poste - CP Rede 
14) Ampliação e Melhoria de Redes de Distribuição Urbana 
15) Construção/Adequação de Alimentadores 
16) Aquisição Equip. Hardware/Software 
17) Programa Luz no Campo 
18) SE Petrovina 138/34,5 kV - 10/12,5 MVA 

Dos compromissos assumidos com a concessão, destacam-se medidas que tinham por 
objetivo a conservação e o combate ao desperdício de energia, -devendo a Rede/ CEMAT, 

elaborar para cada ano subsequente, programa de incremento à eficiência no uso e na 
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UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

oferta de energia elétrica que contemple a aplicação de recursos de, no minima, 1% (um 
por cento) da sua receita anual de fornecimento sendo que, pelo menos 1/4 (um quarto) 
deste montante será vinculado As ações especificamente ligadas ao uso final de energia 
elétrica. 

Os dados a seguir refletem bem esse compromisso: 

Perdas t 

1995 1996 1997 1998 1999 

1- 24,93% 26,80% 25,06% 21,57% 20,73% 
Fonte: CEMAT 

Principais demonstrações financeiras - em R$ x mil 
1995 1996 1997 1998 1999 

Receita Operacional Bruta 210.468 238.362 346.769 411.598 569.935 

Lucro Operacional (-) 58.258 (-) 23 .479 (-) 30.238 8.896 2.673 

Lucro após IR (-) 100.153 (-) 265.210 45.210 2.287 (-) 60.280 
Fonte: CEMAT 

Outros Dados relevantes 

1995 1996 1997 1998 1999 

Número de Consumidores 448.796 469.660 498.430 516.476 539.168 

Taxa de Crescimento 4,65% 6,13% 3,62% 4,3% 

N° de Consumidores p/ Func. 170,26 220,60 324,08 387,74 362,10 

Energia vendida p/ Funcionário 0,76 1,01 1,55 2,04 1,93 
Fonte: CEMAT 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Comparativamente ao exercício anterior, 1999 registrou uma evolução da Receita Bruta 
de 38,46%, aumentou-se o número de consumidores e caiu a perda da empresa em 
relação ao faturado, com perspectiva de se alcançar a meta de 13% em 2001. 

Tarifas 

As tarifas cobradas pela concessionáriá são calculadas pela empresa e homologadas 
peló Poder concedente que é a União, -através do DNAE - Departamento Nacional, de 
Aguas e Energia Elétrica, suscedido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL. 

Tendo 'em vista o disposto no art. 36 da Lei n° 9.974/95, e no art. 20 da Lei n° 9.427/96, 
o Poder concedente delegará, mediante convênio, ao Estado de MT competência para o 
desempenho das atividades complementares de fiscalização, controle e regulação do 
serviço e instalações de energia elétrica, assim que a AGER/MT estiver 
comprovadamente, operando técnica e administrativamente. 

Presentemente, as tarifas da Rede/cEmAT são calculadas conforme o previsto no 
Contrato de Concessão de 1997, reajustadas anualmente (abril) pela variação dos 
indices do IGPM da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a formula abaixo, mediante 
a aplicação, sobre as tarifas homologadas, na data de referência anterior do indice de 
Reajuste Tarifário (IRT), assim definido. 

IRT = VPAI + VPBo x (WI ± X) 
RAo 

onde: 

VPA1- Valor da Parcela A referido na Quinta Subcliusula, considerando-se as condições vigentes na 
data do reajuste em processamento e a energia comprada ern função do "Mercado de Referencia", aqui 
entendido como mercado de energia garantida da CONCESSIONÁRIA, nos doze meses anteriores ao reajuste 
em processamento; 

RAo - Receita Anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na "Data de Referencia Anterior" 
e o "Mercado de Refererfcia", não incluindo o lems; 
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UNIDADE DE GERENCLOIENTO DO PROJETO 

VPBo - Valor da Parcela B, referida na Quinta Subcliusula, considerando-se as condições vigentes na 
"Data de Referencia Anterior", e o "Mercado de Referência", calculado da seguinte forma: 

VPBo = RAo - VPAo 

onde: 

VPAo - Valor da Parcela A referida na Quinta Subeláusula, considerando-se *as condições vigentes na 
"Data de Referência Anterior" e a energia comprada em função do "Mercado de Referência"; 

IVI - Número índice obtido pela divisão dos indices do IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou do índice 
que vier a sucedê-lo, do mês anterior A. data do reajuste em processamento e o mês anterior "Data de 
Referencia Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, o PODER CONCEDEN'TE estabelecerá 
novo índice a ser adotado; e 

X - Número índice definido pelo PODER CONCEDENTE, de acordo com a Oitava Subcliusula desta 
Cláusula, a ser subtraído ou acrescido ao IVI. 

As revisões periódicas se processarão considerando as alterações na estrutura de custos 
e de mercado da concessionária, os níveis de tarifas observados em empresas similares 
no contexto nacional e internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das 
tarifas. Estas revisões ocorrerão: a la um ano após o 5° reajuste anual concedido, a 
partir desta primeira revisão, as subsequentes serão realizadas a cada cinco anos. 

Tarifas praticadas pela CEMAT 
Em 

1997 1998 1999 2000 

Tarifa Média 106,44 113,72 127,98 136,20 
Crescimento 6,84% 12,54% 10,22% 

Obs.: 1) 0 reajuste para 2000 é de 10,22% que será distribuído no período 
2) A tarifa indicada refere-se a abril/2000 
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UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Desempenho do Mutuário 

Apesar das dificuldades relatadas, o Governo de MT atingiu os objetivos do Programa. 
Ao final de 1999 o Estado registrou substancial progresso nas metas projetadas. Em 
linhas gerais, reduziu a folha de pessoal, elevou a receita, privatizou a empresa estatal 
concessionária dos serviços de energia, fechou empresas (CODEMAT, COHAB e 

CASEMAT), encerrou as atividades comerciais do Banco do Estado de Mato Grosso 
(BEMAT) em fase de liquidação ordinária. Municipalizou e está empenhado na 
privatização dos serviços de água e esgotos, devendo extinguir a SANEMAT. Criou 
mecanismos para regulação dos serviços públicos delegados e está desenvolvendo 
projeto de modernização e reestruturação de empresas, bem como regulamentos para 
concessões de serviços públicos. 

Desempenho do Banco Mundial 

0 banco realizou missões periódicas para supervisão do Projeto, examinando 
documentos de pagamentos, avaliando os progressos das ações, contactando com os 
agentes executores, dirigentes, autoridades do Governo, recomendando, finalmente, 
diligenciamento de providências. Quando a P.I.U. necessitou de assistência foi 
prontamente atendida pelo Task Manager e pelo staf de apoio do banco, em Brasilia e 
em Washington/Dc. 

Em decorrência do Contrato Internacional, as normas do banco, aplicadas à contratação 
e aquisições, passaram a regular as relações jurídicas entre mutuário (Governo de MT) e 
banco que diferem dos procedimentos pátrios, sem contudo conflitarem com princípios 
básicos e norteadores da legislação brasileira, cujos vetores principais estão 
contemplados em ambas as normas tais como: Isonomia, Transparência e Probidade, 
Publicidade, Sigilo na apresentação das propostas, Vinculação ao instrumento 
convocatório, Julgamento objetivo, Economia e Eficiência. Na busca de uma maior 
interação entre estados executores e órgãos fiscálizadores, os regulamentos do banco 
deveriam ser difundidos com maior profundidade junto aos Tribunais de Contas para 
facilitar interpretações de textos legais, fiscalização e tomadas de Contas, eliminando-se 
as grandes dificuldades na relação Executivo/Legislativo. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Demais procedimentos do banco são práticos, objetivos e inteligentes como é o caso do 
refinanciamento cujo produto, ao reembolsar despesas elegíveis efetuadas num período 
anterior, máximo de 12 meses, permite que o mutuário realize despesas pertinentes ao 
projeto, de sua livre movimentação. Exemplo disso foi o caso das ações trabalhistas da 
CODEMAT orçadas em R$ 25. milhões, e que face à disponibilidade de recursos 
possibilitou a realização de acordos na Justiça do Trabalho reduzindo o débito a R$ 6 
milhões. 

Sistemas de Água e Esgotos Sanitários — Privatizaçáo 

Os primeiros sistemas operados no Estado, através da iniciativa privada ou 
autonomamente pelo próprio município, confirmam acertiva da decisão do Governo de 
Mato Grosso e do Banco Mundial com a implantação do projeto de municipalização dos 
sistemas de Agua e Esgotamento Sanitário. 

São modelo deste empreendimento os municípios de Primavera do Leste, Dom Aquino, 
*Ta-ciaia, Nobres e Sorriso, recentemente visitados por missão do BIRD. 

Prefeitos e administradores atestaram a eficiência com que os sistemas vem sendo 
operados pelas concessionárias locais, desonerando os cofres públicos com manutenção 
e investimentos no setor, com destaque para a substancial melhoria no atendimento As 
populações. As concessões, contratadas geralmente por 30 anos, são fiscalizadas pelo 
poder concedente e por um conselho municipal. constituído por várias entidades da 
sociedade, que acompanham as atividades das empresas operadoras dos sistemas. 

Em alguns casos como Jaciara, com sistema autônomo, a Prefeitura reivindica ajuda do 
Estado para implantar uma reforma administrativa visando a modernização e o 
enxugamento da máquina administrativa. Via de regra as Prefeituras funcionam com 
pessoal inoperante e em vias de aposentadoria e que poderiam ser desligados por um 
plano de incentivo à inatividade. Caso isto possa ser viabilizado, os esforços das 
Prefeituras com a municipalização dos sistemas de água e esgotos se coroariam de êxito. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNMADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

Lições 

A grande lição do projeto consiste na experiência dos executores e do próprio Agente • 
financeiro, promotor das ações. To caso de Mato Grosso, a fixação de metas visando a 
privatização dos serviços de Agua e esgotos colidiu com a autonomia dos Poderes 
Executivos - Estadual e Municipais - estes últimos detentores, constitucionalmente, da 
concessão dos serviços, que por falta de condições financeiras delegou esta 
responsabilidade ao Estado. 

Assim, com todos os esforços e avanços que o Estado fez nesse sentido, a vontade de 
privatizar depende exclusivamente do Município. 

Cuiabá, 30 de maio de 2.000 

GUILHERME FREDERICO DE MOURA MULLER 
Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

PROGRAMA DE REFORMA DO ESTADO 
UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

PLANO DE FINANCIAMENTO 
18/05/2000 Em US$ Milhões 

CONFORME APPRAISAL POSIÇÃO 
Valor 

ATUAL 
Percentual Fontes de Recursos Valor Percentual 

BIRD 45,00 16% 45,00 7,94% 

Programa de Adm. Fiscal 20,00 6% 20,00 3,53°I.. 

Estado de Mato Grosso 221,00 78% 501,66 88,53% 

(*) (5,00) 

Total 281,00 100% 566,66 100% 

(*) erro de soma appraisal 
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01 SEPLAN Manutenção do Projeto (UGP) (1) 410.386,20 

02 SANEMAT Demissões (2) 15.386.581,12 
Consultorias (3) 359.386,58 
Soma 15.745.967,70 

03 EMPAER Demissões 1.585.247,17 
Consultorias (3) 35.943,99 
Pagto folhas em atraso/01 demissdo da extintra CASEMAT 
Reorganização de Armazéns da extinta CASEMAT 
Pagamento de Débitos Fiscais Sociais 
Soma 1.621.191,16 

04 METAMAT Demiss6es 115.696,66 I 
Consultoria (3) 3.634,74 
Pagamento de Débitos Fiscais Sociais 
Soma 119.331,40 

05 CEPROMAT INFOV1A/Treinamento (3) 30.000,00 

06 COHAB Demissões 
Pagamento de Debitos Fiscais Socials 
Soma 

07 SEFAZ Pagamento de débitos Fiscais/Sociais 

08 FEMA Pagamento de débitos Fiscais/Sociais 

09 DVOP Pagamento de débitos Fiscais/Sociais 

10 1NTERMAT Pagamento de débitos Fiscais/Sociais 

11 INDEA Pagamento de débitos Fiscais/Sociais 

12 Fundação C.R.D.A.Correa Pagamento de débitos Fiscais/Sociais 

13 PRO-SOL Pagamento de débitos Fiscais/Sociais 

14 FUNEIVIAT Pagamento de débitos Fiscais/Sociais • 
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ANEXO 116-B 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS APLICADAS - NO PERÍODO DE 01/01/2000 A 31/03/2000 - ATENDENDO A RESOLUÇÃO DO SENADO 109/98 
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Processo n.° 
Interessado 

Assunto 

Manifestação n.° 
Data 
Procurador do Estado 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-Subprocuradoria-Geral Administrativa 

PGE 0.051.357-1. 
Companhia Matogrossense de Mineração 

(METAMAT). 
Solicitação de parecer sobre a possibilidade de 

transferencia de pessoas jurídicas administrativas 

incorporadas ao patrimônio da METAMAT. 
133/Swoo3 
15 de a' bril.de 2003 
PATRWK DE ARAIÚJO AYALA 

Senhora subprocuradora-geral da subprocuradoria-geral administrativa, 

Intencionando atender a solicitação exarada no parecer preliminar 51/SGA/03 (fls. 

12-13/PGE), os autos retornaram à esta instituição, tendo sido recebidos em 02 de abril do 

corrente, para prosseguimento na análise. 

Em razão da proximidade do termo inicial para usufruto de direito deferido pela 

senhora subprocuradora-geral do Estado em substituição legal, nos termos da Portaria Interna 

n. 50/GPG/2003, de 20 de março de 2003, restituo os autos ao gabinete desta 

subprocuradoria, requerendo sejam procedidas as providências e/ou anotações 

ertinentes motivando a pretensão no ato administrativo retro-referenciado. 

Sem mais para o momento, apresento protestos de elevada consideração e distinto 
fitv.1 t4i3trakbol, apreço. awe gintmonnet 

*0114Vito 

a Cuiabá  em, 15 de abril de 2003. 

--"fterittrilk-brIM 

SSO 

Página 1 de 1 

Rua Seis, SIN — Edifício Marechal Rondon — Centro Politico Administrativo — Cuiabá —Mato Grosso 
CEP: 78.050-950 — Fone: (0—**-65) 613-5900 — e-mail: pge@cepromat.com.br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
Processo n.°: 0.051.357-1 
Parte Interessada: Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT 
Assunto: Consulta sobre a possibilidade jurídica e procedimento para retirada e 
transferência de pessoas jurídicas incorporadas A. METAMAT 
Parecer Preliminar n.°: 144/SGA/03 
Data: 30/04/03 
Procuradora: Adriane Silva Costa 

Ilustre Subprocuradora-Geral da Subprocuradoria-Geral 
Administrativa 

Através do OFÍCIO DP N° 24/2003, encaminhado A. Procuradoria-
Geral do Estado, o Diretor Presidente da Companhia Matogrossense de 
Mineração — METAMAT, solicita parecer acerca da possibilidade jurídica e 
procedimento para retirada de pessoas jurídicas incorporadas A. METAMAT, 
tais como a CODEMAT e a COHAB, que estão em fase de liquidação, por 
conseguinte, quanto a viabilidade da transferencia delas A. SANEMAT. 

Em manifestação anterior de fls. 12/13, o Procurador do Estado 
Patryck de Araújo Ayala exarou o Parecer Preliminar n.° 51/SGA/03, 
devidamente homologado pela douta Subprocuradora-Geral dessa especializada, 
recomendando que fosse providenciada pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e pela Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração, a 
instrução destes autos, com a reprodução fiel e integral de todos os atos 
Artinentes ao processo de liquidação em referencia à METAMAT e 
SANEMAT, objetivando, principalmente, a demonstração e identificação de 
todas as empresas incorporadas a METAMAT, bem como o desenvolvimento 
do processo de liquidação da SANEMAT, afirmados no oficio que originou a 
solicitação em andlise". 

Diante da aludida solicitação, foi encaminhado o Oficio n.° 
051/GSGA/PGE/2003 ao Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação 
Geral, Tie, por sua vez, instruiu o feito com os seguintes documentos: Laudo de 
Avaliação do Patrimônio Liquido da Companhia de Desenvolvimento do Estado 
Rua Seis, s/n, Edifício Marechal Rondon, Cuiabá/MI — 65-613 5900 — f. 1- e-mail: pge@cepromat.com.br 



or 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
de Mato Grosso — CODEMAT (fls. 17/20); Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária da CODEMAT, de 17-03-98 (fls. 21/22); Ata de Assembléia 
Geral Extraordinária da METAMAT, de 17-03-98 (fls. 23/24); Resumo de Ata 
de Assembléia Ordinária e Extraordinária da METAMAT, de 06-04-98 (fl. 25); 
Relatório do Programa de Reforma, Subsidio ao ICR do Banco Mundial (fls. 
26/72). 

Retornando os autos A PGE para prosseguimento, verifica-se que a 
recomendação contida na fl. 13 não foi completamente atendida, faltando ainda 
as informações da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Mineração. 

Isto posto, s.m.j., sugere-se a remessa dos autos A citada Secretaria 
de Estado, conforme solicitado no Parecer Preliminar n.° 51/SGA/03. 

Submeto o parecer preliminar A superior apreciação e julgamento. 

AdriàTi iiva Costa 
Procuradora do Estado 

Rua Seis, sin, Edifício Marechal Rondon, Cuiabá/MT — 65-613 5900 — f. 2-e-mail: pgeacepromat.com.br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Rua Seis sin°  - Ed. Marechal Rondon - CPA  (065)613-5900 Cuiabá/MT CEP: 78.050-970 
- — - - — 

PROCESSO N.° : 0.051.357-1/2003-PGE 

INTERESSADO : METAMAT -Cia.Matogrossense de Mineração 

DESPACHO 

Após analisar o processo em epígrafe, aprovo o Parecer 
Preliminar n° 144/SGA/03, que trata de consulta sobre a possibilidade jurídica e 
procedimento para retirada e transferência de pessoas jurídicas incorporadas 
METAMAT, exarado pela Procuradora do Estado Dra.Adriane Silva Costa, por seus 
próprios fundamentos. 

Encaminhe-se à Secretaria de Estado de Indústria, Comércio 
e Mineração, para as providências solicitadas no Parecer acostado. 

Cuiabá/MT, 02 e maio de 2003. 

MAGALHÃES ROS 
ROCURADORA-GERAL DA 

SUBPR RADORIA-GERAL ADMINISTRATIVA 

A Procuradoria Geral do Estado, no mister da advocacia pública, exerce consultoria e 
assessoramento jurídico, bem como representação judicial e extrajudicial do Estado. 



aovermde ldolltWeGrom 
*ntadideEstatide'biiishb,iiiirdk. glisc4io 

Of. 0121/GS/2003 Cuiabá-MT, 26 de maio de 2003 

Ripf:,.12;.oc sg. 00510 .57,"1/2003 

Exma Sra. 

MARIA, MAGALHAES ROSA 

DD. SUBPROCURADORA GERAL b0 ESTADO DE MATO GROSSO 

NESTA 

Senhora Subprocuradora: 

Em atenção ao vosso oficio de n° 
117103, estamos encaminhando a "SINTESE DOS ASPECTOS 
JURÍDICOS RELEVANTES" referentes a SANEMAT, de modo a 
inIstruir o presente proceSso. 

1 Cumpre esclarecer por oportuno que, a 
SANEMAT não está em processo de liquidação, e portanto 
orelatório anexo, trata unicamente das pendências a 
slrem sanadas, para que se dê ihicio a liquidação. 

1 
aproveitamos 
pT'otestos de 

REÇEB1 

às) 6 
Anexos: 

Do4nentos 

PAA 

Sendo o que tínhamos para o momento, 
a oportunidade para renovar nossos 

elevada consideração e apreço. 

As ssor de Gabinete 

I 

AL Getulio Vargas, 1.077 — Centro 
EP 78046-720 — Cuiabá — Mato Grosso 

. 0ne: (66) 613-0000 



• SANEMAT 

SÍNTESE DOS ASPECTOS JURÍDICOS RELEVANTES 

11— MUNICIPALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESdOTAMENTO SANITÁRIO DA SANEMAT 2 

1.1. Histórico do Processo de Municipalização i. 1 
1.2. Débitos de consumo de Agua dos municípios perante a SANEMAT 12 
1.3. Encontro de contas previsto nos Termos de Parcelamentos de Débito  13 1.4. Veículos transferidos aos municípios que pertenciam A SANEMAT .14 
1.5. Pendências Relativas A Municipalização  14 

11- SANEPREVI 
16 

11.1. . Sumario Executivo 16 
11.2. Breve Cronograma  I 7 
11.3. Pendências Relativas A Extinção da SANEPREVI 
11.4. Próximos passos 14 III — ENCONTRO DE CONTAS ENTRE SANEMAT E ESTADO DE MATO GROSSO 26 IV — ASPECTOS SOCIETÁRIOS /9 
IV. I. A Operação de Incorporação da SANEMAT e a Posterior Substituição pelo 
Saneamento Contábil 

29 1V.1.1. Considerações Iniciais /9 
1V.1.2. O ProcesSo de Incorporação 29 I V.1.3. 0 Saneamento Contábil 32 I V.2. Da ação do Exercício de Retirada Proposta por Acionistas Minoritários  33 IV.3. Da ação Visando A Suspensão dos Efeitos da Assembléia Geral Ordinária de 05 de Setembro de 2000 
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Timoner, Barbosa 
Novaes e Dal Bianco 
Advogados 

I - MUNICIPALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA SANEMAT 

. Histórico do Processo de Municipalização 

0 Decreto n. 752, de 22 de janeiro de 1996, instituiu o Programa de Reforma do 
Estado .de Mato Grosso, estabelecendo que estariam entre seus objetivos, dentre 1 
outros, a estimulação do exercício de atividades e serviços em nível local, fazendo 
retornaÇ aos municípios os serviços de sua competência constitucional. 

Em vista dos objetivos do Programa de Reforma do Estado, foi editado o 
Decreto n. 1.882, de 05 de novembro de 1997, que dispôs sobre os procedimentos a 
serem adotados na condução do processo de municipalização dos serviços públicos de 
saneamento básico: 

Segundo este Decreto, o Municipio interessado na reassungáo dos serviços 
deveria manifestar-se por escrito para que fosse celebrado um dos seguintes 
instrumentos, conforme o vinculo que possuísse perante a SANEMAT: 

1. Convênio de Gestão Compartilhada, na hipótese de o prazo 
estabelecido no.contrato de Concessão já ter terminado; 

2. Convênio de Cooperação Técnica, na hipótese de não existir contrato • 
de concessão expresso ou, ainda, na hipótese de.o prazo estabeleado 

'no contrato de concessão ainda não ter terminado; 
3. Convênio de Cooperação Mútua, independentemente da existência 

expressa ou vigência de contrato de concessão, na hipótese de o 
município desejar privatizar o sistema de saneamento. 

Avenida Nove de Julho, 4877- 20 and. - lone/fax: 3168.0171 e-mail: ihnd@LUnd.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 



Timoner,.Barbosa 
Novaes e Dal Bianco 
Advog-ados 

Tais Convénios, em geral, estabeleceram a cooperação da SANEMAT perante 
os. municípios que desejaram reassumir os serviços de saneamento básico, mediante a 
cóntinuidade, por determinado tempo, de sua assistência técnica ou mesmo com 
fornecimento de pessoal ou de material. Tais Convénios determinaram que os bens da 

•..'SANEMAT revertidos aos municípios seriam avaliados para posterior indenização pelos 
municípios. 

De novembro de 1997 a julho de 1999, dentre os 92 municípios cujos sistemas 
,saneamento básico eram operados pela SANEMAT, 58 assinaram os referidos 

Convênios, manifestando-se favoravelmente á retomada dos serviços. 

No entanto, a fim de estimular os demais municípios a reassumirem os serviços 
de saneamento básico, bem como de incentivar todos eles a rescindirem seus contratos 

,de concessão com a SANEMAT e indenizarem os ativos revertidos, foi editada a Lei 
- Estadual n. 7.359, de 13 de dezembro de 2000, que autorizou o Estado de Mato Grosso 
a. conceder incentivos à municipalização dos sistemas de saneamento básico. Em 
síntese, esta Lei consistiu nos seguintes pontos: 

1. o Estado de Mato Grosso ficou autorizado, até 30 de agosto de 2001, a 
assumir a responsabilidade pelo pagamento do valor das indenizações devidas 
pelos municípios à SANEMAT em decorrência da municipalização dos serviços 
de saneamento básico, sub-rogando-se nos direitos da SANEMAT frente aos 
municípios; 

2. após a assunção das obrigações, o Estado ficou autorizado a conceder 
desconto aos municípios sobre o valor devido, com basebno tamanho de sua 
população urbana, no número de ligações de abastecimento de água 
domiciliares e no faturamento mensal relativo ao serviço de saneamentó básico 
prestado em seus limites territoriais. Esses descontos variavam de 30% a 100% 
(este percentual foi modificado posteriormente, conforme descrito abaixo); 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 20 and. - foneifax: 3168:0171 e-mail: tbnd@ibnd.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 
3 



Tirnoner; Barbosa 
Novaes e Dal Bianco 
Advogados 

3. para a obtenção do incentivo, os municípios deveriam, entre outras 
condições, assinar com a SANEMAT a rescisão definitiva de seu contrato de 
concessão, quitando todas as obrigações relativas à concessão, bem como 
reconhecer todos os demais débitos perante a SANEMAT; 

4. os municípios deveriam ainda promulgar lei autorizando o Estado a reter 
do Fundo de Participação dos ,municípios os valores eventualmente não pagos 

ç. previstos no contrato celebrado para indenização aom incentivo dos bens 
revertidos; • 

os"valores a serem pagos- ao Estado poderiam ser divididos em até 360 
. '(trezentas e sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

A operação, em linhavgerais e resguardadas algumas especificidades, ocorria 
q‘seguinte modo: 

• 

Ato 

' Ato 2 

Termo de Rescisão do 

Contrato de Concessão 

SANEMAT   Município 

- Valor dos ativos revertidos 

- Prazo de pagamento (em geral 360 vezes) 
Carência para inicio do pagamento 

Termo de Parcelamento de 

Débitos 

SANEMAT 4 Município 
- Município reconhece demais débitos 
perante a SANEMAT (em especial consumo 

, de água) 

- Prazo de pagamento (em geral 36 ou 24 
vezes) 

- Carência para inicio do pagamento 

Avenida Nove de duIho, 4877 - 2° and. - fonelfax: 31680171 e-maii: tbnd@Lbrid.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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Ato 3 ESTADO 

Termo de Assunção e Confissão de Divida 

-Concedia desconto variável de 
40% a 100% 

- Assumia o débito, 

. do contrato relativo a 

indenização decorrente 

da municipalização 

perante a SANEMAT 

-Parcelava o debito 
-Dava em garantia o Fundo de 
Participação Municipal 

- Dava quitação ao Município 

SANEMAT 

Após o término do prazo a que aludia a Lei supra mencionada, foi editada a Lei 
stadual n: 7.535, de 05 de-iioVe- mbro de 2001, prorrogando o prazo para que o Estado q.; 

'assumisse as obrigações dos municípios até 28 de fevereiro de 2002, bem como 
alterando a variação dos descontos concedidos aos municípios para 40% a 100%. 

Em 21 de dezembro. de 2001, com a adesão do município de Cuiabá ao 
' 

ncentivo legal, foi assinado o primeiro contrato com a SANEMAT e com o Estado de 
Mato Grosso. 

,Findo O prazo legal para a obtenção do incentivo (28 de fevereiro de 2002), 73 
setenta e três) municípios assinaram o termo contratual rescin,dindo o contrato de 

concessão com a SANEMAT e o termo contratual com o Estado de Mato Grosso, 
passando a serem devedores deste e obterem o desconto sobre o saldo devedor 

-relativo aos ativos da SANEMAT revertidos a seus patrimônios. Desta operação, 
resultou,um crédito para o Estado de Mato Grosso perante 73 municipios no montante 

.de .1:2$ 66.6‘38.166,83 (sessenta e seis milhÕes, sessenta e trinta e oito mil, cento e 
,sessenta e 'seis reais e oitenta e três Centavos), que deverão ser pagos em 360 

arçelas, mensais, e um credito para a SANEMAT perante o Estado de Mato Grosso no 
Avenida Nove de Julho, 4877 - 2° and. - ccneirax: 3168.0171 

Lbnd@tbnd.coin.hr cep: 01407-200 - São Paulo 
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RuB. 

montante de R$150.008.994,32 (cento e cinqüenta milhões, oito mil, novecentos e 
,noventa e quatro reais e trinta e dois centavos). Estes contratos geram uma receita , r 
mensal de aproximadamente R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) 
Anexo I 

Dentre os 19 (dezenove) municípios que não obtiveram o incentivo, apenas em 
m deles.- Alto Garças -, cujo prazo de concessão termina em 04 de março de 2008, a 
ANEMAT continua operando o sisteM8 de saneamento.' 

Quanto aos 18 (dezoito) municípios restantes, foram ajuizadas, entre julho e 
ezerA)ro de 2002, as respectivas ações judiciais, para receber a indenização dos 

ativos revertidos. 

.,Nove destes municípios já haviam assinado com a SANEMAT a rescisão 
definitiva de seus contratos de concessão do serviço de saneamento básico, 
ecpnhecendo o valor devido- em função da reversão dos ativos, a ser pago à 

NEMAJ em 360 parcelas mensais, iguais e sucessivas (exceto urn município, que 
comprometeu-se a pagar em 180 parcelas mensais). Em face destes municípios, foram 
ajuizadas ações de execução, nas quais foram pleiteados os pagamentos dos valores 
das parcelas vencidas ate o ajuizamento das ações: 

ITENS 

e - , 
MONICÍPIOS , .,_ 

Incentivo Valor 

patrimonial dos 

bens revertidos 

Valor das parcelas 

vencidas (valor da 

causa) 

Da do 

ajuizamento 

da ação 
• 4,Comodoro 80% R$ 1.067.215,41 R$ 43.077,J 1 Nov/02 

,Juara 60% R$ 1.329.396,38 R$441.990,81 Nov/02 
' Juscimeira 80% R$684.095,00 R$ 16.354,44 Nov/02 
- Nobres 60% R$ 627.359,00 R$ 396.381,61 Jan/03 

, 
1#Alto'Garças não quis receber o sistema e, por-outro lado, a SANEMAT, por força do REFIS, não poderia ficar sem nenhuma receita. 

'-2.YINIas ações judiciais, é cobrado o valor total dos ativos revertidos, desconsiderando-se o 
... 

,  4,ncentivo, já que, para fazer jus a este beneficio, o município deveria ter celebrado contrato com , o Estado, mas assim não o fez..„ , 

Avenida Nove de Julho, 4877- 2° and. - [one/fax: 3168.0171 e-mail: thnd@t,bnd.com.br-cep: 01407-200 - São Paulo 
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Nortelândia 

.' 

80% R$ 1.089.144,36 R$ 26.124,68 Nov/02 
..t'.e.,oconé - 60% R$ 3.752.046,67 R$ 62.519,94 Nov/02 

' :Ponte Branca 100% . R$ 333.886,37 R$ 10.584,63 Nov/02 
??,Sarla Terezinha 

-,Sào,4osé 

100% R$449.683,11 • R$ 16.151,62 Nov/02 
R. Claro 80% R$ 921.989,82 R$ 34.381,15 Nov/02 

.4 

' Em face dos outros nove municipios, foram ajuizadas ações de cobrança, nas 
uais se pleiteou os valores devidos em função da reversão dos ativos (patrimonial ou„ ‘,. ,.. 

cotábil, dependendo do ajuste contratual realizado entre a SANEMAT e o município), 
além de outros valores devidos em função da municipalização: 

A , 
ITENS 

... 

' KU N !C iPIOS 

. 

• 

lncen 

tivo 

Valor dos bens 

. revertidos ' 

pleiteado na 
ação (pedido 

-principal e 

sucessivo) 

Outros valores pleiteados na 
— ação 

.
• 

Data do 

ajuiza-

mento 

da ação 

Denise 100% R$ 554.093,18 

(v. patrimonial) 

ou . 

R$ 224.157,23 

(valor contábil) 

R$23.600,27 (contas de água), 

R$3.516,29 (serviço de 
processamento das tarifas de 
consumo de água), e R$4.403,22 
(fornecimento de pessoal, 
materiais, contratação de servis 
de terceiros e despesas gerais). 

DezJ02 

* 1General , 
Carneiro 

-.• -,..$, --

I.- 

100% R$ 262.124,83 , 
(v. patrimonial) 

ou . 

R$ 175.788,80 

(valor contábil) ' 

R$38.658.74 (contas de 'água), . 
R$1.745,90 (serviço de 

processamento das tarifas de 
consumo de água), e R$721,59 
(fornecimento de materiais, 
contratação de servis de 
terceiros e despesas gerais). 

Nov/0-2—

'Avenida Nove de Julho, 4877 - 2° and. - fone/fax: 3' 16810171 
tbrid@Lbnd.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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60% R$1.211.842,68 

(v. patrimonial) 

ou 

R$ 590.474,47 

. (valor contábil) 

R$139.594,51 (contas de agua), 

R$11.942,43 (serviço de 

processamento das tarifas de 
consume de agua), e 
R$11.263,55 (fornecimento de 

pessoal, • materiais, contratação 
de servis de terceiros e despesas 
gerais). 

Nov/02 

1.00 Vo R$ 383.21.0,60 

(v. patrimonial) 

ou 

R$ 359.246,39 

(valor contábil) 

R$890,34 (contas de agua), 

R$3.426,34 (fornecimento de 

materiais, contratação de 
serviços de terceiros e despesas 
gerais) 

Nov/02 

60% R$ 1.399.733,91 

contábil) 

ou 

R$ 1.254.030,00 

(valor patrimonial) 

R$238.122,25 (contas de agua), 
e R$129.188,40 (fornecimento de 

pessoal, materiais, contratação 
de servis de terceiros e despesas 

gerais). 

Nov/02 

40% R$92.610.401,00' 

(v. contábil) 

ou 

R$ 36.524.208,48 

(valor patrimonial) 

R$1.362.078,58 (contas de 
agua), e R$2.998.016,87 
(fornecimento de pessoal, 
materiais, contratação de servis 
de terceiros e despesas gerais). 

60% R$ 2.279.925,80 

(v: contabil) 

ou R$ 

2.079.207,00 

(valor pagrimonial) i 

R$ 726.304,04 (fornecimento de 
pessoal, materiais, contratação 

de servis de terceiros e despesas 

gerais). 

Jul/02 

Nov/0-2 

, Avenida Nove de Julho, 4877 - 20 anel. - fone/fax: 3)(18.0171 
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-- -7 Várzea--. „..w , 
.( Grande 

. 

, 
. r..-4.1 . 0. 

• . 

'40% 

. 

R$ 32.422.842,00 

(v. contábil) 

ou 

R$ 36.785.899,88 

(valor patrimonial) 

R$1.148.819,06 (contas de

água), R$257.822,26 

(fornecimento de pessoal, 

materiais, contratação de servis 
de terceiros e despesas gerais); 

e R$150.266,63 (uso do sistema 

comercial). 

Ago1/02—

ila Rica 

, 

.2. . 

., - 

100% 

' 

• 

.R$ 948.452,12 , 

(v. patrimonial) 

ou 

R$ 1.647.238,03 

(valor contabil) 

- 

R$8.645,73 (contas de agua), 

R$3.578,70 (serviço de 

processamento das tarifas de 

consumo de ague), e R$9.668,34 

(fornecimento de pessoal, 

materiais,  contratação de servis 
de terceiros e despesas gerais). 

Nov/02 

ro geral, as-ações-estão na fase de citação dos municípios e abertura de prazo 
ara que.as contestem.3

Em 17 de dezembro de 2002, no entanto, sobreveio Lei Estadual que reabriu o 
,prazo.oté 28 de fevereiro de 2003 para que os municípios obtenham o incentivo do 

stado, de Mato Grosso sobre o valor das indenizações devidas em função da 
unicipalização do sistema de saneamento básico (Lei Estadual n. 7.840/2002). 

• 
Segundo esta Lei Estadual, na hipótese de haver aço judicial proposta pela 

'NNEMT perante o município, este deverá reconhecer todos seus débitos perante 
„aqu.ela_nos autos.,da ação proposta. " ,5$ 

7fir,tdo o prazo legal, 11 municípios (Sinop, Várzea Grande, Nova Marilandia, 
Vilaf ica, Denise, São Jose do Rio Claro, Comodoro, Santa Terezinha, Nortelandia, 

;General Carneiro e Nobres) aderiram ao incentivo legal, celebrando os respectivos 

-Q prazo de contestação é de 60 dias contados da juntada do mandado de citação. 
Avenida Novo de Julho, 4877 - 20 and. - fone/fax: 3168.0171 e-mail: ihnd@thnd.corn.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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p. G. E. ga 
_ 

contratos coM,a.SANEMAT e corno Estado de Mato Grosso, obtendo o incentivo sobre 
oy,alores devidos em função da municipalização.4

fi

:ii,Com isto, 84 municípios manifestaram interesse em aderir ao incentivo legal, 
réstándo apenas 07 municípios, perante os quais a SANEMAT permanecera com as 
i-espectivas ações judiciais a fim de ser ressarcida do valor dos bens revertidos aos 
atrimõnios,destes municípios, nos termos legais e contratuais. 

Considerando-se os 76 municípios que já tiveram seus contratos assinados 
elo \Estado de Mato Grosso, verifica-se um crédito para o Estado de Mato Grosso 
eranteestes76 municípios no montante de R$ 80.987.989,30 (oitenta milhões, 
sxecentos.,e oitenta e sete mil, novecentos e oitenta e nove reais e trinta 

centavos), que deverão ser pagos=em 360 (trezentas e sessenta) parcelas mensais, e 
um; crédito para a SANEMAT perante o Estado de Mato Grosso no montante de R$ 
75.020.187,43 (cento e setenta e cinco milhões, vinte mil, cento e oitenta e sete 

!pale,e quarenta e.três cen_tavos). As operações havidas irão acarretar uma receita 
mensal ' de aproximadamente R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) 
(Anexo II). 

Após a celebração destes contrátos, ocorreram alguns problemas relacionados 

;t1 
ostérior,- inclusão/exclusão .de bens, aos Termos de Rescisão do Contrato de 
oncessão e Confissão de Divida firmados entre os municípios e a SANEMAT, os quais 
assaram a ser resolvidos por meio da realização de Termos Aditivos, sendo que já 

foram:elaborados os seguintes Termos:5

Termo Aditivo ao Termo de Confissão de Divide entre o Município de 
anto Antônio de Leverger e a SANEMAT: 

• Destes li contratos, o Estado de Mato Gross assinou apenas 3, estando o restante em poder da Procuradoria Geral do Estado para previa análise.
:f 

Alguns ainda em vias de serem celebrados.: 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2" and. - fone/fax: '3168:017 1 
ihnd@ihnd.corn.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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TermoAditivo ao Termo de Confissão e Assunção de Divida entre o 
ynioipio de Santo Antônio de Leverger e o Estado de Mato Grosso, tendo como 

nue9te a SANEMAT; 

• limner; Barbosa 
Novaes e Dal Bianco 
A-dvogados 

. Termo Aditivo ao Termo de Rescisão do Contrato de Concessão e 
Confissão de Divida entre o Município de Cuiabá, a SANEMAT e, como interveniente, o 
Estado de Mato Grosso; 

re4Terrrio Aditivo ao Terrno—de Confissão e Assunção de Divida entre o 
Município de Cuiabá, o Estado de Mato Grosso e, como anuentes, a SANEMAT e a • - 

ANECAP 

5. 2 Termo de. Confissão de Divida .entre. o Município de Jaciara e a 
AN EMAT; 

Termo Aditivo., ao Termo de Confissão e Assunção de Divida entre o 
• t unicipio de Jaciara e o Estado de Mato Grosso, tendo como anuente a SANEMAT; 

7. Termo Aditivo de Confissão de Divida entre o Município de Mirassol 
'Oeste e a SANEMAT; 

8. Termo Aditivo ao Termo de Confissão e Assunção de Divida entre o 
Município de Mirassol D'Oeste e o Estado de Mato Grosso, tendo como anuente a 
S 4f,!kNEMAT; - 

rt-
9. -Termo Aditivo de Confissão de Divida entre o Município de Sao José dos 

Marcos e a SANEMAT; e 

, Termo Aditivo ao Termo de Confissão e Assunção de Divida entre o 
unioipio de São José dos IV Marcos e o Estado de Mato Grosso, tendo como anuente. „ 
SANEMAT. I 

l 
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Débitos de consumo de agua dos municípios perante a SANEMAT 

• 

,A"grande maioria dos municípios em que a SANEMAT operava o sistema de 
asSepirpento, de água e esgotamento sanitário possuíam débitos relativos a consumo 

e,água_>efetuados por órgãos municipais. Tais débitos totalizam R$ 12.391.534,77 
ozeo,milhães, Areentos e noventa eum mil, quinhentos e trinta e quatro reais e 

'ksetenta e s@te centavos), 

v. G. E. 
1LS. 

caso dos municípios de Denise, General Carneiro, Guiratinga, Nova 
Poxoréo, Rondonopolis, Várzea Grande e Vila Rica, na própria ação de 

c brOga dos .bens revertidos relativos ao sistema de saneamento, já se pleiteou os 
valpras•relativos ao consumo de agua. , 

Quanto aos municipios' que têm débitos perante a SANEMAT relativos a 
,.oqh,symp de ,agua e que assinaram o respectivo Termo de Parcelamento de Débitos 

onva,SANEMAT, e que não • encontram em alguma das hipóteses descritas abaixo, 
oi' propostá a ação de cobrança relativa ás parcelas vencidas até novembro de 2002 
totalizando R$ 717.581,10), e as vincendas a partir desta data. Neste sentido, foram 
r,opostas ações em face de 35 municípios (Anexo Ill). 

Não foi proposta ação especifica para• a cobrança de débitos relativos a 
onsymo de água dos municípios se: 

• 

• o débito não foi reconhecido mediante assinatura do respectivo Termo de 
arcelamento de Débito (ha 5 municípios neste situação); , 

e. 

.2_ o débito for inferior,a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), optando a SANEMAT 
rT cobrá-los posteriormente, quando o valor do débito do município for maior em 

função ,do aumento do número das p•arcelas vencidas6 (ha 17 municípios nesta 
situação); 

6'Caso a 'SANEMAT opte por abaixar este valor de alçada, estamos A disposição para ajuizar de , imediato as respectivas ações judiciais. 

Avenida Nove de Julho, 4877- 2° and. - fonen'ax: 3168.0171 
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o município requereu encontro de contas perante débitos da SANEMAT 
:de.;árgaos estaduais em face do município, segundo estabelecido no Termo de 

•Parcelamento de Débito (há 12 municípios nesta situação); 

4. o .débito já for objeto de cobrança em outra ação proposta em face do 
,municipic (há 10 municípios nesta situação); 

o município estiver pagando-os ou negociando-os (há 4 municípios 
est' ;situação). 

Quanto ao Município de Cuiabá, este confessou o débito relativo ao consumo de 
ua:no'Termo de Confissão e Assunção de Divida firmado em 21 de dezembro de 

001,ccrq o Estado de Mato Grosso, tendo a SANECAP e a SANEMAT como anuentes, 
clalor.cle 5.141.088,05 (cinco milhões, cento e quarenta e um mil, oitenta e oito reais 
-cincg::cêntavos). -Este valor.,-que deve estar sendo pago em parcelas mensais ao 
stadol•de Mato Grosso, conforme previsão contratual, gera um crédito mensal a 

NEKAT perante o Estado. 

\‘:;Encontro de contas previsto nos Termos de Parcelamentos de Débito 

ai concedido, aos Municípios, nos Termos de Parcelamento de Débitos 
celebrados entre estes e a SANEMAT, um prazo de carência de 03 (três) meses, 

,contados, da assinatura do referido Termo, durante o qual os Municípios poderiam 
apresentar à SANEMAT débitos qUe detivessem perante esta. 

Alguns Termos de Parcelamento de Débitos possibHitaram aos municípios, 
inde,%que estes apresentassem, para compensagão, créditos de qualquer natureza 

perante grgdos estaduais no prazo de 3 (três) meses, ou, ainda, a qualquer tempo, • 

.ctécl § lati vo s -a consumo de água de-órgãos estaduais. 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2° and. - foneifax: :3168.0171 
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Para a aceitação ou não de tais créditos; deve a SANEMAT atentar para uma 
série de normas legais, a fim de que se certifique da existência efetiva dos créditos que 
Os muoicipios estão apresentando.' 

Para 'a• facilitação da operação acima mencionada, o Governo do Estado de 
Mpto.Grosso estabelecerA, em documento especifico anexo ao Contrato de Encontro de ' 

ontas.a ser celebrado entre este e a SANEMAT, os procedimentos necessários para a 
ceitação ou rejeição dos créditos apresentados pelos municipios. 

Veículos transferidos aos municípios que pertenciam à SANEMAT 
• 

HA diversos problemas que,envolvern_os veículos que pertenciam A SANEMAT e • 
que se encontram, atualmente,-em posse dos municípios. 

Em parecer encaminhado A SANEMAT em 12 de dezembro de 2002, _.—
palisarnos a questão das multas de trânsito que têm sido encaminhadas â SANEMAT, ,.:: --• 

irelativas a infrações cometidas por veículos em posse dos municípios, indicando os 
cocedimentos a serem adotados pela SANEMAT. 

Tratou-se, ainda, da necessidade de regularização dos veículos junto ao 
Detrah/MT e da,questão das penhoras judiciais de determinados veículos revertidos aos 

- unipipios a fim de garantir divides da SANEMAT. 

Pendências Relativas A Municipalização 
4.> 

,Com a prorrogação do prazo de incentivo, 11 municípios aderiram ao incentivo 
legal,sendo que: 

¡A respeito do assunto, há parecer especifico entregue à SANEMAT. 

Avenida Nove de Julho, 4877- 2° and. - fone/fax: 3108:0171 
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06 (Sinop, Várzea Grande, Marilândia, Vila Rica, Denise e General 
Carneiro) celebraram contrato com a SANEMAT, reconhecendo o 
débito perante esta, e com o Estado de Mato Grosso, a fim de fazerem 
jus.ao incentivo sobre o valor reconhecido perante a SANEMAT; e 
05 (São José do Rio Claro, Comodoro, Santa Terezinha, Nortelándia e 
Nobres) celebraram contrato com o Estado de Mato Grosso, no qual a 
SANEMAT é interveniente, a fim de fazerem jus ao incentivo sobre o 
valor que já haviam, reconhecido perante a SANEMAT. 

• esta„hoje, com pendência: 

,dvassinatura dos contratos pelo Goverpo do Estado de Mato Grosso,' - 
tendo sido assinado por este apenas os contratos celebrados pelos 
municípios de Sinop, Várzea Grande e Marilândia; 

A homologação judicial dos acordos, tendo sido homologado, em 26 de 
março Ultimo, apenas o contrato celebrado pelo município de Sinop. 

s'contr,atos encontram-se na Procuradoria Geral do Estado para análise. 
4yenida Nove (le.Julho, 4877 - 20 and. - fonefax: 31()8.017'1 

-t ibnd@tbnd.coin.br Cep: 01407-200 - SEW Paulo 
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II- SANEPREVI 

Sumário Executivo 

• p. 

Fundação SANEMAT de Rrevidência e Assistência SANEPREVI. é uma 
éptidadé- fechada de previdência- complementar - EFPC patrocinada unicamente pela 

NEMAT.''Atualmente se encontra sob regime de liquidação extrajudicial. 

m,margo de 2002 foi assinado contrato entre a SANEPREVI, a SANEMAT e o • 
ovérrOzic»,Estado, pelo qual o,_Estado s comprometeu a pagar renda financeira 

mensalzaos'287 participantes assistidos e pensionistas da SANEPREVI (não contava a 
én,ti ade':;com nenhum participante ativo). A quase totalidade dos participantes 
cpocprdoy 'em. ter 41, renda ..do ESTADO (em valor equivalente ao que recebiam da 

NEF),REVI) e se desligou da SANEPREVI. Dos 287 participantes da SANEPREVI, 
3 celebrarm o acordo, o que representa 98,60% do total. 

Com essa maciça saída de participantes, houve a redução das obrigações da 
ANEPREV1 (o valor das reservas matemáticas da entidade foi reduzido em 99,81%) e, 7 3 

,conséqientemente, o valor das obrigações da SANEMAT perante a SANEPREVI,, • 

Tvp, assaram -de R$ 19.633.603,59 (março de .2002) para R$ 56.554,45 (dezembro de 
002) que significou uma redução de 99,71%. 

Ji.,As,pendências atuais da SANEPREVI são duas ações qud_lhe foram propostas 
of: ex7pArticipantes, uma ação proposta pela entidade para recurperar crédito que 

.concedeu à Associação dos Servidores da Sanemat e alguns mandados de segurança 
em:tqué'figura como Iitisconsorte passivo relativos A retenção do IRRF no saque da 
reserva de poupança dos participantes- ativos que se desligaram da entidade. 0 
iqyidahte da SANEPREVI, Sr. Alexandre Ranghetti Ribeiro, tem se empenhado em 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 20 and. - fone/tax: ;3168.0171 e-mail: ibrid@Lbnd.com.br cep: 01407-200 - Sao Paulo 
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-...!resolver „tájs.=J?5 odências e estima que_ no primeiro semestre de 2003 será possível 
á:Secietaria, de Previdência Complementar, a extinção da entidade.„ , 

Breve Cronograma 

• 2.12.1,993 1*-- ` 
' A ft5i1 

s. 
ze 

,4 e. 
i 

, . 
, .4./ 

Autorizado o funcionamento da SANEPREVI (Portaria MPAS n 691, 
alterada pela Portaria n° 1.678, de 13.12. 93). 

Neste ato, a - SANEMAT assume a responsabilidade de pagar, à 
SANEPREVI, o "Compromisso Especial Passado", que corresponde ao 
valor necessário para se- incluir, no cálcuio do beneficio a que o 
participante fará jus, o periodo decorrido entre a data de vinculação do 

; — 
empregado A SANEMAT ea data de inicio das atividades da SANEPREVI. 

.. 

,. 

Ou seja, tal período seria incluído no tempo de serviço a ser computado 
para aposentadoria do participante, devendo as contribuições relativas a 

. talperiodoerem pagas única e exclusivamente pela SANEMAT. 
..02.08.1996 Celebrado "Contrato de Parcelamento de Obrigações Previdênciárias 

com Interveniência" entre SANEMAT e SANEPREVI, referente a 
contribuições devidas pela Patrocinadora à SANEPREVI. Valor histórico 
R$ 3.547.236,86. . 

02.0.Z:1998 Celebrado. "Contrato- de Transação de Obrigações Previdênciárias 
‘ entre SANEMAT e SANEPREVI, referente ao saldo atualizado do contrato 

celebrado em 02.08.1996 e'a contribuições devidas pela SANEMAT e não 
. pagas. Valor histórico (incluindo juros Tabela Price): R$ 6.948.309,00. 

'.4997, a 2000-, , 

4 

Ações do Governo do .Estado voltadas à municipalização dos serviços de
i 

água e esgoto. SANEMAT passa por granCle reestruturação, tendo 
verificado uma , drástica redução em seu quadro de empregados, o que 
afetou diretamente o número de participantes ativos vinculados A 
SANEPREVI. A titulo ilustrativo, a SANEPREVI possuia, ao final de 1998, 
mais de 1.300 participantes ativos; ao final de 1999, 381; e ao final de 
2000: apenas 35 participantes ativos. 

:•31.12.1999 Avaliação atuarial da SANEPREVI revela déficit de R$ 3.598.938,66 tendo 

.Avenida Nove cIo Julho, 4877 - 2° and. - 1oneirax:.3108.0171 
ibrid@ihnd.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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o atuário responsável indicado a necessidade de imediata revisão do piano 

de custeio. de 

3,1::05.200p., 'Celebrado "Termo Aditivo de Retificação e .Ratificação a Contrato de 

• ", Transação de Obrigações Previdênciárias" entre SANEMAT e 

SANEPREV1, referente ao reparcelamento de parcelas vencidas e não 

pagas do contrato celebrado em 02.08.1998. Valor histórico (incluindo 

juros Tabela Price): R$ 6.208.161,46. . 

.12.20i OQ .. Publicada Lei n° 7.358,:que autoriza a extinção da SANEMAT e especifica 

-, que seu patrimõnio reverterá ao Estado e aos demais acionistas, sem 

prejuizo da reversão dos bens vinculados A prestação dos serviços 
.P J . públicos de saneamento aos respectivos Mu-nicipios e sem prejuizo dos 

4 , ‘ compromissos da SANEMAT para com a SANEPREVI. 

15.12.2900 
1-;. _,..-- i- - • 

yermina.o prazo dado pela Emenda Constitucional n°20/98 para que as 
.. 

entidades de previdencia complementar patrocinadas por órgãos e 

.,, 
.., entidades da Administração Pública tivessem seus pianos de beneficios 

revistos,.a-firrf de adequa-los atuarialmente a seus ativos. SANEPREVI 

- não cumpriu a exigência constitucional. 

, 20:12.2000 :,¡ /. .,, -,,,,•? 
- 

:* 4-
Decretação a intervenção na SANEPREVI (Portaria MPAS n° 9.234/00). 

„I. , 0 interventor é o Sr. Alexandre Ranghetti Ribeiro. 

,31.:12.200p 4 , Avaliação atuarial da SANEPREVI revela superávit de R$ 2.000,71. 0 

, 

,. 

r` superávit foi decorrente da maciça saída de participantes ativos (o que 

implica redução de compromissos em valor significativamente maior que a 

redução dos ativos). No cálculo dos ativos é computado o crédito que a 

,, ,, 
44 

; SANEPREVI tem perante a SANEMAT decorrente do Compromisso 
, r ' Especial Passado e dos contratos celebrados em 1996, 1998 e 2000. 

Atuário responsável opina pela imediata revisão do piano de custeio, dada 
,. . 

.e a insustentabilidade da situação da entidade. 

3112.20O0 SANEPREVI conta com 269 participantes assistidos e 35 participantes 

- , ativos. Custo de manutenção da SANEPREVI é insustentável. Sao 

realizados estudos para identificar as alternativas ao equacionamento da 

situação. 'k 
.18.10.2001 Decretada a liquidação extrajudicial da SANEpREVI (Portaria MPAS n° 

. .. : 
-'Avenida Nove de Julho, 4877 - 2° and. - fone/fax: 31(38.0171 

e-mail: ibnd@Lbrid.contbr Cep: 01407-200 - São Paulo 
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IP. G. E.09,1
FLS. 
RT.113. 

3.535). 0 liquidante 6 o Sr. Alexandre Ranghetti Ribeiro. 

Aprovada Lei n° 7.582, que autoriza o ESTADO a adquirir créditos que 
os participantes assistidos e pensionistas da SANEPREVI possuem 
contra esta em contrapartida ao pagamento, pelo ESTADO, de renda 
financeira mensal de caráter alimentar, em moeda corrente nacional, a 
tais participantes assistidos e pensionistas, em valores equivalentes aos 
benefícios que lhes foram concedidos. 

A SANEPREVI não cpnta com nenhum participante ativo e com 287 
participantes assistidos. 0 valor total dos compromisso da SANEPREVI 
para com tais participantes 6 de R$ 20.899.393,00. 

Saldo da divida da SANEMAT perante a SANEPREVI oriunda dos 
contratos celebrados em 02.08.1996, 02.07.1998 e 31.05.2000: R$ 
3.193.599,67. 

Saldo do Compromisso Especial Passado, devido pela SANEMAT 
SANEPREVI: 16.440.0b3,92. 

Valor total devido pela SANEMATà SANEPREVI: R$ 19.633.603,59. 
As partes assinam, em conjunto com o Governo do Estado de Mato 
Grosso e nos termos da Lei n° 7.582/01, "Instrumento Particular de 
Transação, com Novação, Dação em Pagamento e Outras Avenças', 
onde -ficou previsto que o ESTADO negociaria com os participantes 
assistidos e pensionistas da -SANEPREVI, a fim de se substituir a 
obrigação previdenciária que a SANEPREVI possui face a eles por 
obrigação de pagamento de renda financeira mensal pelo ESTADO, 
em valor equivalente ao beneficio que tais pessoas recebiam da 
entidade. Em contrapartida, os participantes assistidos e 

,pensionistas que celebrassem tal negócio com o ESTADO a este 
cederiam os créditos que possulam contra a SANEPREVI, os quais 
foram quantificados pelo valor da reserva matemática do beneficio ao 
qual os participantes assistidos e pensionistas faziam juz, passando 
a SANEPREVI a dever ao ESTADO tal valor, o qual seria pago ao 
ESTADO com a transferência dos direitos e obrigações que a 
SANEPREVI possuia perante a SANEMAT (Compromisso Especial 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2" and. - Me/fax: 3168.0171 
Lbnd@Lbnd.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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Passado e Contratos) e com a transferência, ao final do processo de 
sua liquidação, de seu ativo remanescente. 
0 contrato determina que, caso se esgotem os recursos da SANEPREVI 
antes de finalizado seu processo de liquidação, a SANEMAT, na qualidade 
'de patrocinadora dessa entidade, transferirá a entidade recursos 
necessários para seu custeio administrativo (programa administrativo) ate 
o final do processo de liquidação. 

,98,60% dos participantes assistidos/pensionistas da SANEPREVI _ 
solicitam seu .delisgamento da SANEPREVI. Ocorre a extinção da 
relação jurídica existente entre o participante assistido/pensionista e 
SANEPREVI, dando-se as partes total e geral quitação quanto as 
obrigações entre elas existentes 

Tais participantes assistidos/pensionistas aderem ao contrato com b 
ESTADO, passando, a partir desse mês, o ESTADO a ser responsável 
pelo pagamento da renda mensal a eles. 

Tais participantes representam 99,71% do valor dos compromissos da 
SANEPREVI. Desta forma, 99,71% da divida da SANEMAT perante a 
SANEPREVI (Compromisso Especial Passado e saldo dos contratos) 
é quitada. 

A SANEMAT passa a dever ao ESTADO R$19.577.483,41 (valor dos 
créditos e direitos que foam cedidos em pagamento pela SANEPREVI ao 
ESTADO). 

Para realizar tais cálculos foi excluído do total das reservas matemáticas 
R$ 286.626,00, referente a um participante (Reginaldo Benedito Marins) 
que não teve o pedido de complementação de aposentadoria deferido e, 
conseqüentemente, não teve a possibilidade de aderir ao contrato com o 
Estado. Sua reserva foi incluída no valor total das reservas da 
SANEPREVI em razão de medida judicial (comentários específicos são 
tecidos no item 2.3.2 abaixo). 

Quatro participantes (1,39%, que representam 0,188% do total dos 
compromissos da SANEPREVI) não aceitam celebrar contrato com 
ESTADO. A SANEPREVI Ines paga, 6 vista, o valor que Ines era de 

re, . .A.venk a Novo de Julho, 4877 - 2" and, - rue/fax: 3168.0171 
ihnd@Lbrid.00tn.br cep: 01407-200 - Sio Paulo 
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i 

..direito. A SANEMAT passe a dever A SANEPREVI o valor do 
,Compromisso Especial Passado e do saldo dos contratos proporcional a 
, tais participantes; que totalize R$ 37.792,50 (valor calculado em 15.08.02). 

Jp1.200_ A SANEPREVI não conta com nenhum participante - nem ativo, nem 
assistido, nem pensionista. .. 

71,2.2002 

a

, 
.. -A. ,g-

.-
..v. • 

l'il.0 . 
'..t, e ,' 

4 • 

,,. 

,-.:- 

Celebrado entre SANEPREVI e SANEMAT, "Instrumento Particular de 
Confissão, Cessão e Transferência de Divida e Outras Avengas", onde 

. - 
a_SANEMAT reconheceu-seus compromissos frente A SANEPREVI e esta 
lhe concedeu prazo Rare pagamento. 

Tais compromissos são (valores atualizados até 17.12.02): 

• R$ 38,563,22 equivalente a parcela do saldo devedor dos contratos de 
02.08.96, 02.07.98 e 31.05.00.e dc compromisso especial passado t 
referente aos participantes que não aderiram ao contrato corn o 
ESTADO; . 

R$ 2.418,96 referentes ao custo do registro do contrato entre 

SANEMAT, SANEPREVI e ESTADO em Cartório de Registro de 

. Titulos e Documentos; e 

R$ 15.572,27 referente As despesas de organização e realização de 

Assembléia Geral de participantes, no dia 08 de .maio de 2002 na 
Cidade de. Cuiabá. • 

Total da divida: R$ 56.554,45 . 

- :122O03 Venderá o prazo que a SANEMAT tem para pagamento da divide 
confessada junto a SANEPREVI em 17.12.2002. 

Final da'.., 

-,Liquidação da 

"S tANP)  J3,EVG‘,

Patrimônio remanescente da SANEPREVI, incluindo créditos face a 
SANEMAT, será integralmente transferido ao ES.TADO. 

`N 

. endências Relativas à Extinção da SANEPREVI 
• 

SANEPREVI possui crédito perante a Associação dos Servidores da 
S. ANEMAT — ASS, no valor de R$ 24.116,26, referente ao empréstimo 

Av,enida Nove de Julho, 4877 - 20 and. - fonorax: 3168.0171 -)1 
ibnd@ibnd.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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oricédjdp à ASS e não pago na data aprazada, objeto de Ação Ordinária 
proposta 'pela SANEPREVI em 27.01.98 em curso perante a 16a Vara Cível da 

pmarca de Cuiabá, sob o n ° 1960/98, atualmente em fase de execução de 
sentença.. 

o .Contrato celebrado em 17.12.2002, a A SANEPREVI se comprometeu a 
p.cier 'pp ESTADO tal crédito e a aceitar sua substituição processual pelo 
STADO,•No entanto, a efetivação dessas medidas depende de manifestação 
rn,tált'sentido do ESTADO. e, para a substituição processual, de autorização do 

uizo:pompetente. 

ex-participante (Reginald° Benedito Marins) exige da SANEPREVI a sua 
Imanutenção do plano de -benefícios, entende que lhe será deferida 

ppsentadoria junto ao INSS retroativa a data de sua demissão da SAN EMAT, o 
,syet,lhe daria direito a obter, a suplementação de aposentadoria junto a 

ANEPREVI: Propôs-medida judicial, que transita perante a 7a Vara Cível da 
omarca de Cuiabá sob o n° 351/2002 (Medida Cautelar) e n° 409/2002 (Ação 

Principal) e obteve medida liminar obrigando a SANEPREVI a mantê-lo 
ipabilitado no plano de benefícios. - 

A SANEPREVI está negociando um acordo com tal ex-participante, pelo qual o 
.Autor desistiria da lide e o ESTADO se comprometeria a integrar o Autor no 
beneficio de renda financeira (conforme feito com os demais ex-participantes da 

,SANEPREVI) caso ele venha a obter o beneficio de aposentadoria junto ao 
INSS retroativo a data de seu desligamento da SANEMAT. Caso o ex-
párticipante aceite esta proposta, será necessária a. concorldáncia do ESTADO 

,apara se efetivar o acordo. Não sendo possível o acordo, a SANEPREVI indicou 
4 ,spa intengão de depositar judicialmente o 'valor integral da reserva matemática 
,q9 tal participante (R$ 286.626,00) e denunciar a lide ao ESTADO e 
SAN EMAT. 

Avenida Novo de Julho, 4877 - 2° and. - fone/fax: 3168.0171 ' e-mail: Lbnd@Lbnd.com.bP cep: 014.07-200 - São Paulo 
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Outro.  ex-participante da Machado) 
-ingressou com ação judicial requerendo a concessão de sua suplementação de 

tls.aposentpdoria, pois teria cumprido os requisitos necessários a tanto, a qual 
Iransita perante a 17a Vara Cível da Comarca de Cuiabá sob o n°431/200. 

SANEPREVI (Jerônimo Vanderlei 

P autor foi demitido sem justa causa e na mesma data do desligamento da 
SANEMAT e solicitou ,a concessão de aposentadoria junto ao INSS, o qual 
demorou mais de 8 meses para conceder-lhe a aposentadoria (que é pré-
equi?ilo para a concessão. da suplementação pela SANEPREVI). No entanto, o 

< Regulamento do piano determinava que, decorrido o prazo de 90 dias após a 
extinção do vinculo empregaticio com a Patrocinadora, a inscrição do 
articipante seria cancelada, exceto se ele houvesse apresentado os 

documentos necessários à concessão da 'aposentadoria ou solicitado sua 
-Tnanutenção como "autópatrocinado". 0 valor da reserva matemática desse ex-

participante, se houvesse solicitado o beneficio no prazo devido, seria R$ 
„ . 4.305,00. AZANERREVI propôs acordo no valor de R$ 14.500,00, o qual foi 
ceito pelo ex-participante. No entanto, pelo que fomos informados, até 
0.12.2002 tal acordo ainda não havia sido formalizado junto ao Juizo 

;competente. 

Existem cerca de 15 .mandados de segurança (a maior parte em tramite no 
:3F), onde a SANEPREVI figura como litisconsorte passivo necessário, 

'questionando a retenção do Imposto de Renda na Fonte quando do saque da 
reserva •;:ie poupança dos participantes ativos desligados da Fundação. 

'*Conforme contatos informais, o Sr. Liquidante e os advogados da Fundação 
A-dvocacia Baleroni) têm se empenhado em buscar a Qxtinção das ações ou a 

• 

'exclusão da SANEPREVI go pólo passivo, no que conta com a concordância do 
advogado dos autores de 13 dessas ações. Algumas dessas ações foram 
incluídas _pm pauta para julgamento no Tribunal Regional Federal para a 1 a

4 quinzena de fevereiro Oe 2003. 
A r 

,Avenida Novo de Julho, 4877 - 2' and. - fone/fax: 3168:0171 
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Próximos passos 

,r Hoje,a SANEPREVI não conta com nenhum participante e pode ter suas 
atividades encerradas em curto espaço de tempo. De acordo com as informações que a 
,SANEpREVI nos .passou até a presente data, podemos esquematizar as futuras ações 

rocedimentos a serem adotados para se extinguir a entidade da seguinte forma: 

Pôr fim as pendências judiciais existentes na SANEPREVI. Esta 
.—uma atividade de alçada exclusiva do Liquidante e que depende, em muito, 
"de fatores externos a SANEPREVI, o que nos dificulta estimar um prazo para 
• que estejam resolvidas. No entanto, o ESTADO poderá suceder a 

-SANEPREVI em • tais demandas „(considerando-as como parte do ativo 
remanescente da entidade que lhe sera transferido), em especial no que se 
refere a ação da Fundação contra a ASS. Estimamos que a ação movida 

• pelo ex-participante Jefânimo Vanderlei Machado seja extinta dentro de 
.poucas semanas,--com a homologação do acordo pelo juizo competente. „ 
Esperamos, ainda, que a SANEPREVI consiga o julgamento antecipado ou 
sua exclusão do polo passivo de alguns dos mandados de segurança 
relativos ao IRRF. 

Transferir as 'obrigações e direitos remanescentes da SANEPREVI, 

5
inclusive bens imóveis e crireitos creditórios (i.e., incluindo a divida 
confessada em 17.12.2002), ao Estado de Mato Grosso. 0 único imovel de 
propriedade da entidade 6 uma casa, localizada na Rua Estevão de 
Mendonça, 891 (antigo n° 526), registrado junto ao 2° Registro de Imóveis da 

4.Cidacte de Cuiabá sob matricula n° 71.634, fls. 158 do livro 2-HM, o qual 
pode ser imediatamente transferido ao patrimônio do Estado de Mato 
prosso; 

Aditar o "Instrumento Particular de Transação, com Novação, Dação em 
Pagamento e Outras Avenças" celebrado em 26 de maio de 2002, a fim de 

, que o ESTADO dê à SANEPREVI quitação geral e irrestrita quanto as 

venida Novo de Julho. 4877 - 20 and. - rope/fax: 3168..0171 
e-mail: ihnd@lInd.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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ali especificadas, bem como a quitação irrestrita da 
.SANEPREVI para com a SANEMAT. Isto deve ser realizado na mesma data 
guê a transferência ydas obrigações e direitos remanescentes da 
SANEPREV1 ao ESTADO (item II acima) e, se possivel também na mesma 
data, ,dada entrada do processo de extinção da entidade junto a SPC - 

-Secretaria de Previdência Complementar do MPAS (item IV abaixo); e 

Solicitar 'a extinção .da SANEPREVI perante a SPC e a baixa nos 
emais 'órgãos competentes. Ressalte-se que; caso o patrimônio da 

SANEPREVI seja insuficiente para cobrir as despesas administrativas 
necessárias a esta últirna etapa de sua existência, estas deverão ser 

,cobertas pela SANEMAT. 4t•ok 

Destacamos, quanto à situação da SANEPREV1, que devem ser priorizadas as 
edidas voltadas à sua efetiva liquidação, pois a manutenção da entidade enseja - 

leyaslacusto administrativo,—o. qual está consumindo os recursos disponiveis na 
éntidade e, quando estes se esgotarem, onerará a SANEMAT. O custo administrativo 
gyolyea remuneração do Liquidante, a remuneração de um assessor e dois 

funcionários administrativos, bem como o custo de manutenção do imóvel e demais , 
cystos administrativos da entidade, o que resulta ao redor de R$ 16.000,00 mensais 
valor,informalmente mencionado pelo Liquidante). 

.Avenida Nove de Julho, 4877 - 20 and. - fone/fax: 3168.0171 
tbal@tbnd.com.br ce,p: 01407-200 - São Paulo 
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ENCONTRO DE CONTAS ENTRE SANEMAT E ESTADO DE MATO GROSSO rÂ,

m tl,ezembro de 2002 foi apresentada à SANEMAT e ao Governo do Estado, 
ihuta;9,1e"INSTRU_MENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DIVIDAS E OUTRAS ENÇASTconsubstanciando o encontro de contas entre as partes. 

entre 9.sobjetivos deste Contrato, destaca-se a necessidade de compatibilizar- , . , , ost9a omo os valores envolvidos são contabilizados pelas partes, uma vez que 
-arribasi„\yinharri,mostrando dificuldades em,compreender as operações e contabilizar os 

al9ses4hrIvidOs de forma adequada. Ao mesmo tempo, a consolidação, em um Calico ? .. z• .. 

oqualent9, dos valores envolvidos em, diversos contratos facilita a avaliação dos redi,tosf que uma parte tem perante a outra e simplifica os procedimentos a serem 
o'tados.futuramente, sejam eles direcionados ao saneamento contábil, ao aumento de

a ital,ou,á incorporação da empresa. _ ... 

,Outro aspecto importante que o Contrato estabelece são as regras para 
• 

imputagão do pagamento (cl. 3.2.1), uma vez que ambas as partes possuem dividas 
iversas.uma perante a outra. 

,
Além disso, o encontro de contas 

estabelecera, em anexo, procedimentos para.. __ uelta..SANEMAT posse ,aceitar, em dação em pagamento das parcelas da divida reconhecida nos Termos de Parcelamento de Débitos, créditos que os Municípios ossuern perante órgãos e entidades da, Administração Pública Estadual referente ao ppsumo de água desses órgãos e eintidades. Para a elaboração desks procedimentos .0 e,necessária a discussão em conjunto com responsáveis da Secretaria da Fazenda do stádo e ,d,a SANEMAT, bem como 'a participação de representantes dos Õrgãos e entidades envolvidos, se for o caso, a Arn de definir pontos como verificação da 
.-P,> • ; 6

rocedência e exatidão dos valores apresentados, autorização para pagamento, 
.._ 

"realização de empenho e outros aspectos técnicos e operacionais. 
k 
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v .0s valores a set-ern compensados são: 
1".

Devidos pela SANEMAT ao ESTADO: 

(a) R$19.577.483,41 referente a parcela dos créditos da 
4: SANEPREVI perante a SANEMAT que aquela cedeu ao ESTADO em 

'dação em pagamento, nos termos do contrato celebrado em 26.03.2002 
, entre ESTADO, SANEMAT e SANEPREVI; e 

(b). Valor (a sr levantado) referente aos recursos que o 
ESTADO transferiu para o custeio das atividades da SANEMAT. 

Porem, à época da assinatura do contrato, este deverá ser 
ajustado para que seu,, valor se,  ajuste as pendéncias existentes. Por 
exemplo, o calculo do, valor mencionado no item (a) deve ser realizado 
excluindo-se do Mal das reservas matemáticas da SANEPREVI o valor 
de R$.286.626,00, equivalente a um participante que consta permanecer 
vinculado ao-plano em razão de medida judicial, mas ao qual não foi 
oferecida a possibilidade de aderir ao contrato com o Estado pois não 
havia obtido a respectiva complementação no prazo definido 
(comentários específicos. são tecidos nos itens 2.2 e 2.3 acima). 

Devidos pelo ESTADO à SANEMAT: 
(a) Valor (a ser levantado) referente a eventuais créditos da 

,SANEMAT junto ao Municipio•de Cuiabá que foram pagos diretamente 
ao ESTADO; e 

(b) R$ 150.008.994,329 referente aos cratos da SANEMAT 
unto aos Municípios que assumiram a prestação dos serviços de 
abastecimento 6e água e esgotamento sanitário e que cederam essa 
obrigação ao ESTADO nos, termos da 'Lei n°7.359, de 13 de dezembro 
de 2000. 

9.Erti valor nominal, de acordo corn os Termos de Assunção e Confissão de Divide assinados . entreos' municiplos e o ESTADO, tendo a SANEMAT como anuente• desconsiderados 
agarrientos e atualizações ocorridos a partir de então. 
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0 montante mencionado nesté inciso (b) não inclui os 
valores referentes aos Municípios de Marilândia (R$386.636,94), 
Sinop (R$ 2.124.556,17) e .Várzea Grande (R$ 22.500.000,00), 
que somam R$25011.193,11, cujos Termos de Rescisão do 
Contrato de Concessão com a SANEMAT e os Termos de 
Confissão e Assunção de Divida com o ESTADO foram 
assinados .em dezembro de 2002. 0 valor total referente ao item 
(b) 6, portanto, R$ 175.020.187,43. Foram desconsiderados, 

ainda, Os valores relativos aos contratos relativos a Vila Rica, 
Denise, Sao José do Rio Claro, Comodoro, Santa Terezinha, 
Nortelandia, General Carneiro e Nobres, pendentes da assinatura 
do. Estado de Mato Grosso. 0 valor mencionado neste inciso (b) 
também • não inclui os valores referentes aos Termos Aditivos 
celebrados com os cinco Municípios mencionados no item 1.1. 

Os débitos da SANEMAT perante o ESTADO poderão ser utilizados, pelo 
STADO, total ou parcialmente, para aumento do Capitai Social da SANEMAT. Os 

idébitos, que não forem objeto de aumento de capital serão compensados, total ou 
aroialmente, com os débitos do ESTADO perante a SANEMAT, seguindo a ordem 

apresentada acima, no dia 30.06.2003. Eventual saldo devedor sera atualizado 
cqntorrfle previsto nos documentos que deram origem a cada uma das dividas ou, caso 
estes não tenham previsão a respeito, sera 'aplicado, anualmente, o IGPM e juros de 

% ao ano. 

t-
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IV -7 ASPECTOS SOCIETARIOS • 

Operação de Incorporação da SANEMAT e a Posterior Substituição pelo 
aneamento Contábil 

V0.1. Considerações Iniciais 

urahte,o ano de 2003, primeiramente, foram tomadas providências no sentido 
imp,Ipmentar a incorporação da SANEMAT pela METAMAT, e, posteriormente, por 

azties''dê conveniência e oportunidade c1 Estago de Mato Grosso, em vista de ' 
êlemanos circunstanciais que desaconselhavam a realização-da incorporação naquele 
rnrento, decidiu-se pela substituição do processo de incorporação pelo saneamento 
optábil da SANEMAT, tendo sido iniciados os preparativos para tal operação. , 

Para maior compreensão, passaremos a expor sistematicamente os fatos 
,relevantes relativos aos processos de incorporação e saneamento contábil da 

,..NEMAT; , 

IV.1.2. 0 Processo de Incorporação 

Paralelamente à efetivação do processo de municipalização dos serviços de 
"abastecimento de agua e esgotamento sanitário que estavam a cargo da SANEMAT, o 
Estado deNato Grosso decidiu qt.le a SANEMAT deveria ser extinta. 

• 
s,.Assim, em 13 de dezembro de 2000, foi publicada a Lei Estadual n° 7.358, que, 

m,-seu artigo 1°, dispõe: "Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir a Companhia 
Saneamento do Estado de Mato Grosso —SANEMAT, sociedade de econotnia mista , 

.cuja criação foi autorizada pela Lein° 2.626, de 07 de julho de 1966 e pelo Decreto n° 
1.20, de 93 de agosto de 1966". 
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Após discussões travadas no. âmbito do Executivo Estadual, juntamente 
administra-ão da SANEMAT, decidiu-se pela extinção mediante a incorporação daquela 

ompanhia à METAMAT. 

A administração da SANEMAT, então, deu inicio aos procedimentos 
.relimina,res para a implementação do processo de incorporação, contratando este 

escritórjo para prestar assessoria juridic? no, referido processo. -0 

Micialmente, foi traçado um cronograma sobre os atos e formalidades legais que 
se,fariam necessários, no âmbito dos órgão sociais da SANEMAT e da METAMAT, para 

implementação da incorporação, bem corno ,foi iniciada a elaboração das minutas 
reliminares desses atos, com minudente descrição.dos respectivos conteúdos.- , 

,Entretanto,  com o levantamento das demonstrações contabeis do exercício de 
2001,:-v,erificou-se, entre outros-fatores, uma redução substancial no patrimônio liquido • 
da SANEMAT, que se tornou negativo, especialmente porque naquele exercício boa ,z 

arte.slos ativos constantes do balanço levantado em 31 de dezembro de 2000 foram 
cansferidos para os municípios que haviam cumprido as formalidades legais para 

reassumirem o serviço,v) .tendo sido contabilizados, em contrapartida, os créditos 
decorrentes da reversão. 

Com efeito, conforme se extrai das dénionstrações contabeis da SANEMAT, o 
,patrimônio liquido que, em 31 de dezembro de 2000, era de R$ 43.562.000,00 

quarenta e três milhões, quinhentos e sessenta e dois mil reais), em 31 de dezembro 
de: 2001 passou a ser "negativo" em R$ 55.634.000,00 (cinqüenta e cinco milhões, „ 

-seiscentos e trinta e quatro mil reais)." 
4 

'balanço contábil de 31/12/2001 aponta que a conta do ativo imobilizado era de R$ 
;225.340.000,00, enquanto que em 31/12/2000, tal conta era de R$ 394.680.000,00, ou seja, com a 'reversão de bens e ativos aos municípios, entre 2000 e 2001, o ativo imobilizado sofreu 
redução de R$ 169.340.000,00. 

Afore outros resultados negativos verificados no ano de 2001, esse decréscimo na conta de patrimônio liquido 6 explicado pelo reflexo contábil da disparidade entre o valor contabil dos ativos revertidos (valor baixado da conta de ativo "imobilizado") e o efetivo valor devido em 
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Por outro lado, a METAMAT, em 31 de dezembro de 2001, também apresentou 
urri.patrimônio liquido negativo. . 

e
4 • 

slo 

Embora'a incorporação de companhias com patrimônio liquido negativo não seja 
mppssivel, o fato é que tais operações contêm diversos complicadores e estão sujeitas. • 

uestionamentos, especialmente numa Companhia em que existem acionistas 
inoritárips insurgindo-se contra todo é qualquer ato do acionista controlador. 12

,Nesta mesma linha, afigurava-se como elemento desabonador do processo de 
incorporação o fato de que, corn a implementação de tal processo, os acionistas - 
rijporitarios que compõem o quadro social da ,SANEMAT e assumem uma postura 

-beligerante passariam a ser acionistas da METAMAT:13, 

#A presença desses acionistas na METAMAT era indesejável, em vista do perfil 
e,!„csnduta adotada pelos---mesmos no trato dos assuntos sociais, o que é 

éspecjalmente agravado pelo fato de a METAMAT reunir, além de ativos e problemas 
rigipariamente 'seus, outros advindos de empresas estatais que foram por ela 

'incorporadas, como, p. ex., a COHAB e CODEMAT. Ademais, se esses acionistas -;• 
issi,dentes". ingressassem nos quadros da METAMAT, qualquer piano de 

eestruturação desta Companhia seria mais dificultoso e, certamente, mais oneroso. 

Em vista desses fatores, entendeu-se por bem a realização de um processo de 
saneamento contábil previamente a implementação do processo de incorporação 
KETNVIAT., 

decorrência da sua reversão aos municípios, cujo pagamento foi assumido pelo Estado de Mato Grosso (valor inserido na conta. de "créditos a receber"). 4#1.,?:Som,ando-se ainda a estes fatores, foi considerada a possibilidade de futuros questionamentos 'acerca da legalidade do processo de incorporação da SANEMAT, uma vez que a citada Lei Estadualm°,47.358/00, que autorizou a sua extinção, ao prever, no parágrafo único do referido artigo, que o patrimônio resultante da extinção da SANEMAT reverteria ao Estado, da indicações 'T.de que o seu desiderato era a realização de uma operação de liquidação e não propriamente uma incorporação, apesar de ambas acarretarem a extinção da Companhia. 1-rata-se dos acionistas que propuseram as ações judiciais em face da SNEMAT e que foram referidas neste relatório. 
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Saneamento Contábil 

.saneamento contábil da S, 1\1EMAT consiste na realização de uma redução do 
apitarspcial „a 'zero, -e simultâneo aumento do mesmo em montante suficiente para 
orqár,o, patrimônio liquid9 da Companhia positivo.14 Com esta redução do capital social, 
apições Jepresentativas do capital reduzido perdem o valor e são substituidas por 
ovas, a -serem subscritas pelos aciónistas, respeitado o direito de preferência, 
aráp1i90 Os, parti9ipágões anteriores à As_sernbléia Geral que deliberar sobre a matéria. 

1,esse sentido, substituiu-se a assessoria jurídica no processo de incorporação, 
ela assessofia na operação de saneamento contábil. • , 

Com isso, foram tragadás e apresentadas á Companhia algumas opções de 
croAograrnas para a realização dessa operação, abordando os atos e procedimentos 4 - 

degais-,exigi9os,,e, após a administração definir o cronograma que seria implementado, 
gram elaboradas as minutas preliminares de todos os atos que se fariam necessários 

implementagdo do processo junto aos Õrgão da Cbmpanhia. 

Entretanto, a implementação desse processo ficou pendente da definição pela 
"s:SANEMAT do valor do aumento de capital, que deveria ser suficiente para tornar o 

atrimônio liquido da Companhia positivo. 

•,_No entanto, essa decisão certamente dependia, e ainda depende, de o Estado 
Mato, Grosso possuir créditos perante a SANEMAT em montante suficientes para 

saneamento contábil da Companhia, caso pretenda fazel-lo sem o aporte de 
dinheiroNto porque o saneamento contábil consiste na redução do capital social a zero 
eei.multâneo aumento, com emissão de novas ações, em montante no minimo 
uficiente para suplantar o patrimônio liquido negativo verificado na SAN EMAT. 

14
. 
Como fator secundário, mas também  releve,nte aos interesses do Estado na empresa, com aumento de capital, os acionistas minoritários ou deixariam de participar dos quadros da SANEMAT, ou ficariam reduzidos a percentual exíguo. 
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- De inicio não havia qualquer problema, pois a integralização das novas ações 
elo'Estedo.de Mato Grosso seria realizada com créditos por ele detidos em face da 
ornpanhia, especialmente aqueles decorrentes de aportes de recursos e assunção 

pelo stado dos débitos da SANEMAT junto ao INSS, que em 2001 foram - 
ontabilizados no montante de R$ 273.537.000,00 (duzentos e setenta e trés milhões, 
uipneptos e trinta e sete reais). 6 6 

ppotantotornou-se inviável a utilização desse crédito, principalmente porque 
raride parte ,de débitos da Companhia assumidos pelo Estado junto ao INSS foram 

repapfsAdos novamente A SANEMAT para serem incluídos no REFIS, o que diminuiu os _ 
créditos,4etidos pelo Estado perante a Companhia. 

Or, 

Portanto dentro deste novo contexto, a situação crediticia do Estado de Mato 
.Gros s. ‘**ri face da SANEMAT, para fins de realização do saneamento contábil sem 

orte de dinheiro, deve ser-definida para que se possa dar continuidade á operação. 
Nesse sentido, a SANEMAT e o Estado precisam apurar -seus créditos e débitos 
recíprocos e decidi - acerca da compensação ou não destes. Do saldo apurado e da 
ecisão:quanto a compensação ou não, resultará a viabilidade ou não da operação, 
em .como nos riscos a ela inerentes. 

IV.2. Da ação do Exercício de Retirada Proposta por Acionistas Minoritários 

No inicio de 1998, um grupo de pessoas, composto por Jorge Elias Bittar Filho, 
Rodrigo Araújo Ferreira, Carlos 'Alberto Sanches, Ricardo Timrners Dias e Edison 
Roberto Bardelli, começou a adquirir, junto As Prefeituras Municipais de Rondonõpolis, 

Arm das Garças, Pedra Preta, ações da Companhia de Saneamento do Mato Grosso - 
ANEMAT, ingressando, por conseguinte, no seu quadro de acionistas. 

Logo em seguida, em junho de 1998, tais pessoas manifestaram à Assembléia 
SANEMAT sua intenção de exercer direito de retirada e receber o valor de sua 
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Lpártipipaão acionária com base no patrimônio litiuido do ultimo balanço, que era de R$ 
265.866,000,00 (duzentos e sessenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e seis mil 
reais)' - 

&pretensão dos minoritários era: fundamentada nos artigos 136 e 137 da Lei 
as S/A que' permite o recesso quando ocorrer a alteração do objeto social da 

'LC9Tpártia. Para tanto, tais acionistas qualificaram o processo de municipalização 
corno alteração do objeto social, valendo-se, inclusive, de parecer da lavra do jurista 
Nelsob,;Eizirik. 

-NCprno a Companhia negou o direito pleiteado, tais acionistas ingressaram com \ 
,medida':cautelar e, posteriormente, com Ação ,prdinária de Retirada de Sócios com , 
•Pagamento de Haveres, na qual pediam que fosse reconhecido o direito de se retirarem 

a ..Cpmpanhia, recebendo seus haveres com base no ultimo balanço aprovado, 
orfespofidebdo suà pretensão à quantia de R$ 16.323.733,54 (dezesseis milhões, 
webtos e vjnte e ,três mil seals, setecentos e trinta e três reais, cinqüenta e quatro 1, • 
ebtevos).,Nesta ação, autuada sob o número 4.703/99 e em trâmite perante a 40 Vara 

:Fazende pública, tendo como Juiz responsável o Dr. Márcio Vidal, o Estado de Mato 
sosso foi alçado â condição de co-réu da SANEMAT. 

.;,Ernt 29 de agosto de 1999, foi apresentada contestação, na qual se sustentou, 
rrkapertada síntese, ,que: (i) hão houve alteração do objeto social da SANEMAT, de 

modo„ que não tinham os autores direito de: recesso; (ii) qualquer pretensão a este. kr3 

,srespeito airldeque eventualmente pudesse existir, já estaria prescrita, a teor do inciso 
do'artigo 137 da Lei das S/A. (iii) o valor pretendido mostrava-se incorreto e 

representaria erliquecimento ilicito, seja porque o balanço então aprovado não 
correspondia ao efetivo valor da Cpmpanhia, seja porque os autores pagaram a quantia 

(trezentos e setenta e dois mil, oitocentos e setenta e nove reais, 
-setento e quatro centavos), pelas ações. — 
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e permitida a produção de 
rova pericial, 0ocumental e oitiva do representante legal da SANEMAT, esta última 
rova de solicitação exclusiva dos autores. 

-t 

, .zbpresentado,o laudo do perito judicial, este concluiu que a municipalização havia 
causado prejuízos à Companhia e ainda que o valor da indenização dos autores deveria 
gr, aquele constante da petição inicial. 

1.1A este laudo a SANEMAT' apresentou impugnação, contendo severas criticas e 
.golabionando parecer técnico divergente do Professor Doutor Heraldo de Oliveira, em 
clue 4.k demonstra todos os graves equívocos contido t no laudo judicial, inclusive a 
incompreensão do.Sr. Perito da operação,dp.munjcipalização, posto que este chegou a 
confundir a situação da S,!MVEMATv afirmando que o'incentivo para aquisição dos ativos 
Õi concedido pela Companhia e não pelo Estado de Mato Grosso, como de fato 

,.ocorreu. 

4- Em vista disto, a SANEMAT peticionou solicitando a realização de audiência em 
'%que o Perito Judicial fosse intimado a comparecer e prestar esclarecimentos sobre seu 

na frente do, Juizo e diante dos advogados e assistente técnico da SANEMAT, 
.para que estes pudessem inquiri-lo. Esta audiência foi designada para o dia 27 de 
.outubro de 2002, sendo que o Sr. Perito, na véspera, solicitou adiamento da audiência 

ara que pudesse estudar melhor as criticas formuladas pela SANEMAT. 

- Assim, nova audiência foi designada para o dia 12 de março de 2003, as 
.13h30min, sendo que a SANEMAT compareceu representada por seus advogados. 

s 
'Neste Ineio terno, em sintonia com a Procuradoria da Fazenda do Estado de Mato 
„Grosso,.foi preparada uma planilha contendo todos os contratos, convênios, etc., 
7,relqvos--, MuniCipalização e planilha contendo a receita operacional e despesa 

'decorrénte da operação de cada um dos sistemas, a fim de demonstrar que, a época 
que os autores ingressaram na SANEMAT, a municipalização já estava em andamento 
e, era inexorável. 
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'V 
Em' audiência, o perito confirmou a planilha apresentada pela Sanemat e pelo 

,Estadó, ',sendo que agora as partes .apresentarão memoriais. Após, sera proferida 
sentença 

Da Da ação Visando à Suspensão dos Efeitos da Assembléia Geral Ordinária 
de 05 de Setembro de 2000 

- 
4.̀  

Ern,05.de.!setembro de 2000, foi realizada Assembléia ,Geral Ordinária, na qual 
rtlgrupp,de acionistas preferenciais (que em regra, não têm direito a voto), composto
'• 

or:A*urrhparticipacões Ltda., José Paulo Nunes da Costa, 'Jorge Elias Bittar Filho, 
,odrigó':;Araújo Ferreira, Carlos Alberto Sanche, Ricardo Timmers Dias e Edison 
oberto'Bardelli,'solicitaram à mesa, com ft.'indamento no artigo 111 da Lei das S/A., 
ue fosse declarado o direito de voto por não terem recebido dividendos por mais de 3 
riés)e.xercicios sociais consecutivos. ' 

Como a Companhia negou o pedido formulado na AGO, tais acionistas 
:ingressaram com Medida Cautelar em face da SANEMAT, processada sob o número 

421/2000 e em trâmite perante a. 2a Vara da Fazenda Pública, visando fosse 
concedida liminar para suspender os- efeitos da Assembléia Geral Ordinária realizada 
em 05 de setembro de 2000, bem como fosse deClarado o direito de voto dos autores. 

_Em 11 de outubro de 2000, foi conCedida liminar suspendendo os efeitos da 
Aksembléia e impedindo o seu registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
Diante disto, foi interposto pela S/V\IEMAT recurso de agravo de instrumento, no qual se 
sustentou, em Apertada síntese, que, como a .Companhia não havia experimentado 
ucro-,pc período mencionado, o dispositivo invocado pelos acionistas preferenciais 
autore§ da ação não seria aplicável e ales, por conseguinte, não detinham direito de 

estando correta a decisão assemblear. Alegou-se também que não haveria porque 
¡anular a AGO, na medida em que os auto-res, ainda que pudessem ter votado, não .44 

t". detinham votos suficientes para alterar as,deliberações tomadas. „ 

Avenida Nove de Julho, 4877- 20 and. - foneirax: 3108.0171 
Lbnd@Lbnd.com.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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Em, dezembro de 2000, o Tribunal de Justiça do Mato Grosso cassou a liminar • 
,anteriormente con'cedida, afastando as alegações de nulidade da AGO, dentre outros - 
motivos': por reconhecer que as deliberações tomadas não acarretaram risco de dano. . 
aos_autores e qu estes, por pouco representarem no capital votante, provavelmente 

nada teriam irrfluido no resultado da AGO realizada em 05 de setembro de 2000. 
mace desta deasão, os autores interpuseram Recurso Especial ao Superior Tribunal 

Justiça, sendo lque até a presente data não foi julgado. 

e  • re 'sto b. processo mantém seu curso normal e não irá, salvo decisão final 't . , 

ontçária ou provimento do citado recurso especial, afetar o desenrolar sias atividades f 

S N g MAT. I 

r 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 20 and.. - foneifax: 3168.0111 
ihnd@Lbnd.com.br cap: 01407-200 - São Paula; 
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A d .v -10fa d o s 

.ANEXO I 

Iltem:-; 

; .. 

. :. . . 

" Município 
i,,

• 
• 

Incentivo , 

,,... 
, 

Valor a ser pago pelo 

Estado A SANEMAT 

(valor da indenização 

decorrente da 

municipalização) 

Valor a ser pago 

pelo município ao 

Estado 

" ARAPUTANGA ., ».80% 1,048,143.99 209,628.80 
ARAGUAIANA " 100% 507,567.24 

_, 

fA, ALTO PARAGUAI , 100% 1,628,029.23 - 
4 ARIPUANÃ 100% ..v74-, 709,108.00 - 

ACORIZAL 100% `` 376,526.10 - 
,• ARAGUAINHA 109%. 188,172.32 - 
• ARENAPOLIS 80% 1,347,700.71 269,540.14 
-. . AGUA BOA —. •-- 80% 722,901.00 144,580.20 
- ALTO ARAGUAIA 80% • • 743,340.98 148,668.20 

-• 0:,i ALTA FLORESTA, 60% 3,688,787.00 1,475,514.80 
•:̀ ,.1,1A 

- 

PARRA DO GARÇAS 40% 4,879,486.00 2,927,691.60 
1 BARÃO DE MELGAÇO . 100% 594,437.42 - 

,o, BRASNORTE 100% 702,447.00 - 
BARRA DO BUGRES 60% 1,883,764.63 753,505.85 

'•:i.15 ' CACERES " 40% . 3,909,892.00 2,345,935.20 
06 ' 
, 

COCALINHO • 100% 138,367.00 *-
7 -! , 

` 

CHAPADA GUIMARAES 80% 1,535,330.00 307,066.00 
'.18 CANARANA 1 100% 535,784.00 - 
19 - CpLIDER 4* 60% 1,807,379.00 722,951.60 

120 ,s puip7-3,1/4 . 40% 83,098,186.58 49,858,911.95 
.., 21 -GAMPINAPOLIS 100% 1,025,470.29 - 

22 ; CLAUDIA 80% * 840,352.89 168,070.58 
.N23 - DIAMANTINO • 60% " 1,772,161.11 708,864.44 

24 DOM AQUINO 80% ' 
t 793,150.00 158,630.00 

25 FIGUEIRÓPOLIS 100% 244,070.64 - 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 20 and. - fone/fax: 3168.0171 
e-mail: ihnd@ibrid.com.br cep: 01407-200 - São, l)aulo 
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Timoner; Barbosa 
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• v: o7oados , 
- ¡item 

Ç. 

Município . - 

42. . 
.r. 

" 

.,,,,Incntivo Valor a ser pago pelo 

. Estado A SANEMAT 

(valor da indenização 

• decorrente da 

mUnicipalização) 

Valor a ser pago

pelo municipio ao 

Estado 

26 GUARANTA DO NORTE 100% • 637,395.00 - 
:1'27,4 GLORIA DOESTE • 100% 250,884.27 - 

28=,- ITAOBA 100% 
, ` 621,671..70 - 

•ITIQUIRA , , . 100% "'' 577,107.92 - 
;„30 -'. 

• 

INDIAVA1 100% 313,781.67 - 
z 

. 

JU1NA' 80% 1,366,868.00 273,373.60 
,32 J,AURU --`, ' 100% • 745,167.96 - 

-33' JANGADA 100% 384,107.51 
134 JACIARA '60% ' - -  1,497,132.94 598,853.18 
, .35 1, LUCIARA '100% 193,088.43 - 

36, , MATUPA --' 100% — 585,023.00 - 
37,- MARCELANDIA._ - 100% 989,993.00 - 

J39,S. MIRASSOL D'OESTE 80% 1,662,870.04 332,574.01 
N.HORIZONTE DO NORTE 100% 688,780.64 - 

40 NOSSA Se LIVRAMENTO 100% 401,993.86 - 
•1:,,41 NOVA XAVANTINA 60% 1,553,279.58 621,311.83 
,42 NOVA CANAA NORTE 100%,. _ 520,377.00 - 

.;,•43 

- 

NOVA BRASILANDIA 100% 423,575.00 - 
44 

•45 

NOVA OLIMPIA 100% 
. . 266,602.00 - 

NOVO SAO JOAQUIM 100% . 606,058.83 ' - 
- 46 PEDRA PRETA 80% 786,520.50 157,304.10 

47 ,. 

• 

PONTAL ARAGUAIA 1100% 21,21048 - 
48 PORTO DOS GAUCHOS 100% 278,654.00 - 

-49. PORTO ALEGRE NORTE '100% 631,003.46 - 
50 PARANAiTA 100% 873,354.00 - 
51 PORTO ESPERIDIA0 100% • 314,264.34 - 

-% 52 PONTES E LACERDA 60% _ 
2,261,448.38 904,579.35 

53 PRIMAVERA DO LESTE 60% 
t. 797,208.58 318.883.43 

54 PARANATINGA 80% 650,938.00 130,187.60 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2" and. - ['one/fax: 3168.0171 
e-fflan: chnd@thnd.com.br cep: 01407-200 - Sào Paulo: 
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RUB. 

. 

..ltem Município 

. 

- • 

Incentivo 

'! 

• 

Valor a ser pago pelo 

Estado h SAN EAT 

(valor da indenização 

decorrente da 

municipalização) 

Valor a ser pago 

pelo município ao 

Estado 

*:- 55 -4,' RESERVA CABAÇAL • 100% 292,342.15 - 
56 .. RIPEIRAO CASCALHEIRA 100% 438,575.50 - 
57 ',;. RIBEIRAOZINHO -1007p, ' ... 92,982.40 - 

/,; 58 RI,0 BRANCO . - 100% 897,708:19 - 
Rosit1/4RIp OESTE - 80% 1,037,537.91 207,507.58 

. 60A\ SAO PEDRO DA CIPA 100% . 209,394.00 - 
‘.:. 61 , . 

.'62 

SANTA CARMEM . ' 100% 449,405.00 - 

.7

SALTO DO CÈU 100% 585,906.42 - 
,63,:.. SAO FELIX ARAGUAIA 

' 

100% • , 624,066.66 - 
: 4 -,- SORRISO 40% ; 845,441.65 507,264.99 

,. ., 

' 

,1,,!•, 

. 

. 

65-4. S.JOSE DOS IV MARCO 60% 1,374,404.84 549,761.94 
' STO.ANTONIO LEVERGER- 100% 1,347,708.33 - 

g:.;.67.v. 

':.,_68 ' 

SANTO AFONSO 100% 256,088.42 - 
TERRA NOVA NORTE 100% 655,001.10 - 

1,:69 ''. TESOURO 100% 354,012.30 - 
V70 

“ .7.1 

TPRIXOREO • .100% 696,011.13 - 
TANGARÁ DA SERRA 40% .,- " 3,061,676.44 1,837,005.86 

le:12 VERA 100% 484,212.00 - 
73 .=. VILA BELA . 100% • 685,654.26 - 

T9TAL—
150,008,994.32 66,638,166.83 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2 and. - fonmax: 3.168.0171 
e-mail: ihnd@Lbrld.com.br Cep: 0 l407-200 - Sào Paulo 
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'ANEXO II 

Item 

, 
" -i)-

: ,2 . 
, 

Município , 

•. 

Incentivo 

!:, .. 
- 

• 

Valor a ser pago pelo 

Estado A SAN EMAT 

(valor da Indenização 

decorrente da 

municipalização) 

Valor a ser pago 

pelo município ao 

Estado 

• 

ARAPUTANGA 80% 1,048,143.99 209,628.80 
•2 ARAGUAIANA 100% 507,567.24 - 

,43 - ALTO PARAGUAI ; 100% 1,628,029.23 - 
ARIPUANA 100% 709,108.00 - 

5 11- ACORIZAL . 100% 376,526.10 - 
ARAGUAINHA 100% 188,172.32 - 

, ARENAPOLIS 80% 1,347,7.00.71 269,540.14 
'4 

` 

AGUA BOA 80% 722,901.00 144,580.20 
ALTO ARAGUAIA 80% 743,340.98 148,668.20-

7,-10 ALTA FLORESTA 60% ' 3,688,787.00 1;475,514.80 
--'11-, BARRA DO GARÇAS 40% 4,879,486.00 2,927,691.60 
' 12 BARÃO DE MELGAÇO * . 100% * 594,437.42 - 
13 BRASNORTE 100% ' 702,447.00 - 
14 BARRA DO BUGRES 60% 1,883,764.63 753,505.85 

115 - CACERES 40% • 3,909,892.00 2,345,935.20 
L- 16,, COCALINHO 100% • 138,367.00 - 

%•17' CHAPADA GUIMARAES 80% 1,535,330.00 307,066.00 
18 i,‘, CANARANA 

, 
• 100% 535,784.'00 - 

'-i19. ',,, COLIDER 60% 1,807,379.00 722,951.60 
:4. 20 4 CUIABÁ . 40% . 83,098,186.58 49,858,911.95 

`../-,21-,' CAMPINAPOLIS 100% . 1,025,470.29 - 
- -22 CLAUDIA . 

• 

80% . 840,352.89 168,070.58 
1'23 DIAMANTINO '60% 1,772,161.11 708,864.44 
f24 DOM AQUINO 80% ". 793,150.00 158,630.00 

25 FIGUEIRÓPOLIS 100% 244,070.64 - 

-Avenida Novo de Julho, 4877 - 2" and. - roneirax: 3168,0171 
e-mail: Lbrid@Lbrid.00m.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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, A d .v o g 'a d o s 

Item 

" 

. Município 

• 

Incentivo Valor a ser pago pelo 

Estado A SANEMAT 

(valor da indenização 

decorrente da 

municipalização) 

Valor a ser pago 

pelo município ao 

Estado 

26 GUARANTA DO NORTE 100% 637,395.00 - 

27 GLÓRIA DOESTE 100% 250,884.27 - 
28 ITAÚBA 100% , 621,671.70 - 

" 29 ITIQUIRA .100% - 577,107.92 - 

30. INDIAVAI 100% 313,781.67 - 
..31 .JUINA 80% 1,366,868.00 273,373.60 

-'' 32 JAURU ..., 100% ._._ 745,167.96 - 
33 JANGADA 100% 384,107.51 - 

34 JACIARA 60% — 1,497,132.94 598,853.18 

35 LUCIARA 100% . . 193,088.43 - 
36 MATUPA 100% 585,023.00 - 
37 MARCELMDIA --. — ---- 100% 989,993.00 - 
38 MARILANDIA 100% 386,636.94 - 

,.39 MIRASSOL DOESTE 80% 1,662,870.04 332,574.01 
40 N.HORIZONTE DO NORTE 100% 688.780.64 - 
41 NOSSA S' LIVRAMENTO 100%' . 401,993.86 - 

42 NOVA XAVANTINA . 60% 1,553,279.58 621,311.83 
43 NOVA CANAA NORTE 100% 520,377.00 - 
44 NOVA BRASILANDIA 100% .. 423,575.00 - 

45 NOVA OLIMPIA 100% 266,602.00 - 
46 NOVO SAO JOAQUIM 100% 606,058.83 - 
47 PEDRA PRETA 180% 786,520.50 157,304.10 
48 PONTAL ARAGUAIA 100% 21,210.88 _ 

49 PORTO DOS GAÚCHOS '100% 278,654.00 - 
50 PORTO ALEGRE NORTE 100% 631,003.46 - 
51 PARANAITA 100% 873,354.00 - 
52 PORTO ESPERIDIA0 100% 314,264.34 - 

'53 PONTES E LACERDA 60% 
I 2,261,448.38 904,579.35 

54 PRIMAVERA DO LESTE 60% 797,208.58 318,883.43 

Avenida Nove de Julho. 4877 - 2" and. - fonmax: 31080171 
tbnd@tbnd.coin.br cep: 01407-200 - So Paulo 
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Item 
,,. 

.:: 

Município 

• 

Incentivo 

• 

Valor a ser pago pelo 

Estado A SANEMAT 

(valor da indenização 

decorrente da 

municipalização) 

Valor a ser pago 

pelo município ao 

Estado 

.••g55 - PARANATINGA 80% 650,938.00 130,187.60 
.1'56, RESERVA CABACAL 100% 292,342.15 - 
-? 57 , RIBEIRÃO CASCALHEIRA , 100% 438,525.50 - 
: 58' RIBEIRÁOZINHO - 100% 92,982.40 - 
59. RIO BRANCO 100% 897,708.19 - 

' 60 \ ROSÁRIO OESTE 80% - 1,037,537.91 207,507.58 
61 Vko PEDRO DA CIPA 100% 209,394.00 - 
62 SANTA CARMEM 100% - 449,405.00 - 
63 SALTO DO CÉU " . 100% 585,906.42 - 

. 64 

" 

SÁO FELIX ARAGUAIA , 100% 624,066.66 - 
65 SINOP 60% 2,124,556.17 849,822.47 

- 66' SORRISO 
. ...... 

40% 845,441.65 507,264.99 
' 67,-: S.JOSE DOS IV MARCO 60% 1,374,404.84 549,761.94 

fe 68 ' STO ANTONIO LEVERGER 100% 1,347,/08.33 - 
-,69 ,. 

',70 

SANTO AFONSO 100% 256,088.42 - 
TERRA NOVA NORTE • 100% • 655,001.10 - 

- 71 

' 

TESOURO-' 100% — - 354,0.12.30 - 
'-.72 TORIXORÉO 100% 696,011.13 - 
"73 TANGARÁ DA SERRA 40% • • 3,061,676.44 1,837,005.86 

74 VÁRZEA GRANDE 40% 22,500,000.00 13,500,000.00 
75 

• 

VERA 100% 
i 

484,212.00 - 
-76 VILA BELA 100% 685,654.26 - 

TOTAL 
, 175,020,187.43 . 80,987,989.30 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2" and. - fone/lux: 3168.0171 
e-mail: ibnd@alnd.com.br cep: 01407-200 - 8(lo Paulo 
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ANEXO Ill 

Item 
.., 

. 

, 

. 
. 

f_ , 

. • , 

'•-• Município 

- 
.- . 

. . . 

' • 
, 

. • . 

,. 
'',- \ 

• Débitos 

. 
. 

. 

Data da 

assinatura 

do Termo 

de Parc.: de 
... 

Débitos 

Débitos 

vencidos até 

Nov/2002 

relativos aos 

Termos de 

Parcel. de 

Débitos 

Data 

ajuizamento da 

ação de 

cobrança dos 

débitos 

vencidos do 

Termo de Parc. 

de Débitos 

Motivo pelo qual não 

foi ajuizada ação de 

cobrança perante o 

Termo de Parc. de 

Débitos 

` 

,. 

ACORIZAL\ 

,• 

R$ 15,016.12 Fey-02 , Débito abaixo de 

R$5.000,00 
-2' 

, • 
"4

ÁGUA BOA 
_,-, •, 

,• 

` 

R$ 226,472.68 Fev-02 Requerido encontro de 

contas pelo município 
ALTA 

FLORESTA 

- R$ 185,841.08 .— Fev-02 Requerido encontro de 

contas pelo município 
ALTO 

ARAGUAIA 

*R$ 147,318.74 

• 

Fev-02 R$ 40,304.09 Dez-02 

' ALTO ' - 

PARAGUAI 

R$ 64,737.39 

. 

Set-01 R 4,062.71 Dez-02 

•. ._ • ARAGUAIANA , R$ 53,009.14 Ago-01 R$ 33,678.16 Dez-02 
' 74., ARANGUAINHA R$ 64,512.67 Fev-02 R$ 12,684.79 

‘ 

Dez-02 
&RAPUTANGA R$ 20,332.76 • Fev-02 Requerido encontro de 

contas pelo município 
t9 

'1Q 

ARENAPOLIS R$ 73,199.39 1 Fev-02 R$ 14,472.92 .Dez-02 

.)i1 74" 

ARIP,UANA R$218.41 Fev-02 Débito abaixo de 

R$5.000,00 
BAR40 DE, 

MELGAÇO 

R$ 37,134:34 

.../ 
Fev-02 

--; 
R$ 7,301.53 Dez-02 

- BAF3RA DO 

BUGRES 

R$ 43,791.30 

i 

Fev-02 

k 

— 

, 
Esta pagando 

Avenida Novo de Julho, 4877 - 2° and. - ropeifax: 31(38.0171 
e-mail: thnd@lbnd.com.by cep: 01407-200 - São Paulo • 
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P.G.E./.1
FL  

09 3
RUB. 

40,91 

, 
. 

. 

' . ,. 

• 

t .Município 

,  . 

1 

. 
.7'•• y 

. 

• • 

Débitos 

, • 

' 

Data da 

assinatura 

.do Termo 

de Parc de 

Débitos 

, 

Débitos 

vencidos até 

Nov/2002 

relativos aos 

Termos de 

Parcel. de 

Débitos 

• 

Data 

ajuizamento da 

ação de 

cobrança dos 

débitos 

vencidos do 

Termo de Parc. 

de Débitos 

Motivo pelo qual não 

foi ajuizada ação de 

cobrança perante o 

Termo de Parc. de 

Débitos 

') 13 BARRA DO 

GARÇAS ..''' 
; 

R$ 8,805.53 _ Fev;02 

. 

Débito abaixo de 

R$5.000,00 
•-.14 BRAS NORTE R$ 37,699.42 Fev-02 Em negociação 
' 
, „r

CACERES 
, •• i •• ,! , • 

• R$ 129,597.50 Jun-02 Débito abaixo de 

R$5.000,00 
16 -' CAMPINAPOLIS R$ 47,507.23 - ,Fev-02 - R$ 9,349.77 ' Dez-02 

. 

:17 

e 'a

. 

• r 

••*,.. ... 

CANARANA 
4 

. 
- 

'• 

R$ 12,517.44 

. — 

• 

. Out-99 

• 

0 debito foi 

reconhecido no Termo 

de Rescisão do 

Contrato de Concessão 

com a SANEMAT. Sera 

ajuizada a respectiva 

ação judicial. 

' 

CHAPADA. 

GUIMARAES 

R$ 62,767.47 Fev-02 R$ 12,353.09 Dez-02 

- CLAUDIA R$ 38,961.33 Fev-02 . Débito abaixo de 

R$5.000,00 
0 

.;•21', 

CO,CALINHO 

- • 

R$ 2,539.00 Fev-02 

1 

Débito abaixo de 

R$5.000.00 
C, OLÍDER 

4 R$ 18,604.68 Jul-01 R$ 12,990.98 Dez-02 
22-•-- COIVIODORO R$ 41,418.33 . Jul-01 R$ 28,920.94 Dez-02 

i.230 CUIABÁ R$ 5,141,088.05 Dez-01 Esta pagando 
DENISE 
: •, = 

R$ 23,600.27 

. 

, 

‘ 

.., 

0 débito esta sendo 

cobrado na ação de 

cobrança proposta em 

Dez-02. 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2° and. - folio/fax: 3108.0171 
ihnd@ibncf.coin.br Cep: 01407-200 - So Paulo 

45 
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Item 

:, ••_ 

, 

-j 

, 

Município " 

' I. 

' - Débitos 

, . 

Data da 

assinatura 

do Termo 

de Parc de 

Débitos 

, 

Débitos 

vencidos até 

Nov/2002 

relativos aos 

Termos de 

Parcel de 

Débitos • 

Data 

ajuizamento da 

ação de 

cobrança dos 

débitos 

vencidos do 

Termo de Parc. 

. de Débitos 

Motivo pelo qual não 

foi ajuizada ação de 

cobrança perante o 

Termo de Parc. de 

Débitos 

' 
' 

DIAMANTINO 
- ' •".t.''' 

R$ 7,608.52 

. 

- Fev-02 
v- Débito abaixo de 

R$5.000,00 
26 DOM,AQUINO 

..4\ . 

R$ 114,300.05 Fev-02 . Requerido encontro de 

contas pelo município 
. FipupRCFOLI. 

- ...,• - 
,R$ 31,569.02 Jul-01 R$ 22,043.52 ._ Dez-02 

28: 

- 

GENERAL t 

CARNEIRO 

R$ 38,658.74 

- _ 

. 

......— 
- 

0 débito está sendo 

cobrado na ação de 

cobrança proposta em 

Nov-02. 
. qr 
: - 

GLORIA 

DOESTE 

•R$ 23,992.26 _./ 
. 

Fev-02 .._ - Débito abaixo de

R$5.000,00 
=3 GUARANTA DO . R$ 97,408.60 Jul.-01 R$ 68,016.94 Dez-02 

- 
" 

, 
..!.. .. , 
, 

GUIRATINGA 
,,- e • 
, 
i 

R$ 139,594.51 • 

. 

0 débito este sendo 

cobrado na ação de 

cobrança proposta em 

Nov-02. 
-;;32- INDIAVAI • R$ 33,896.43 1 Jul-01 R$ 23,668.66 Dez-02 

. 33¡4' ITAOBA R$ - Não possui débitos 
3 4._ ,`. ITIQUIRA R$ 90,450.74 , Fev-02 R$ 7,784.86 Dez-02 
'. JACA RA R$ 9,328.62 Fev-02 

. • 

Débito abaixo de 

R$5.000,00 
36 ? JANGADA „ * R$ 1,296.77 Fev-02 -• Débito abaixo de 

R$5.000,00 
37s JAURU R$ 27,684.62 Fev-02 

l 
R$ 5,478.83 Dez-02 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 20 and. - lone/fax: 3168.0171 
e-mail: Ihnd@Lbnd.coin.br cep: 01407-200 - Sao Paulo 
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,Item ..,Municipic - - 

sx. 
4.14. 

.1. 
'Ir : 

.. 

- 

''''ir"'• . 

- Débitos 

. 

' 

. ' 

Data da 

assinatura 

do Termo 

de Parc, de 

Débitos 

Débitos 

vencidos até 

Nov/2002 

relativos aos 

Termos de 

. Parcel. de 

Débitos , 

Data 

ajuizamento da 

ado de 

cobrança dos 
débitos

vencidos do 

Termo de Parc. 

de Débitos 

Motivo pelo qual não 

foi ajuizada ação de 

cobrança perante o 

Termo de Parc. de 
Débitos

./LJARA 

,„ .9. e :,• 
., «, 
.1 

1,

ks< . 

•,, 

R$ 13,859.15 
- 

. . 
. 

. Dez-99 

• 

— "•4-• • 4. 

0 débito foi 

reconhecido no Termo 

de Rescisão do 

Contrato de Concessão 

com a SANEMAT e 

está sendo cobrado na 

Ação de Execução 

proposta em Nov-02. 
I e„3 : JVINA ,. R$ 35,638.78 . _ Fev-02 R$ 7,026.97 Dez-02 

' 71.4,k4:1,3i 

JU.SCIMEI,RA " R$ 109,068.00 Fev-02 R$ 21,445.48 Dez-02 
LUCIARkr. -", 

' 

•R$ 63,092.35 Fev-02 R$ 12,417.03 Dez-02 
h'424 MATUPA, ' ,' R$ - Não possui débitos 
,i,q,Y MARCELANDIA R$ 19,645.24 Jul-01 R$13,717.57 Dez-02 

,° -i's 

- 
1 - 

fyleSRILANDIA 
-......* *- s'TI; -,' - • 

• 
. :', .. • 

. 

R$ 890.34 

. 

-, 

. 

0 debito está sendo 

cobrado na ação de 

cobrança proposta em 

Nov-02. 
45 

.. ' 
,... .. , 

MIRASSOL ,,, 

DOESTE;

R$ 52,811.32 Fev-02 

1 

R$ 10,403.28 Dez-02 

--46.!,:: NppREs':,-,, R$ - Não possui débitos 
'47 NO,RT,ELANDIA R$ 508,666.33 , Não reconheceu os 

débitos 
..8i 

' 

4;49:4

NOSSA, 
LIVRAMENTO 

R$ 42,091.66 
„, 

. 

Fev-02 _. 
. 

Requerido encontro de 

contas pelo municipio 
NOVA 

BRASILANDIA 

R$ 9,742.73 Fey-02 

', 
Débito abaixo de 

R$5.000.00 

Avenida Novo de Julho, 4877 - 2' and. - fondrax: 3168.0171 
amd@thnd.corn.br Cep: 01407-200 - São Paulo 
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Timoner, Barbosa - 
Novaes e Dal Bianco 
Ad.vo.gados 

Item 

. ' 

• ' 

,•:' 

•,. 

Mupipipio - 

, 

a-
i. )4• N . 

. 

t. '., 
,t • 

Débitos Data da 

assinatura 

do Termo 

de Parc de 

Débitos 

Débitos 

vencidos até 

Nov/2002 

relativos aos 

Termos de 

Parcel de 

Debito., 

Data 

ajuizamento da 

ação de t 

cobrança dos 

débitos 

vencidos do 

Termo de Parc. 

de Débitos 

Motivo pelo qual não 

foi ajuizada ação de 

cobrança perante o 

Termo de Parc. de 

Débitos 

5O.' 
. . 
. 

NOVA CANAA 

NORTE ,i '. ' 

R$ 15,060.09 

. 

Fev-'02 

• 
. Requerido encontro de 

contas pelo município 
.5:I"; NOVA 9L1iApIA R$ 12,652.67 Jul-01 R$ 8,834.91 Dez-02 

, 

NOVA \ 

XAV,ANTINA . 

R$ 81,641.60 Fev-02 R$ 16,157.00 Dez-02 

' 5 .. 

'..- .-. 

N,HORIZONTE 

DO NORTE 

R$ 4,672.17 - Fev-02 "-- ' Debito abaixo' de 

R$5.000,00 

• ‘ ` 

Novo sÃo. 
JOAQUIM.

R$ 11,271.04 

...,.... — 

Ago-01 R$ 13,428.26 Dez-02 

$$- PARANAITA ` R$ 22,734.89 Set-01 R$ 8,429.12 Dez-02 
!.:56;•

, 
 PARANATINGA 

. 
• R$ 29,827.69 Fev-02 Requerido encontro de 

contas pelo municipio 
't57:;-

?. §87-

PEDRA PRETA R$ 84,232.78 Jul-01 R$ 58,816.73 Dez-02 
POCONE R$ 309,687.06 Jan-02 R$ 74,152.92 Dez-02 

L59 i' 

, 

PONTAL 
•, 

ARAGUAIA 

R$ 13,271.69 Fev-02 Esta pagando 

6 

,. 

' 

PONTE 

BRANCA 

R$ 48,862.43 
. 

Não reconheceu os 

débitos 
. 1 

. , 

PONTES.E - 

LACERDA 

R$ 25,029.90 i Jul-01 R$ 17,477.48 Dez-02 

,..6 

„ 

PORTO , 

ALEGRE'- 

NORTE' ` 

R$ 64,664.18 

• 

Fev-02 

, 

R$ 12,808.94 Dez-02 

'63 

, 

PORTO DOS ' „ 
GAUCHOS 

R$ 3,053.59 Fev-02 

1 

„ Débito abaixo de 

R$5.000,00 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2" and. - tomvfax: 3108.0171 
e-mail: 1bnd@Lbnd.corn.br cep: 01407-200 - Si-lo Paulo 
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Timoner, Barbosa 
Novae's e Dal Bianco 
,iticlf.vogados 

Item 

,,, 

:MunicfRio,-,

,-. • 

k 

, 

Débitos 

• 

• 

Data da 

assinatura 

sio Termo 

de Parc de 

Débitos 

., 

Débitos 

vencidos até 

Nov/2002 

relativos aos 

Termos de 

Parcel de 

' Débitos 

. • Data 

ajuizamento da 

ação de 

cobrança dos 

débitos 

vencidos do 

Termo de Parc. 
 de Débitos 

Motivo pelo qual não 

foi ajuizada ação de 

cobrança perante o 

Termo de Parc. de 

Débitos 

i PORTO --, '--,, • • 

ESPETDIA0 ' 

R$247.35 . Fev402 
- 

Dêbito abaixo de 

R$5.000,00 
5 P,OXOR 

. 

, 

• R$ 238,122.25 
‘s• 

- 

. 0 débito está sendo 

cobrado na ação de 

cobrança proposta em 

Nov-02. 
66 

- 

PRIMAVERA 

DO•LESTE: '

.RESERVA 

R$ 20,849.66 •• Fev-02 Requerido encontro de 

contas pelo município 
• 7.: 

• 

:, 

CAEAÇAL, . 

, R$,27,780..12 . .,, Fev-02 • Requerido encontro de 

contas pelo município 
• 8 

• 

RIBEIRÃO • 

CASCALHEIRA 

• R$ 11,831.16 Set-01 Débito abaixo de 

R$5.000,00 
*69e 

I - 

'70 

RIBEIRAOZINH 

0 . . 

R$ - 
. 

. 

• 

. • - 

Não possui débitos 

RIO BRANCO R$ 64,157.69 Nov-01 R$ 20,361.96 Dez-02 
71 ROIIDONÕPOL.1 

S ,- 

R$ 1,362,078.58 

. 

- 1 

. 

• 
. 

0 débito está sendo 

cobrado na ação de 

cobrança proposta em 

Jul-02. 
• ROSÁRIO 

OESTE'''

R$ 157, 626.71 Fev-02 R$ 30,993.33 Dez-02 

p73" SALTO DO CÉU R$ 39,855.99 Fev-02 R$ 7,858.49 Dez-02 
4. 

'7.5v 

SANTA_ 

CARMEM 

R$ 2,368.14 Jul-91 

_ 

Débito abaixo de 

R$5.000,00 
SANTA 

TEREZINHA 
- 

R$ 138,598.44 
V 

i Não reconheceu os 

débitos 
, 

Avenida Nove de Julho, 4877- 2° and. - fone/fax: 3168.0171 
e-mail: Lbnd@tbnd.coin.br cep: 01407-200 - São Paulo 
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Barbosa 
Novaes e Dal Bianco 
Ad•v. ogado,s 

Awn.. 

.k.,

' ,Munj,cipio ., , -.• 
,e• 1,-e , rt

.. 
4,2 2,

Débitos 

• 

. 
. 

• 

Data da 

assinatura 

,do Termo 

de Parc de 

Débitos 

Débitos 

vencidos até 

Nov/2002 

relativos aos 

Termos de 

Parcel, de 

Débitos 

• Data 

ajuizamento da

ação de 

cobrança dos 

débitos 

vencidos do 

Termo de Parc. 

de Débitos 

Motivo pelo qual não 
foi ajuizada ação de

cobrança perante o 

Termo de Parc. de 

Débitos 

76 

, 

SN TO 

F,ON'SO 

R$ - Não possui débitos 

'77•,,,

4, 

§TO ANT9N10 

LEVERG\E\R 
-R$ 102,717.93 Fev-02 R$ 20,253.10 Dez-02 

;: SÃO: FEL 

ARAGUAIA 

R$ - 

, 
Não possui débitos 

.. 9: 

' 

S40„5,JOSE„:RIO 

CLARO 

R$ 92,111.56 ' Não reconheceu osl

débitos 
0 

'81 -

S.JOSE DOS IV 

MARCO • 

R$ 8,971,67 — Fev-02 Débito abaixo de 

R$5.000,00 

';82,- 

S,A.0 PEDRO DA 

CIA 

R$ 23,541.64 Jul-01 R$ 16,438.28 Dez-02 

SOP R$ - Não possui débitos 
83 SORRISO R$ - Não possui débitos 

' TARGARA DA 

SERRA 

R$ 166,023.24 Fev-02 Requerido encontro de 

contas pelo município 
A85:, TERRA NOVA 

NORTE '. • 

_., R$ - Não possui débitos 

86- TESOURO R$ 17,109.12 1 Nov-01 R$ 5,471.75 Dez-02 
871 TORIXOREO 4„ R$ 5,853.04 

.‘ 
Dez-01 

. 
Requerido encontro de 

contas pelo municipio 

8> VÁRZEA 

GRANDE 

R$ 1,148,819.06 

' 
, - 

0 debito está sendo 

cobrado na ação de 

cobrança proposta em 

Ago-02. 

Avenida Nove de Julho, 4877 - 2° and. - fone/fax: 31G8.0171 
e-mail: Ihnd@ibrid.com.br cep: 014107-200 - Sao Paulo 
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"Timoner:Barbosa 
NovaOs'e Dal Bianco 
Adv,og•ados 

Item 

. 

_. ,.. 

' • 

'J 

, 

.., 
.• 

Município ,, 

, 

, 
;; :4 

, . 

Débitos . 

, • 

Data „da 

assinatura 

do Termo 

de Parc de 

Débitos 

, 

3, Débitos 

vencidos até 

Nov/2002 

relativos aos 

Termos. de 

Parcel de 

Débitos 

Data 

ajuizamento da 

ação de 

cobrança dos 

débitos 

vencidos do 

Termo de Parc. 

dd Débitos 

Motivo pelo qual não 

foi ajuizada ação de 

cobrança perante o 

Termo de Parc. de 

Débitos 

'9O 

VEF 4 R$ 19,148.31 Fev-02 0. ,. 
— 

Requerido encontro de 

contas pelo municipio 
VILA BELA R$ 40,530.55 Fev-02 R$ 7,976.71 Dez./02-

• , - 
,-; 

. 

, :. 

Vg..A..RICAV' 
--..\'%. - 

. 

x .,. •-•,,.. L'. 1 

- 

-: R$ 8,645.73 

. 

s . 

0 débito está sendo

cobrado na ação de 

cobrança proposta- em 

Nov-02. 
. TOTAL ''- "- R$12,391,534.77 R$717,581.10 

• 

• r'VE4 frlet" 
▪ 4 1 j.

tt$ 

RECEBI 

Ern, 

Asilraa: • 
(1-

` .,.-Ayonida Nove de Julho, 4877 - and. - foneirax: 3168.0171 
tbnd@Lbnd.com.br Cep: 01407-200 - Sào Paulo 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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Processo n.° 

Interessado 

Assunto 

Manifestação n.° 

Data 

Procurador do Estado 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Su bprocuradoria-Geral Administrativa 

: PGE 0.051357-1. 

: METAMAT — Companhia Matogrossense de 
Mineração. 

: Solicitação de parecer sobre a possibilidade de 

transferência de pessoas jurídicas administrativas 

incorporadas ao patrimônio da METAMAT. 

: 236/S GA/03 

: 10 de julho de 2003. 

: PATRYCK DE ARAÚJO AYALA 

Senhora subprocuradora-geral da subprocuradoria administrativa, 

Diante de nossa permanência em comissão responsável pelos trabalhos de criação e 

definição da Escola de Governo (Oficio n. 288/GPG/2003, de 20 de fevereiro de 2003), que exigiu a 

participação em reuniões semanais em número variável, bem como o trabalho periódico na elaboração 

da minuta de lei complementar — e cuja conclusão se aproxima — solicito a dilação do prazo rdta" 

manifestação conclusiva nestes autos, com a renovação do prazo de 30 dias a parar d0termo 

final do prazo originário, na forma autorizada pelo art. 168, caput, do Regimento Interno da 

Procuradoria Geral do Estado (Decreto n. 2.263/92), aplicável A. espécie, ante a inexistência de 

regulamento referente à Lei complementar estadual 111/02. 

Com estas razões, motivo esta manifestação e justifico a necessidade da dilação pretendida. 

Cuiabá M  ejm de ulho de 2003. 

rocura Grosso 

• 5‘, 
f 
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Processo n.° 
Interessado 

Assunto 

Parecer Preliminar n.° 
Data 
Procurador do Estado 

• ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Subprocuradoria-Geral Administrativa 

: PGE 0.051.357-1. 
: METAMAT — Companhia Matogrossense de 
Mineração. 

Solicitação de parecer sobre a possibilidade de 

transferência de pessoas jurídicas administrativas 

incorporadas à METAMAT. 
: 251/SGA/03. 
: 04 de agosto de 2003. 
: PATRYCK DE ARAÚJO AYALA 

Senhora subprocuradora-geral da subprocuradoria geral administrativa, 

Compulsando os autos, verifico nesta oportunidade que a análise da pretensão 

formulada pela interessada, Companhia Matogrossense de Mineração (METAMAT) — 

consistente na avaliação da possibilidade de sua retirada da qualidade de incorporadora da 

CODEMAT E COHAB — também depende necessariamente da cognição sobre aspectos 

pontuais relacionados ao desenvolvimento do procedimento de incorporação autorizado 

pelo Decreto estadual n. 2.123, de 20 de fevereiro de 1998, especialmente aqueles 

referentes: a) à atividade de avaliação do patrimanio das sociedades incorporadas e e; b) 

aprovação do protocolo de incorporação pela incorporadora e por todas as sociedades 

que seek, incorporadas, encontrando-se esta (llama exigência reproduzida no art. 227, § 
10 e 2°, da Lei n. 6.404/76. 

Constato, ao menos do que consta da informação lançada no of. 

SEPLAN/GS/n. 211/03 (fl. 16/PGE), ser verossímil que o intitulado "Relatório de 

avaliação do patrimônio liquido da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso" — acostado aos autos As fls. 17-20/PGE — não reproduza com fidelidade a 

integralidade do procedimento de avaliação da empresa estatal incorporada, instrumento 
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'ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Subprocuradoria-Geral Administrativa 

y )33 I 
auu 

que se encontraria sob a guarda da Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso, conforme 

certifica a mesma informação de fl. 16/PGE. 

Noto de outra forma, que também não consta dos autos: a) o respectivo laudo 

de avaliação da Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Mato Grosso (CASEMAT), 

bem como; b) a ata de sua Assembléia Geral onde ocorreria a deliberação referente A. 

aprovação do protocolo da operação, a exemplo do procedido pela CODEMAT (fl. 21-

22/PGE), e pela sociedade incorporadora, META1VIAT (fl. 23-24/PGE). 

Compulsando os autos, também verifico que em sobre a providência prevista 

no art. 227, § 3°, da Lei n. 6.404/76 — referente A. aprovação pela incorporadora, do laudo 

contábil de avaliação do patrimônio liquido das sociedades incorporadas — os autos limitam-

se a trazer reprodução da ata de Assembléia Geral e Extraordinária — ocorrida no dia 06 de 

abril de 1998 (fl. 25/PGE) — que aprovou o laudo de avaliação de uma das incorporadas 

(CODEMAT), não havendo registro, por ora, da aprovação de laudo de avaliação da 

segunda sociedade a ser incorporada (CASEMAT), em assembléia-geral da 

incorporadora (METAMAT). 

Por essa razão, recomendo nos termos do art. 65, inc. II, LC estadual 

111/02; e dos arts. 4° e 5°, do Decreto estadual n. 161, de 24 de março de 2003, sejam 

trazidos aos autos, com urgência, e por iniciativa da representação da Secretaria de 

Estado de Planejamento: 

a) 0 laudo integral de avaliação do patrimônio da CODEMAT, com as 

respectivas conclusões, que teriam sido elaborado pela Audicontábil 

Auditores Independentes, e que se encontram junto à Auditoria Geral do 

Estado, conforme noticiado à fl. 16/P GE; 

b) o laudo de avaliação do patrimônio da CASEMAT, com as respectivas 

conclusões da perícia; 

c) reprodução da ata de Assembléia da CASEMAT, que teria deliberado pela 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Subprocuradoria-Geral Administrativa 

aprovação do protocolo da operação de concentração societária (incorporação); 

d) reprodução da ata de assembléia-geral da METAMAT, que teria deliberado 

pela aprovação do laudo. de avaliação da CASEMAT. 

São estes os precisos termos em que motivo este parecer preliminar, com 

fundamento no art. 65, inc. VI, da LC estadual 111/02, submetendo suas razões à superior 

apreciação e julgamento. 

Cuiabá (MT), em 04 de agosto de 2003. 

Procurador so s 
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t ia Seis sin0 -d Marechal Rondón -CPA :4605i6I3.;$000. - • bUiabãffir,CEI 18050970 

PROCESSO N.° : 0.051.357-1/2003— PGE. 

INTERESSADO : METAMAT 

DES PACHO 

Após analisar o processo em epígrafe, aprovo o Parecer 

Preliminar n° 251/SGA/03, relativo a solicitação de parecer sobre a possibilidade de 

transferência de pessoas jurídicas administrativas incorporadas à Metamat, exarado 

pelo Procurador do Estado Dr. Patryck de Araújo Ayala, por seus próprios 

fundamentos jurídicos. 

Encaminhe-se ao órgão de origem, para os devidos fins 

solicitados no Parecer Preliminar. 

Cuiabá/MI, 05 de agosto de 2003. 

AG HA - • 
OCURADORA-GERAL DA 

SUBPROC • ORIA —GERAL ADMINISTRATIVA 

A Procuradoria Geral do Estado, no mister da advocacia pública, exerce consultoria e 
assessoramento jurídico, bem como representação judicial e extrajudicial do Estado. 



'Wade de Mato Gram) 

Procuradaria-Geral do Estado 

Subprocuradoria - Geral Administrativa 

Oficio 253/SGSANGE12003 

Senhor President-4 

Coiahii, 05 de agosto do 2003 

V' encaminhar a Vossa Excelaucia o Processo n° (1051.357-

- 1/2003-PGE, de interesse dessa Pasta, para ac providências solicitadas no Pare= PrrAiminar 

anexo. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência, protestos de consideração. 

Atenciosamente, 

ub 
Subprocur 

agalhAes osa 
curadora - Geral da 
ria -Geral Administrativa 

Excelentíssimo Senhor 
Sao Justin° Paes de Barros 
DD Diretor Presidente da METAMAT/IVIT 

• Nesta/ 

META MAT 
b e o 

Cuiainij r 
Seção ocolo 

Rua Seis, S/N - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo - Cuiab4 - Mato Grosso 
CEP-. 7-6050-950 - -Fone: t3-**-65) 613-5900 - e-rnail: pge@ceprornat.com.br 



Processo n2 1.150/2003 

METAMAT 
CNPJ 03.020.401/0001-00 

Data: 05/11/2003 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá-MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax (65) 653-3200 

\420A. 
/*a 

phweroas;

INSC. ESTA.: 13.052.206-6 

Interessado : PROCURADO4IA GER4 DO ESTADO 

Mount() : Solicita os bens-prestimos no-sentido-de -apresentar re1at4-
AN 

rio sobre-as agoes_trartbalbistas, consignando-as suss origens 

(empresa pdblica reclamada) e o bem imOvel da METAMAT no Es-

tado de Sio Paulp/Capital. 

Data: 05/11/2003 OrviotDIR.PRESIDENTE Agubrica 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e 

assessoramento jurídico de seus órgdos e entidades com base nos princípios constitucionais." 

OFÍCIO: 1687/2003 

SETOR: Gabinete do Procurador-Geral do Estado 

Senhor Presidente: 

Cuiabá, 03 de novembro 2003 

Solicito de Vossa Senhoria os bons préstimos no sentido de 

apresentar relatório sobre as ações trabalhistas, consignando as suas origens (empresa 

pública reclamada) e o bem imóvel da METAMAT no Estado de São Paulo, Capital. 

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

João Virgílio a. scimento Sobrinho 
PR RAL DO ESTADO 

Ilustrissimo Senhor Diretor-Presidente da METAMAT 
João Justino Paes Barros 
Av. Jurumirim, 2.970 — Bairro: Planalto 
CEP: 78.050-300 / Cuiabá - MT 

Rua Seis, s/n° - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabd - Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

Site: http://www.pge.mt.qov.br E-Mail: pgeAcepromat.mt.gov.br 
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XIV 
M ETAMAT 

ANEXO AO PROTOCOL° OFICIAL N°  Proc. n2 1.150/2003  DE 05/11/2003 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PARTE INTERESSADA 

ASSUNTO.  Encaminha Oficio n2 1687/2003 datado de 03/11/2003. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

eli-Efi* A Vr, PLDIN)EFE 71-S 
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Número 

METAMAT 

Interessado 

Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT 380/01 

ANGELICA MONTEIRO DA SILVA 

Assunto 

SOLICITA REOUERER SUA PROGRESSKO FUNCIONAL PARA 0 dLTIMO NIVEL 

DA SUA CARREIRA, CONFORME ITENS 5.3,2.3 E 5.4 DA RESOLUO0 Ng 

11/94 DE, 23/09/94. 

 Movimento 

Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

28.08.01 D,A.F.

r_ Ajuntado 

q\I° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do lnieressado Observações 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO — METAMAT 

ANGÉLICA MONTEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, 
servidora desta Companhia, proveniente da extinta CODEMAT, tendo em 
vista já haver completado 18 anos de formada e de serviços prestados, vem 
mui respeitosamente, requerer à V. Exa., a sua progressão funcional para o 
nível correspondente de sua carreira, conforme os itens 5.3.2.3 e 5.4 das 
Normas, Diretrizes e Critérios para Instrumentalização da Política Salarial da 
Codemat, aprovada pela Resolução n° 11/94 de 23.09.94. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá — MT, 28 de agosto de 2.001 

ONTE1R0 DA SILVA 

METAMAT 
Protocolo INP.  a soI 04 
Processo N°.  3 go 1 04 
Data 3 / O / 1 

-g Comunica0o 
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ALTERAÇÕES DE. IDENTIDADE 

(Com relação nome, est, civil. e data use.) 
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M ETAMAT 

ANEXOAOPROTOCOLOOFICIALN°  38*01  DE  28.08.01 

PARTE INTERESSADA  ANG6_ICA MUNTEIRO DA SILVA 

ASSUNTO. SOLICITA REQUERER SUA PROGRESSKO FUNCIONAL PARA 0 ÚLTIMO NI 
VEL DA SUA CARREIRA, CONFORME ITENS 5.3.2.3 E 5.4 DiC,RESOLU-

C110 Ng 11/94 E 23/09/94. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

10 Ri`ITO
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,METAMAT 

interessado F. 

Companhia Matogrossense de Mineração • METAMAT 
Número 

353/01 

ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS (MEMORANDO N.9 023/DT/2001) 

Solicita requerer pagamento da remuneração a titulo de gratificação 

por exercício de cargo comissionado, devidamente regulamentado pela 

portaria 011/95. 

 Movimento 

Data órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

15.08.01 ,D.P. 

• rijui I latiti 

N° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

1 

• , 
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IMTAMAT 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

1v sso 

MEMORANDO N° 023/DT/2001 
Cuiabá 13/08/2001. 

AO : DIRETOR PRESIDENTE 
DO: GEÓLOGO ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

Prezado Senhor 

Reiterando a solicitação formulada nos termos dos memorandos n° 07/2000, de 28 de junho 
de 2000 e n° 11/DT/2001 de 16 de maio de 2000, em anexo, venho a Vossa Senhoria requerer 
providencias no sentido de que seja normalizado o pagamento da remuneração a titulo de 
gratificação por exercício de cargo comissionado, devidamente regulamentado pela Portaria 
011/95, bem como que seja restituído os valores devidos, suprimidos dos meus rendimentos 
desde o mês de maio/2000. 

Esta gratificação pelo cargo de Assessor Técnico da METAMAT, que ora desempenho, foi 
suprimida a revelia, dos meus honorários contratuais, sem ocorrer a destituição do cargo, e 
mesmo sem nenhuma justificativa plausível, conforme pode ser constatado pela simples 
comparação das cópias dos demonstrativos de Pagamento entre os meses de abril e maio de 
2000. 

0 ato de retirar da minha remuneração uma gratificação legalmente constituída e consolidada alem de ser ilegal, é injusta, considerando-se os trabalhos prestados a empresa, e o notório 
reconhecimento da nossa atuação como geólogo da METAMAT, pela classe dos profissionais que atuam na Area de geociências, no âmbito do Estado de Mato Grosso. 

Considerando-se ainda, que até o momento sequer recebi um comunicado ou mesmo tomei ciência de qualquer despacho ou encaminhamento pertinente aos requerimentos formulados através dos memorandos supracitados, em anexo; solicito que alguma providencia seja tomada, para reparar o ilícito. 

Assim sendo, caso não seja possível resolver a pendência na esfera administrativa da METAMAT, solicito que o processo seja encaminhado para instâncias superiores. 

Antônio João Pies de Barros 
Geólogo CREA 2505/D. 

METAMAT 
Protocolo N°.  3 53 / (:) 4 
Processo N°.  a 5 3 ) 0-4 
Data /O-1 

(0.v 
Seç Comiintcaco 

Av. Juror's*lin, 2970— Balm° Planalto — Culabi/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-22761 Fax — 653-3200 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

METAMAT 

4 

MEMORANDO 07/2000 
Cuiabá 28 de junho de 2000 

Do Geólogo Antonio João Paes de Barros 

Ao Diretor Técnico Wanderlei Magalhães de Resende 

Ref. Cargo comissionado 

Prezado Senhor 

Nos dois últimos olerites pertinentes ao salário que ora percebo nesta empresa foi 
retirado da remuneração, o valor que vinha recebendo relativo a uma função gratificada 

FG- 01, concedida através da Portaria numero 011/95. 
Como lido recebi nenhum comunicado referente a supressão ou mesmo destituição 

de tal função, solicito esclarecimentos quantp ao fato. 
Em tempo, caso o problema seja devido a equívocos administrativos, solicito que 

seja normalizado a situação e na medida do possível, que se proceda o ressarcimento dos 
valores que foram suprimidos intempestivamente, durante os meses de abril, maio e junho 

de 2000. 

Antoi o Joao aes de Barros 
Geól6go CI3I.ËA 2505 D 

— 
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HETAHAT 

COMPANFIIAMATOGROSSENSE-DE MINERAÇÃO -METAMAT 

MEMORANDO IV 111}T/2001 
Em,16105/2001. 

AO:DIRETOR TÉCNICO 
DO -GEÓLOGO ANTONIO JOAM'AESDE BARROS 

prezado  Senhor 

M E 
Protocolo N°. 
Processo N°. 
Data 

Reiterando a solicitação formillaelamosiemios_do -memoranda 07/2000  em anexo, 
veah0A_Nossa.Senhoria ftYpOr e_regnereros Reguintesprocedimentos. 

aj- Em 06/08/81 hi- admiticto-como.geólogonivel A no_quadro funcional da CIA 
Matogrossense-delVfmernla -AMT. 

b) A partir de (J1/08124, por %TA4a portaria 029/84, ciii anexo, passei a ocupar o 
cargo d.e Chefe- da Assessoria de Estudos e Projetos Especiais, cargo clue 
permaneci at  minnira-f)iretnriaTécnicrçont Marqla de 1989. 

• Entre março do 1989ce marco-de_1:991, oeupei- fa-cargo de Diretor-Técnino da 
METAMAT, =forme ATAxio:Conwlhu de Administração, cópia em anexo. 

cl) A partir de Ahril de 1991,-por força da Portaria 016/91, em  anexo,  _passei a 
exercer o carga_de.-cliefeda&visãO-deprojetos. 

e) - A partir de Abril -de 1991, por -força da_Portaria 017/93, em anexo, passei a 
exercer o cargo-de supervisor de projetos. 

f) A. partir de Janeiro de 1995 „.por form. da Portaria 011/95, enranexo, passei a 
exercer o cargo de Assessor- Técnice da IvIETAMAT. Car-zo--que continuo 
exercendo até momento 

• Entre 01 a 31dojaneiro-de 200G, por força da-Portaria 18/99, em anexo,-ocupei a 
Diretoria Técnica-da METAMAT, erii substituiglo-Ao Diretor titular. 

h) Em maio de 1999, em unto-com o-eolega-Wilson Menezes C-outinho, demos 
entrada a uma _solicitatzio_deonquadramento -junto a METAMAT, conforme 
processo 218/99, em anexo, pleiteando -a -incorporação ao- -whirl° de uma 
remuneração prevista-nos termos -do Artigo- 43-do Estatuto- da_METAMAT., 
Após tramitação -do- processo foi decidida_a -proceancia do pleito, sendo o 
pertentual devido incorporado o salário do mês- de maior de 2O00-,na-forma de 
uniagratificalgo _de-EA -Direror, conformo-cópia do demonshativa de_Pagamento 
do inês maio de 2000, emenexo. 

Av. Jurumbrim, 2970- Bairm-flanalto--Ctfiabillat— CER 74.47504011PABX - 653-22761-Fax--0534200 
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'etc 
METIWAT 

COMPANHIA MMOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METPATAT 

i) A pretensa renumeragdo pleiteada.devido-a-condição de Ex Diretor foi concedida, 
poi6ui com a crrpreqsAn deamia gratificaçãcr_que_ possuía e crein .que faça 
inerente ao cargo de Assessor Tiácnizo -da METAMAT, -devidamente 
regulamentada por portari“Portaria-011Lft ainda ern vigor_ Estagratificação 
foi suprimida ai revelia dos -meua honorários contratuais, sem -nenhuma 
justificativa plausiNel, oonforme pode ser constatado pela simples-comparação 
das cópias dos-demonstrativos de Pagamento entre_os meses de-abril e maio de 
2000, em anexo. 

j) Continuo exemenfindeformaJafetiva_ededirmfa o cargo de confiançacple me foi 
atribuído nos termos -da Portaria 014195, apesar -da supressão- da gratifitação 
pertinente, ocortidanames• Ilemaio/2000 e 

k) Desde agosto de- 1-984 venhe-ocupando-cargos4e-confiança, sendo a mais de 10 
anos de fonnainiiiterruptiiç acumulando coordenaçã'o de projetos _de pesquisa, 
executando pesquisas e-trabalhos de- carom -participando de trabalhos multi 
institucionais e ainda concluindo um mesirado- na area de geologia-econOmica 
(IGUSP), documento-enimmo, queinciusive-viabilizou o Projeto Alta-Floresta 
(MCA/MMA.M.IPMX. contribuindo -para -o desenvolvimento do setor 
mineral do Estado 

Pelo exposiD, entende gnect -atccdemtirar da_minha rennineração-umaztatificação 
legalmente-constituída e consolidadkião-tem respaldo legal, uma vez que a remuneração a 
título -cleEx Diretor, não- se-constittii-imiaform&de-gratificação do tipo cargode confiança, 
em exercício, isto considerando-se . "gratfficaViies7 slo somas em dinheiro de tipo 
variável, outorgadas voluntariamentevelopatrão-aosseusempregados, a fittilordepramio ou 
incentiva, Tara lograr a major dedie ça'a.O _e perseverançaikstes pelo exercício em curso de 
determinada tarefa. 

Assim entendo que remuneração a _Mule de Ex Diretor constitui uma vantagem 
definitiva, a ser incorporada-aanrrinei4ue ernmenhummomento poderia ser expurgada 
dos meus rendimentos a gratificação,pelo cargo-de Assessor TAcnico dalvlETAMAT; que 
ora desempenho. 

Considerando-se ainda, queaté.o.momenio sergterrecebi um comunicado-ou mesmo 
tomei-ciência ,de qualquer despacho-Auanto ao reipielitneuto inicial formulado aim/is do 
memorando 07/2000, de 2_81-06/200keni anexo;mgo.adireteria da empresa quango sendo 
possível resolver a pendanciaintemamente, talipaz- face a inexistência de um setor-jurídico 
apropriado, que o pleito seja encaminhado para-outras instancias; case- -da Secretaria de 
Administração, Procuradoriade-Estadorvu outmforacomputente. 

Antonio-Joao Paes-de Barros 
Geólogo CREA 2505/D. 

Av. Jurumhim, 297U- BakrePtanaitce-CuiabálMt-CEP.1842511-200PABX - 653-22t&/Fax---653i-3200
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METI MIT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER11010 

. PORTARIA N9029/84 

A Diretoria da Companhia Matogrossense 

Mineração - METAMAT no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

o 

"4"kOo, .• 

Designar o Ge6lOgo ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

para responder, pelo cargo em Comissão - Símbolo FG - 01, 

Chefe da Assessoria de Estudos e Projetos Industriaisi da Dir 

tona de Operações, a partir de 01/08/84. 

-1. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se. 

Cuiab6-MT., 21 de Agosto de . 1 984 

JOSE ALFREDO 

DiTE1C.T P)esid rite 

22-4 
VALDEMAR-D A8 Dt:=-)ZOSA 

" • • 

Diretór 4.dminis/rativo e Financeiro 



ETAMAT 

• 

ti

2505/D - MT, CPI! - 

CO,BEE2 ECoriaa ralsloviiiesscase EkPAilrfilm'cl-a7ra 

ATA DO CONSELUO DE 
A1»1INISTRAQA0 DA META:1AT 

REALIZADA ER 22 DE MARCO DE 
1989. 

i 

•, 
Aos vinco e unis dias do 

was de.mmpreo de 1989, as 
10:00 horas, na sede da Com - 

,panhia Matogrossense de 
Mineraedo - METAMAT, reuniu-se o 

Conselho de Adminis - 

o Presidente do 
referido co 

= traçdo recam, empossado, 
com finalidade de eleger 

legiado e os integrantes da 
Diretoria da eMpresa, para o 

Biartio 1989/1991, La 

. 
_ 

cc ao termino do mandato 
dos Diretores eleitos em 

1987. Dando .inicio a rel., _ 

nido, o Cargo de Presidente 
do Conselho de 

Adwinistragdo da empresa foi ele! 

. to por unanimidade o 
representante do Acioni

ta'Majoriterio, o Sr. EDSON TAR 

11 : 

CISID DE OLIVEIRA CAMPOS. 
A seguir,. os Senhuy* 

Conselheiros resolveram ele 

ger para compor a 
Diretoria.da empresa parvpAisnio, os Srs. 

ARMANDO CARLOS 

..:•; ..,:-11;1 4;•.: 

— 

ARRUDA DE LACERDA, brasileiro, casado, 
empresar1,9, Carteira de 

identidade 

11 .;' .. 

6.552.932 e um -n9 
022.663.131/87, residente ct domici lHdo aesia 

Capit:A, pa 

Na o Cargo de Diretor 
Presidente, Dr. BENEDITOIE;AFF 

CABRiEL,brasi leiro, casa _ 

do, Advogado e 
Farmacautico, Carteira de Ideul,iOade nv 

19.919. ::::P/MT, CPF o 

n9 011.938.871/34, 
residente e domiciliado 

n'esta:Capital , para o Car;» de 

,. 
. 

Diretor AdministraLivo e 
Financeiro e Dr. ANIONW JOÃO 

PAES :DE BARRO::, brasi _ 

n9 242.204.291-53, resi _ 
loiro, casado, Ceelogo, 

CREA - n9 

dente e domiciliado nesta 
Capital, para o Cargo de 

Diretor lecnieo, presontes 

a reunido, e que ato 
continuo tomaram posse, 

conforme Termo lavrado no livro 

de Atas da Diretoria. 
Nada mais havendo para;ser 

tratado o Sr. Presidente'

a. o 

. . / 



,N1A. 
-,ETAM A 

aft ri C 111 1NF5 eft E f:1 

t2M113 12Erbiel inliOrAT@SM-A66,

determinou a mim CARLA MOREIRA LEITE, que lavrasse a prusenie A1a, qu ipts 

sua leitura e aprovaço, assinada por todos. 

de 1989.— CARLA MOREIRA LEITE, Secretaria do Conselho de Administraçlio. 

e. 

, EDSON TAR.. ISIO DE OLIVEIRA CAMPOS, 

AR/s)1 
t:I2' : 

60 CARLOS ARRUDA DE LACERDA 

• • 
1)

/ 

.6 

GERALDO 1AART1NS MAHON 

"•• . 

! 

Cuiaba — MT, 22 du março 

tz, 



EDISIO IGUES ROCHA 

Diretor Presidente 

e 

API" 
METAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

P ORTAR I A N9 016/91 

A Diretoria da Companhia 
Matogrossense de Mineração - METAMAT, 

no 

uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E: 

a) - Designar o Ge6logo ANTONIO JOAO 
PAES DE BARROS, para exercer 

a partir desta data, o Cargo de 
Chefe da Divisão de Projeto, 

da Companhia Matogrossense de 
Mineração - METAMAT, concedendo-lhe 

a Comissão Simbolo FG-02 a que faz jiis, de acordo 
com o Novo Or 

• 
ganograma da Empresa. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabi - MT., 01. .de Abril de 1991 

E U NO JACOM ORIONE 

IllD17 
dministrativo e Financeiro 

AtAt(440%'4

WILSON M lUAt' COU 

. Diretor Tecnic 

INHO-



NIFVF 
METAMAT 

'COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

PORTARIA N2 011/95 

A Diretoria da Companhia Matogrossense 
de Mineragao -METAMAT, 

no uso de suas atribuigOes legais, 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o Geólogo ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS, para 
exercer 

a partir desta data, o Cargo de Assessor 
Técnico da Com 

panhia. Matogrossense de Mineração - METAMAT, 
concedendo-lhe, 

.a Comissão Simbolo FG-01, a que faz Jas, de acordo com 
o 

Organograma da Empresa. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiaba -MT, 20 de Janeiro de 1995 

Diretor Presidente 

111101C151111111661111" 
E•L utirilqn S FILHO 

Diretor rativo e Financeiro 

yWANDERLEY MAGALHÃES DE RESEND 

Diretor Técnico 



14ETAMIT COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
HATO GROSSO 

PORTARIA N" 18/99 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no 
uso de suas atribuições legais, consubstenciado no que percetua o Artigo 
Trinta e um ao seu Parágrafo segundo, 

RESOLVE 

DESIGNAR o Sr. Antonio João Paes de Barros, Geólogo, servidor desta 
Companhia Matogrossense de Mineraçâo — METAMAT, para exercer o 
Cargo de Diretor Técnico da METAMAT no período de 01/01/2000 a 
31/01/2000, em substituição ao Sr. Wanderlei Magalhães de Resende que 
entrará em gozo de férias regulamentares. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabá, 20 de Dezembro de 1999. 

SIDN Y ANTE WANDE 
Diret si te Diretor Técni o 

•"" 

ES DE RESENDE 

1-rvi!.1 • 1, :.•••• 1‘; 



UNIVERSIDADE -DE SiO• PAULO 

INSTITUTO DE GEOCItNCIAS 
Seção de Pós-Graduação 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o Senhor ANTONIO 

JOÃO PAES DE BARROS defendeu Dissertação de Mestrado no dia 15 de 

março de 1995, intitulada: "CONTRIBUIÇÃO A GEOLOGIA E CONTROLE 

DAS MINERALIZAÇÕES AURIFERAS DA REGIÃO DE PEIXOTO DE 
AZEVEDO - MT", tendo sido aprovado com a média 9,0 (Nove inteiros), 

obtendo o titulo de Mestre em Ciências. 

Outrossim, informo que o Histário Escolar e o Diploma . 

encontram-se em fase de tramitação burocrática. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 1996 

Prof. Drs. Sonia Maria Barros de Oliveira 
Presidente 

Comissão de Pós-Graduação 

Rua do Lago, 562 - CEP 05508-900 - SAo Paulo, SP - Tel.(011)818-4143 - FAX (011)210-4958 
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ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°  353/01  DE  15.08.01 

PARTE INTERESSADA  ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

MEMORANDO N9 023/DT/2001 

ASSUNTO. Solicita requerer pagamento da remuneração a titulo de qratifi-

cacao por exercício de cargo comissionado,devidamente -coreaTula-

mentado pela portaria 011/95. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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METAMAT 

COMPANBIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

A Assessoria Jurídica 

Conforme autorização expressa no processo no 218/99, o geólogo Antônio Joao 

Paes de Barros teve incluído em seus proventos a partir de 05/2000 o direito da 

gratificação de "ex - diretor" no valor de R$ 970,02. 

Naquele mesmo mês por orientação da "Inspetoria de folha de pagamento da 

Secretaria de Administração", foi excluído de seus proventos a gratificação fg-01 

de "assessor técnico" no valor de R$ 535,96, visto entendimento de que não 

poderia ser pagas dois ou mais valores a titulo de gratificações. Ainda, de acordo 

com a orientação daquele órgão de inspeção da folha de pagamento o servidor 

poderia receber apenas a diferença, caso o valor da gratificação FG-01 de 

"assessor técnico", fosse maior do que a gratificação de "ex- diretor". 

Na oportunidade queremos informar que revendo a inclusão da gratificação de 

"ex- diretor" na folha de pagamento de maio/2000, constatamos que o pagamento 

da citada gratificação esta fora do percentual de 30% (trinta por cento) cujo valor 

seria de R$ 582,01 e não de r$ 970,02 como ora vem sendo pago, conforme 

preceitua o artigo 43 do estatuto da Metamat. Sendo vejamos: 

"ARTIGO QUARENTA E TRES: Todos os servidores do quadro efetivo da 

Cia., que tenham exercido o cargo de Diretor por um período de dois anosl

após o término do mandato, passarão a perceber o teto salarial da categoria, 

acrescido de 30% (trinta por cento). Aqueles que permanecerem no cargo 

Dor 04 (quatro) ou mais terão acréscimo de 50% (cinauenta por cento) sobre 

o teto salarial". 

Em 01/10/2001 

DIVISÃO DE RECURSOS 

Av. Jurumirim, 2970 - Bairro Planalto - Cuiabá-MT - CEP. 78050-300 - 653-2276 - Fax 653-32001 18 



METAMAT 

Interessado 

Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT 
Número 

362/01 

LAUDELINA DE QUEIROZ 

Assunt 

Solicita requerer sua progressão funcional para o Ultimo nivel 

da sua carreira conforme item 5.5.1 da resolução n9 11/94 de 

23/09/94. 

 Movimento 

Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

20.08.01 D.A.F. 

• 

- 1--- 

/111.1511.CM/1J 7/ Ano Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

k„,... . 



Exmo Senhor Diretor Administrativo e Financeiro da METAMAT 

LAUDELINA DE QUEIROZ,brasileia,vitiva, 

servidora desta Companhia,vem mui respeitosamente,requerer a 
V.Ex .,a sua progressão funcional para o Ultimo nível de sua 

carreira,conforme o item 5.5.1 das Normas, Diretrizes e crite-
rios para Instrumentalização da Politica Salarial da Codemat, 

aprovada Dela Resolução n9 11/94 de 23.09.94. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiabá - MT, 17 de Agosto de 2001 

LAUDELINA DE QUEIROZ 

M E TAMA 
Protocolo N°. 
Processo N°.  C-", g 04 
Data 

ca-o 1 
munica0o
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METAMAT 

E
Interessado 

ssunto 

Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT 
Número 

621/2001 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTRUS DE MT.- DETRAN-NI. 

NOTIFICAÇA0 REFERENTE AO PROCESSO NR. 630. 

29.01.01 ASS. JURfOICA 

Ajuntado 

Rubrica Data Órgão Rubrica 

Al° / Ario do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



Ankft 

M ETAMAT 

ANEKO AO PROTOCOL() OFICML N°  021/2001  DE  29.01.2001 

PARTEINTERESSADA  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DETRAN-MT. 

ASSUNTO- NOTIFICA00 REFERENTE AO PROCESSO N.A. 630. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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Número 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

METAMAT.

Interessad

ANA VIRGINIA DEGARVALHO 

Assunt 

Requer pagamento da multa contratual 

336/2002 

,..-----
Data Órgão Rubrica Data (5roo Rubrica 

13/05/02 DIR.ADM.FIN. 

. . 
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, pal 1,0l..0.0 

:'. 

NV Ano do Processo Juntado Data da Juntada 
. 

Nome do Interessado Observações 
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JLUSTRiSSIMO SENHOR DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA METAMAT. 

3 
o 

METAMA 
Protocolo N'.  3 3 6 
Processo N. 3 3 6r—

Data 

o A 

  00°

Seg- e Comunicação 

Ana Virginia de Carvalho, brasileira, ex-empregada dessa entidade, portadora do RG n° 130.191-8 e do CPF 

n° 229.877.461-72, exonerada no dia 12 de abril do ano em curso, e tendo em vista a não quitação de sua 

rescisão até a presente data, vem mui respeitosamente requerer o pagamento da multa prevista no § 8°, pelo 

descumprimento da letra b, do § 6° do Art. 477, da Consolidação das Leis do Trabalho, respectivamente. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 13 de maio de 2002 
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I ESTADO DE MOD GROSSO • AMUR I 
I SECRETARIA DEJAZENDA SEFAUCGSIAMIST. INT. DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA I 

MALOTE 

V 
NIWRA 1942 
IniFTFNIT SARFTT-RTAF 
AR. 01frt''' 

KAMA.. 6/11441? • 46' 

HARA RPMFRi;A. : 9.

• , 

• 
• 

s4,5‘5.'"

INFORMAMOS- OU TOMS OS PAGAMENTOS PENDENTES DOS DIAS 23/04, 24/04, 2534 
26/04 E 29/041 QUE VOLTARAM PORPROBLEMAS NO SISTEMA, NOS DADOS DOS CREDORES, 
OU FOLISSUFI 1ENCIA DE SALDO DEVIDO AS ARR NAU SEREM ENVIADAS CON AMTECEDENCI 
A, FORAM ESTONADOS, DEVEM,SER FEITAS NOVAS NOBIS A PARTIR DAS LIQ JA EXISTEM 
TES, E SERAO TRANSMITIDAS HOJE PELO SISTEMA ANTIGO, PARA GARANTIR 0 PAGAMENTO 
DOS CREDORES. -ENTA0 PEDIMOS QUE TAO LOGO St DISPONIBILIZEM NA CONSULTA DA OBN. 
OS PAGAMENTOS ESTORNADOS, GERE NOVAS NODIS CON A DATA ATUAL. 

GRATO. 

PAULO MACEDG(47 -2221i 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTWAO FINANCEIRA 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 4 

I NOTA DE ORDEM BANCARIA - NOD - 2. VIA N: **175012002360** DATA DE REFERENCIA: 06/05/2602 I RELATORIO - A6U3830R I 

I 
I I 

I,:Akii)A0 : 17541 - COMPANHIA HATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I DATA ERIS - 06/05/28021 

-- *.  
  -- - 

- 1 RIRICITAMAS All Ral RRARTI-PAITARA- NI , CRFRITAR an al I 

• a 
k4-- FaURRFPIRM AMUR RAACIRWARAS, {FORM A RFRITA BA CARTA WIINFRR WARi4Pl42/1 / R 

I 

l'. 4   ii 

1. PAM Rfl CRIWIR WOW FHPVIIRfl IIORTRArAil FRWIF MDR A PARAR FflRHA RI: RFITRINFWTR I 

MARA? - MIA VIRRINTA lIF rARUAERA 

Of - PP911774WP 

l7WPAR49iN l7S5IPOOP497 IWO P 9AR,75 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO Ri 2.968,75 ( DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTA ) 
( VOS WHOHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHE 

I OS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOS I 

I E ENCONTRAM-SE EM CONDICAO DE PAGAMENTO. 
1 

1 CHEFE DO ORGAO DE FINANCAS 

AUTORIZO O PAGAMENTO 

ORDENADOR DE DESPESA 

10/05/02 16:58:27 E05 .A6113830R 



*ShPFRIWII4D14L1A DD MSTFMA INTFRPAN hr ADMINISTRAW FINANUTRA 
CfAFMT-STRTFMA, INITSRADD hF DMTNISTRAM FTNAMITTRA 

• g 

TWA DF nRnrH RANEARTA- -W W754044P411** DATA 

MUD • 1754i NIMPANSTA NATASRMSFNSF DF MINFRACAA 

RFFFRFNMA• Ph/44044P I RFIATGRFA 

T DATA FMTP, - 

PAT= RAWARTA - WIA T 

AAM0i44R T 

PUA4/P4OP I 

RDIUTTAMDS AD RÍflDRAITI-CHTADA- HT CRFDTTAR AAR COI FAURFCTITS ADATM RFIACIHMADDS, 

iruann A DFAITA DA rAMTA OKRA Q 1 4'/ / 

I , ruhnp • CADTPA - NAMF FMPFMND ITonTnArAn FANTF UAI AR A PASAR FDRMA DF RFEFRIMFMT11 I 

P1i4A2A2 - ANA OTRPINTA DF CAMINO 

rpr - PP91774A172 MARA 7nam MT 

T UA fiFe TU TAI nA nPFRACAA Rt 

17541244014 i7541P40497 i44 

P WIR 75 ( flUIR MI NAUFENTAR F S 

f VAR it*****X**X1F***K*ME 

T OS PRACFSRAR'ANMA RFIAUDNADDS mot RWINIARMFNTF 

F FWANTDAK-SF FM rnwhicAn nr PASAMFMTA 

-r 
I PAFFF flU ÍIU»1 or F1MANiAS 

qAtit 
tPeiro 

P 9A2 75 A41 444A-9-444i4P14A-A 

--; 

TA V nu n FATS F SFTFMTA F ETNETI r.FNTA I 

**XIM*****M*******Mt*H***X**U(MX 

Walt***M****Ealk*WE***MORM***** I 

-* 

TIMM n PARANFMTD 

NAhnn nr DFSPFSA 

ctibalcio Wndes Casscano 
natorAdministrativo e Financeiro 

METAMAT 

i1Ç•P5•54 F05 Annion 
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SECRETARIA DE ESTA40 DA FAZENDA DE HATO GROSSO 

I .SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I ,q1AF HT - SISTFNONTFGRAfin DF AhMTNISTRACAn FINANEFTR 
.T 
.= • 

"T 

nF INPFNWn FNP D4TA- P4/04/2002 PFflflfi. 175412040/.2 FNPFNNn• 17501P00191-0 T 

f-

I 
I 

 4 

T ARGO' • SFERFTARTA 111: MAIM OF INDHSTRTA, romFmn F MTNFRACAn 

HNTDADF • EnNPANHTA NATnGRARRFNRF DF NINFRAEAn 

T PRW4T1V • RFMIINFRAEAn OF PFRMAI ATHA nn FRTADn F FNCARPAS SITTAIS T RFsTnmm • FSTATIn 
CARATFRTSTICAS - RFEHRSn. NARNAI TPA FHPFNI10- ARDTWARTn FFIRNAAITETTAPAn. MIMS ..•.' N • 

!, 
ADI4NTANFNM WAD DATCH TNT IF / / • DRRA F SFRV DIG • on FSERTTHRA1 41411 PANTRATn/EnNUFNUI. ERFDnR -1 I 

CADIS11 • 2110P111-2 EPF • P29D7741M7P 
UK • ANA UTRPITNIA DF CARUAlUn 
Forum JHRINTRTN 2970 NANA) TA 

I CHIARA rFp. 7R004 H F • HT 
1- -  VARNA DF PAGTn -NATA DV nRDFOI DANCARIA 

4FHPNSTRATTIM DA A1 1)1) fIREAMFNTART11 

2:17; ;37?,..14 P 9AA,7S i 110 PM,S9 

P 9/ :Th( WA MII NTIVFEFNTDS F RFSRFNTA F nrTn RFATS F RFIFNTA F ETNCII CFNTA ) I 
( Uns Im************

**************************************************) T 
( 

*********************************************************************) T 

DF EnNTRATn nr TRADAINA ANFY11 

P4/04/3042 nRIIFNADnR DA DFSPFRA • 4150 - HRAIDn FFRNANDFS EARSTANn 

1 

f DOTACAn nRCANFNTARTA RAITIn REAM ANTFRTnR 
, 

17 SOi POKI 9900 190 1106 100 

1 
T R TAT Fl4PFNIIII • Rt 

HTP,InkTEn •prrir RFF A RFSETS541 

I DATA AUTORIZACAII DFSPFS4 • 

PNRFNHADA 

CHEFE DE,,F1004 
14AiltUle t al0 

1,72,. pop . Fi rICAfrn 

SAI DTI ARUN ATUA) 

DHV768OR 367 ff:51:11.0 
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ISECRETARIA DE ESTADO OA FAIENDA OE MATO GROSSO 

ISUPERINTENDENCIA DE ADNIMISTRACAO FINANCEIRA 

IS1AF MT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I L IQ,UIDACAO DE ENPENHO - LIQ DATA : 25/04/2002 LIQUID. N. 17501200249-7 I 

I L ICUIDACAO IORNAL PEDIDO N. 175012002162 EMPENHO N. 175012001,1-0 I 

I ORGAD . :) SECRETARIA DE ESTADO OE INDUSTRIA, COMERCIO E CURACAO 
I UNIDADE :) COMPANHIA MATOGROSSENSE OE NINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO 7.1 21108382 BANCO/AGENCIA: CONTA: - COD. BANC. DO ORGAO: 888 
I HOME :) ANA VIRGINIA DE CARVALHO 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 PLANALTO CUIABA 78000 NT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA* 17 501 22.12.203 2008.9400 3190.1100 100 ESCRITURAL: MAO FORMA PAGAMENTO : K. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO : R 2.968,75 ( DOIS NIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTA 

(VOS ststmststotssimettuttstuntottstsmstssmonstottuss 
( 

DATA DE VENCIMENTO:) 26/04/2002 EST. SALDO:NAO • 
I HISTORICO RESCISA0 DE CONTRATO DE TRABALHO. 
I ORDENADOR DA DESPESA:> 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO :) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR :) 

2.968,75 ESTA LIQUIDACAO :) 

2.968,75 VALOR ESTORNADO :) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL:) 

2.968,75 4 

0,00 I 

0,00 I 

CHEFE DO ORGA 

!P (i46orrtckl no : 

361314,7720R 
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FIETAHAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 411a 

OFICIO DIREX1 N° 021/2002 

Exm° SR. 
DR. FAUSTO DE SOUZA FARIA 
DD. SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA 
NESTA. 

Senhor Secretário, 

Cuiabá, 09 de abril de 2002. 

Com o presente, solicitamos a V .E xa. a liberação de recursos no valor de R$. 
17.282,58, ( Dezessete mil duzentos e oitenta e dois reais cinqüenta e oito 
centavos), destinados ao pagamento de rescisões Contratuais de Trabalho, dos 
empregados: HILDEBERTO FORTES DALTRO, ANA VIRGINIA CARVALHO e 
MARINA FERRAZ. 

Ao sejo, desejamos a V. Exa; muito êxito e uma profícua gestão, frente a essa 
imp nte Secretaria. 

Atencio nte, 

SSIANO 
two e Financeiro 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SEFAZ 

0 5 

N° Processo : 30430001/004592/2002 at 
Unidade 30430001 1-STAIT-f -PG-ETt

Avenida Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Bairro Carumbé — CuiabillsAT 
PABX: 653 2276/653 5833 FAX: 653 32 00 — E-mail: metarnattWepromat.com.br 

1 
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METAMAT 

. • 

e Proc. n2 336/2002 13/05/2002 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N° DE 

PARTE INTERESSADA  
ANA VIRGINIA DE CARVALHO 

ASSUNTO.  Requer pagamento de .multa de rescisgo de contrato. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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 0 i4 
A DIV. RECURSOS HUMANOS 
DA DIV. CONTABILIDADE 

Inf.a V.S., que o referido pagt52. foi feito no prazo, só que houve pro 

blemas no SIAF, e foi cancelados,fizemos a retransmiss5o e ai foi detec 
tado conf. entendimento verbal na SEFAZ c/ sr. Magda,como é Dotação de 
pessoal(folha) teria que o CEPROMAT gerar disquet p/ o banco, pata ten-

tar cumprir prazo, enviou manual conf. cópias anexa: 

PED. 24.04.02 

EMP. 24.04.02 

2A NOB 06.05.02 (retransmiss5o)2360 
Manual 13.05.02 

LIQ. 25.04.02 

1A- *NOB 26.04.02 2033 em, 



Senhor Diretor. 

Em casos em que a contratação do funcionário se tenha dado 
segundo as especificações legais, ou seja, quando essa contratação tenha sido 
perpetrada regularmente, realmente incidem as promanações vindas do artigo 
§ 8° do artigo 477, da Consolidação das Leis do Trabalho, na hipótese da 
inobservância dos prazos estatuídos pelas alíneas a e b do § 6° desse mesmo 
dispositivo. 

Nos presentes autos nenhuma noticia há sobre a origem da 
contratação cuja resiliçâo teria feito originar a pendência financeira de 
solução ora cobrada. Ademais, tem-se por notório que a interessada perfilha-
se entre aqueles que, contratados posteriormente A. Constituição Federal em 
vigor, não se submeteram a concurso público, condição tida como sine quibus 
pela Carta para a regular introdução do ato no mundo jurídico, fazendo-o, 
portanto, capaz de surtir efeitos válidos. 

E consabido que grassava no âmbito das paraestatais da natureza 
da NIETAMAT a ocorrência de contratações irregulares ao arrepio dos 
ordenamentos ordinários e constitucionais abordantes da matéria. 

Contratos de trabalho firmados nesses moldes, em que os 
pressupopostos básicos à sua validade não são observados, caracterizando-se, 
assim, anomalias jurídicas porque eivadas de nulidades insanáveis, 
naturalmente que não têm o condão de resultar em qualquer obrigação 
tomadora dos serviços que não exclusivamente aquelas referentes aos salários 
do obreiro. 

Vale dizer, somente o caso concreto nascido sob o Olio da plena 
legalidade é capaz de fazer atribuir ao laborista consectários financeiros 
decorrentes da sua dispensa sem causa, à feição do que presumivelmente 
tenha ocorrido no caso versando. 

-1$ 

?-* 

Curial que a pena prevista no artigo 477 da CLT atrai, para sua 
aplicação escorreita, o exame da questão subjacente da origem do contrato que 
a mobiliza. Isto 6, a incidência das previsões constantes desse dispositivo 
exige a legalidade da avença cuja resiliçd'o a fez invocar. Isto importa em 
dizer, nos termos da lógica jurídica segundo a qual o acessório segue o 
principal, que, inexistindo o contrato de trabalho pelo efeito da nulidade 



absoluta que o inquina, não há falar em resíduos de direitos ao empregado, 
sejam eles de cunho resilitório ou indenizatório. 

Não se afigura exigíveis, portanto, no caso versando, os 
beneficios previstos no § 6° do artigo 477 da CLT, ainda que realmente como 
alegado tenha se verificado a ocorrência da hipótese legal, porque, como visto, 
o contrato nulo não gera nenhum efeito, devendo, portanto, ser o pedido 
indeferido. 

to assim nos parece, s.mj 

wt 
Assist. ! 'dico 
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o 

• 

4111 1 .  f • f:

1,1 ' 



S 

METAMAT 

r 

Interessado 

JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

Wm= 

876/2002 

Solicita Corregio Salarial. 

IVIVV 

Data 
Wei ILL/ 

Órgão Rúbrica bata Órgão . Rúbrica 
08/11/02 DE?. JURIDIC° 

.., 

• . . 

.. 

... 

, 
, 

--Ajuntado 

Ng / Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA.0-METAMAT 

PARECER 

RELATÓRIO 

Através do requerimento constante fls. 01, a servidora 
deste Órgão, JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI, requer a 
correção do valor dos seus salários, de molde que os mesmos passem a 
corresponder ao valor do Salário de Ex-Diretor "Q-S", alegando, em 
abono de sua pretensão, o que se segue: 

a) Que, a partir de 01/08/94 passou a perceber o salário 
de Ex-Diretor "Q-S", em função de haver exercido o cargo de Diretora 
Presidente da CODEMAT, salário esse que nessa data correspondia a R$ 
1.779,00 (mil setecentos e setenta e nove reais), destacando que tal valor 
foi reajustado em 01/12//94 para R$ 3.500,00 (tris mil e quinhentos reais); 

b) Que, conforme se infere da anotação constante de 
f Is. 45 de sua CTPS,a partir de 01.08.94 passou a perceber o salário de 
Ex-biretor "Q-S", em virtude de haver exercido o cargo de Diretora 
Presidente da CODEMAT, salário esse que nessa data correspondia a R$ 
1.779,00 (um mil setecentos e setenta e nove reais), sendo que em 
01/12/94 tal valor foi majorado para R$ 3.500,00 (tries mil e quinhentos 
reais), enfatizando que o salário do Diretor da CODEMAT correspondia a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor do subsidio percebido pelos 
Secretários de Estado. 

c) Que, a partir de outubro/95, em função de o Poder 
Executivo Estadual haver reduzido o valor do subsidio dos Secretários de 
Estado, a Requerente teve também reduzido o seu salário de R$ 3.500,00 
(tris mil e quinhentos reais) para R$ 2.586,72 (dois mil quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta e dois centavos), conforme também se 
depreende da anotação constante de fls. 46 de sua CTPS: 



• 
Pesquisa de Acárd1los 

Documento 25 de 158 
es em formatado 

N° do 
Processo 

AC 2000.41.00.004846-7 /RO ; APELAÇÃO CIVEL 

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO et OLIVEIRA CHAVES (442) 

6rg5o 
Julgador 

PRIMEIRA. TURIVIA 

FtitdkwANDDJ21/06/2002P.50 

Ementa CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. REAJUSTE_EM, 

PINEIR0795. RESÍDUO Dle 3,17%. LEI N° 8.880/94, ARTS. 28 E 29. PEDIDO 

PROCEDENTE. PRELIMINARES DI PRESCRIÇÃO E NULIDADE 132 SENTENÇA 

REJEITADAS. 

1. Em se tratando do prastaolo da trato suoasaivo, o que prescreve 

são as parcelas antecedentes ao qüinqüênio anterior A propositura da 

ação 6 não o próprio—direitQ. 
2. "Não está o juiz obrigado a examinar, um a um, os pretensos 

fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o 

importante 6 que indique o fundamento suficiente dip sua conclusão, 

que lhe apoiou a convicção no decidir." (Embargos da Declaração em 

Recurso Extraordinário n° 97.558/G0, DJ doh 27.4.84, Rel. Min. Oscar 

Corrêa). Preliminares rejeitadas. 

3. É devido aos funcionários públicos federais o resíduo da 3,17%, 
relativo A aplicação conjunta dos artigos 28 e 29, parágrafo 50, da 

Lei n° 8.880/94, correspondente b. variação acumulada do IPC-r entre o 

lads da primeira emissão do Real e o mês de dezembro de 1994. 
4. Precedentes (STF, Proc. Adm. n' 23.426-5 e STJ, MS nos 4.146/DF, 

4.151/DF e 4.149/DF, e REsps nos 172.154/DF, 187.795/DF e 
209.939/DF). 
5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

Data 
Dec o 

10 /04 /2002 

Decistto A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, negou provimento A. apela0a e 4 
remessa oficial. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Juizes AIVIILCAR MACHADO e LUIZ 
GONZAGA BARBOSA MOREIRA. Ausente eventualmente o EXMO. Sr. Juiz ALOISIO PALMEIRA 
LIMA. 

Veja 
•1' 

EMBARGOS DI DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 97.558/GO, STF, DJ 
27/04/1984. 27/04/1984.

 PA 23.426-5, STF. 
MS 4.146/DF, STJ. 
MS 4.151/DF, STJ. 
RESP 172.154/DF, STJ. 
RESP 187.795/DF, STJ. 
RESP 209.939/DF, STJ. 
14S 4.000/DF, STJ, DJ 19/06/2000. 
AC 1998.38.03.003535-4/MG, TRF la REGIÃO. 

RE 244.966/AL, STF, DJ 05/11/1999. 

http://juris.trfl.gov.brinetacgi/nph-brs7Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=BLANICi... 3/12/200 
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• ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA METAMAT 
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JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI, brasileira,casada, 
portadora do RG n° 152.304/SSP/MT e do CPF n° 061.820.461-04, 
Economista, que a partir de 20/08/98 passou a integrar o Quadro dessa 
Empresa, em função da incorporação da CODEMAT por essa Instituição, 
vem expor e, a final, requerer a Vossa Senhoria o que se segue: 

Consoante se depreende da anotação constante de fis. 45 de 
sua CTPS (fotocópia anexa), a partir de 01.08.94 passou a Requerente a 
perceber o salário de Ex-Diretor "Q-S", em virtude de haver exercido o 
cargo de Diretora Presidente da CODEMAT, salário esse que nessa data 
correspondia a R$ 1.779,00 (um mil setecentos e setenta e nove reais), 
sendo que em 01/12/94 tal valor foi majorado para R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), fazendo-se mister ressaltar que o salário do Diretor da 
CODEMAT correspondia a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do 
subsidio percebido pelos Secretários de Estado. 

Ocorre que, a partir de 10/95, em função de o Poder 
Executivo Estadual haver reduzido o valor do subsidio dos Secretários de 
Estado, a Requerente teve também reduzido o seu salário de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais) para R$ 2.586,72 (dois mil quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta e dois centavos), conforme se infere da 
anotação constante de fls. 46 de sua CTPS (fotocópia anexa). 

Inobstante o subsidio dos Secretários de Estado já haver 
sido reajustado duas vezes, tendo a Anima majoração ocorrido em 
novembro/00 quando, através da Lei n° 7.345/2000, foi fixado em R$ 
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), os salários da Requerente que, 
consoante já foi dito, devem corresponder a 75% (setenta e cinco por 
cento) desse valor, não sofreram a incidência das aludidas majoraçõest‘
permanecendo os mesmos R$ 2.586,72 (dois mil quinhentos e oitenta e‘ 
seis reais e setenta e dois centavos). 
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DE ACORDO COM  D.ECRETO.N°. 2123 -20/02/98; 

M..1115213E..SOBRE.AANCORPORAÇÂO -DA-

•CODEMAT Pak METAMAT; FICA O'EMPIOADO 

TRANSFER IDO COM CS SEUS..D.IREITOS 
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PARTIR" A- TA- ACIMA, 13OR NORMAS DO 

REGIM 

.NESTA 

TUT°. VIGENTE. 

 CIA•MATOGROSSENSE MI 0 
 MATAMAT 



METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N° DE  
07/11/20Q2

PARTE INTERESSADA  JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI 

• 

4 

ASSUNTp. Reader sela feira corre9go salarial. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

410 
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Parecer n° 101/2002 
Processo nO 876/2002 
Assunto — reajustamento salarial 
Interessado — Julieta Benedita Borges Pozzeti 

• 

S 

Trata o presente processo de pedido formulado pela servidora 
Julieta Benedita Borges Pozzeti, no sentido de ser-lhe deferido realinhamento 
salarial nos termos do que ficou estabelecido por força da Resolução n° 20/91, 
expedida pela Diretoria da extinta Codemat. 

Com efeito, por essa normatização interna corpore da finada 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso — Codemat, 
estabeleceu-se que os servidores seus que fossem guindados ao cargo de 
Diretor passavam a fazer jus ao salário atribuído a essa categoria, 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) dos subsídios percebidos 
pelos Secretários de Estado, de forma perene, isto 6, seriam ditos salários 
definitivamente integrados por essa remuneração. 

A requerente aduz que, e é verdade, ex-vi das anotações lançadas 
em sua ficha funcional, que a partir de 01 de agosto de 1.994 passou a 
perceber o salário correspondente àquele conferido aos diretores da Codemat, 
por haver exercido tal cargo. 

Afirma, também, que no mês de outubro de 1.995, ante a redução 
dos subsídios conferidos aos Secretários de Estado por decisão governamental, 
foi o seu salário alterado para menor na mesma proporção, passando a 
perceber não mais os R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mas sim R$ 
2.586,72 (dois mil e quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e dois 
centavos),resultantes da respectiva operação de ajustamento. 

Pelo que informa a própria requerente em seu pedido, tal situação 
perdura até a presente data, inobstante a recondução dos subsídios do 
secretariado estadual, paradigma dos seus salários, a patamares mais altos. 

Considerando-se essas circunstâncias envolventes da situação 
salarial da requerente, está-se em que a pretensão formulada não pode ser 
atendida porque fundamenta-se razões de direito já fulminadas pelo instituto 
da prescrição a que se refere o artigo 70, XXIX da Constituição Federal. 



Realmente, prescreve citado dispositivo constitucional, verbis: 

"Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: 

I — omissis 
XXIX — ação, quanto a créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de: 

• 

4 

a)cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato". 

Quando a requerente teve o acréscimo em seu salário como 
conseqüência da sua ascensão ao cargo diretivo na extinta Codemat, para 
todos os efeitos legais tal elevação integrou-se indissociavelmente ao mesmo, 
a teor do que expressamente garante o texto Constitucional no inciso VI do 
mesmo dispositivo supramencionado, que diz, verbis: 

"Irredutibulidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo". 

Isso impende dizer-se que, uma vez concedido qualquer 
aumento salarial ao trabalhador, esse plus integrará definitivamente o seu 
patrimônio, sendo defeso a sua supressão unilateral pelo empregador. Vale, 
portanto, afirmar, que o ato isolado supressivo do aumento eiva-se de 
ilegalidade, sendo sanável, em última opção, pela via judicial. 

Ao sujeito do direito, no entanto, não se permite que por tempo 
indefinido deixe de exerce-lo. Isso consubstanciar-se ia no fazer pender, ad 
eternum, a espada de Dâmocles sobre a cabeça da parte que o tivesse violado, 
molestando o equilíbrio das relações sociais. 

Profilaticamente a essa situação que desinteressa à paz da 
sociedade, sabiamente a constituição faz estabelecer limite às pretensões 
dedutiveis perante o judiciário, introduzindo no direito positivo a figura da 
prescrição temporal, que assina prazo para o exercício de direitos 
conspurcados através da propositura das ações necessárias ao seu 
restabelecimento. 



• 

e 

• 

• 

Ora, a requerente viu-se prejudicada pelo ato perpetrado pelo seu 
empregador, que ceifou indevidamente do seu salário o aumento agregado. A 
ocorrência desse ato lesivo aos seus interesses deu-se no longínquo ano de 
1.995, exatamente sete anos passados. 0 vórtice inexorável da prescrição 
temporal já havia engolfado o direito de ação que a requerente detinha, no mês 
de outubro do ano 2000, a considerar-se que a informação da inicial esteja 
correta, ou seja, que a redução indigitada do salário tenha se verificado no mês 
de outubro de 1.995, eis que transcorridos mais de cinco anos. 

Citivel aqui o aforisma segundo o qual o direito não protege a 
quem dorme. Passada a exigibilidade da obrigação por qualquer motivo de 
direito, ao gestor público, e a isso se equipara o administrador das entidades à 
feição da Metamat, mantida pelo erário, não é permitido transigir em beneficio 
do particular, sob pena de responsabilização legal. 

juizo. 
0 pedido em tela deve ser, por isso, indeferido, salvo melhor 
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'Interessado 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

Sr. Ibrain Derze 

Assunto 

Servidor Wm requerer reajuste de acordo com a lei 7.574 de 18/12/01 em an 

Data broo Rubrica Data CWOo Rubrica 

i9.01,02 D. AÍ»1. e Finan. 
, 

',..' . 

, - 

0 

. . 

, 

, 

init./II Lc11-70 

N° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada • Nome do Interessado Observações 



ILM2 SR 

UBALDO FERNANDES CASSIANO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

NESTA 

Ibrain Derze, vem mui respeitosamente requerer a V.S., nos termos das 

Lei 7.574 de 18/12/2001, em anexo reajuste efetivado pela DAS-4 moor 

'Dorado no meu sallrio 

Neste Termo 
Pede Deferimento 

Cuiabl p 28/01/2002 

DOA -6 
DOA -5 2.600,00 
DOA -4 3-3,00,00 
DOA -3 3.500,00 
DOA.-2 6.000,00 

.0.1“ 

METAMAT 
Recebemos 

Cuiabá,.la,AdeLde__OL

Seção de Protocolo 

FAUSTO

PEDRO PINTO DE OLIVEIRA 
SUELI SOLANGE CAPITULA 
ROBERTO TADEU VAR CURVO 
PEDRO CALMON PEPEU GARCIA VIEIRA SAM 
TIMERS FERREIRA 
FREDERICO GUILHERIPIE DE MOURA 
SABINO ALBERTA° FILM 
IURANDIR ANTONTo FRANCISCO 



• M ETAMAT 
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AO PROTOCOLO 

PARTE INTERESSADA 

OFICIAL 
Sr. 

N° 046/ 2002 DE 29.01.02' 7ANEXO 
Ibrain Derze 

Solicita reajuste de Comisso DAS-4 Conf. . Lei em anexo. 
ASSUNTO.

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

12,1 »upon 4-- L-E -o-U-'35kffe 64_, çret(c-e1A--- 
-t -k r-0-1 

i 1.. 
a Vil a in o''"' --ik 4 0 

Diretor Administra o h , u 

ME 

AO DRII: 

Para informar a situação salarial do lequerente, face Is alegações deduzidas no 
pedido. 
CuiallA/Tvrt 08 julho 2002 , 

newto 
Assist Jur. 

— 



Aft /a 
IILev Vr 
NETAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

A Assesiorf.a/ juricUccv 

Ref: ProcA 046/2002 

NOME:113RAIM DERZE 

ADMITIDO: 08/09/1975 

LOTAÇÃO: A (14pouVierderSepLawts cam. equAkparcs. ct ;lutanist:tr. 

NIVEL ATUAL: grupo- de. Serveços- Te:onixos, NiNeb Superior - 
NiNel, 24 - Claw& A - R$ 1.416,80 - Fuetgio' - gratificada,
Cncorporacloti R$535,94 - CARGO :Eccnitavrwstfv-

Cuiabcii, 19 'DE JUL140 DE 2002 

FRANCISCO GOMES DA SILVA 
IN,v6s4o- cle/Recursok Yuma/nos-

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
AV. JURUMIRIM 2970, BAIRRO PLANALTO - CEP 78.050.300 - TEL 653 2276 
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IVIETAMAT 

interessado F

Companhia Matogrossense de Mineração- METAMAT 

WANDERLEI MAGALEXIS RESENDE 

— ASSunto 

Encaminha MEMO. ng 33/W2002, referente prorrogagio de prazo e redugiio 
'custo em 25% do professor Edvaldo Cleidson Verissimo, 

••••,•• 

Data 
••,11•40, 1 

Órgão Rabrica Data Órgão . Reibrica 

- DIR.. TgCNICO 

_ . . 

... 
.,+ ,v--,

. . 

. . 

, 

, 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

4 
• MEMORANDO n° 33/DT/2002 

Senhor Diretor 

Cuiabá, 10/09/2002 

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria a METAMAT assinou em 14/05/2002, 
contrato com o senhor Edvaldo Cleidson Veríssimo, para ministrar um Curso de Artesanato 
Ivfineral, na rede de Companhia em Cuiabá-MT, no período de 14/05/2002 a 14/09/2002, com 
o objetivo de qualificar jovens, com condições de transformar rochas e minerais em objeto de 
valor dentro do Estado de Mato Grosso. 

No período acima mencionado, alguns alunos lido conseguiram atingir a qualificação 
necessária para competir no mercado de trabalho, que é a produção independente em 
artesanato mineral, onde resolvemos de comum acordo prorrogar o curso para mais 02 (dois) 
meses (14/09/2002 à 14/11/2002), com redução de custos operacionais, um deles é a redução 
de custo do instrutor em 25%. 

Face disso, gostaríamos que fosse 
4 prorrogando o período previsto, e redução 

Verissimo em 25%. 

• 

Atenciosamente 

fl ier ga aes e,sende 
ogo 

feito Termo Aditivo ao referido Contratp, 
de pagamento do senhor Edvaldo CleidsOn 

I • 

Av. Jurumirim, 29T0 -  Bairro Planalto - CuiabáfMt - CEP. 78.050-300 PABX - 653-2276 /Fax -  653 

1 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
AVM GROSSO 

MEMORANDO n° 33/DT/2002 

Senhor Diretor 

Cuiabá, 10/09/2002 

Como .6 do conhecimento de Vossa Senhoria a METAMAT assinou em 14/05/2002, 
contrato com o senhor Edvaldo Cleidson Verissimo, para ministrar um Curso de Artesanato 
Mineral, na rede de Companhia ern Cuiabá-MT, no período de 14/05/2002 a 14/09/2002, com 
o objetivo de qualificar jovens, com condições de transformar rochas e minerais em objeto de 
valor dentro do Estado de Mato Grosso. 

No período acima mencionado, alguns alunos não conseguiram atingir a qualificação 
necessária para competir no mercado de trabalho, que é a produção independente em 
artesanato mineral, onde resolvemos de comum acordo prorrogar o curso para mais 02 (dois) 
meses (14/09/2002 à 14/11/2002), coin redução de custos operacionais, um deles é a redução 
de custo do instrutor em 25%. 

Face disso, gostaríamos que fosse feito Termo Aditivo ao referido Contrato, 
• prorrogando o período previsto, e redução de pagamento do senhor Edvaldo Cleidson 

Veríssimo em 25%. 

a 

• 

Atenciosamente 

e:
.47

4mo: 
e fv,

r}6' 

10 / PI 
‘11-- at 

440 Tags dg ;yaws
i ntanio '  /60405

Dow 

Av. Jurumirim, 2910- Bairro Planalto - Culabithlt -  CEP. 78.060-300 PABX - 663-2276 /Fax - 663-3200 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
IIVIAATAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°. MEMO N° 33/DT/2002 
PARTE INTERESSADA: Geólogo Wanderlei Magalhães Resende 

ASSUNTO: 

DE: 10/09/2002 

Fazer Termo Aditivo ao referido Contrato, prorrogando o período previsto, e redução de 
pagamento do senhor Edvaldo Cleidson Verissimo em 25%. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

e )(-7 
/ 4,44- Ai/ VP 

t — tf 44/1-

4..11ntentio gan neS de gams 
Diretor Técnico 

A reAA-W 
Ce&--

Av. Jurumirim, 2970— Bairro Planalto — Guiana/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653.22761 Fax — 853-3200 
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Companhia Matogrossense de Mineração- METAMAT 

Interessado 

Pedlar Judiciiris 

Número 

197/01 

Assunto 

Autee de Separagie Judicial 

...... 
Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

, 

. . 
, 

juntad 

N°/Ano do Processo Juntadd- Data da Juntada Nome do Interessado Observações 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE  CUTARA/MT

cuiabd 05 de março de 2001 
Oficio n* 67/2001-DA, 

AUTOS DE SEPARAg0 JUDICIAL 

PROCESSO N* -652/98-Z=65 

REQUERENTE KATIA SILVA RIBEIROlbrasileiratcasadalresidente a. rua-

86,quadra 110,1casa 21,CPA  3* IV 3*  ETAPA. 

REQUiRID6:LUIZ-AI;BiTO DO CA= ALVES.brasileiro,casado,funciond-
rio palicopresidente na rua 86,quadra 110,casa 21rEPA TV. 

Senhor Chefe de DPT) PESSOAL: 

Pelo presente,cumprindo determinaggo proferia 

da pelo .Juiz de Direito da 1* Vara Ebpecializada de Pamilia e 

Sucessaes-LUIZ CARLOS DA COSTA,solicito de Vossa Senhoria providen 

ciao cabíveis no sentido de proceder ao cancelamento do desconto 

da penso na folha de pagamento do SR* LUIZ ALBERTO DO CARO ALVES 

N oportunidade, apresento os protestos de ele 

vada estimae conside 

AO 

IUM* SR* 

CREPE DE DPW PESSOAL 

DA CORMAT -CIA DESENVOLVIMENTO EST DE TM 
CUIABIAT: 

W.J02171 



Aft 
111.4%." 

M ETAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°  197/01

PARTE INTERESSADA  Poder Judici;rio 
DE 07 de mais 2001 

ASSUNTO.  autos de Separe9io Judicial 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
• .6;1 - ea.t.ex_ coltitt c.e.-me.vd-0 e em-ezi-a a.4. 

t4t4.44- 4-0.4.4.4..ca atvr,„ 
1-1 o S-I 

A5Soz_h 
att, 

o 
Dire • • - Financeiro 

kakiCA-rrYi 
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V V 

METAMAT 

r
Interessado 

Assunto 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
 Número 

151/01 

PODER JUDICiR1O COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

CARTA DE INTIMA00 — ALVARi DE MINERA00 Ng 371/2000. 

 Movimento 

Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

20.04.01 0.1. 
NI" 

/NU, 1 LCILIll 

N° /Ano do Processo Judado 
__ 

Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

‘ • 

, 



ESTADO DE MATO GRõSSO 
PODER JUbICIÁRIO 

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

CARTA DE INTIMAÇÃO — (A. -RJ 

Peixoto de Azevedo, 09 de Abril de 2001. 

Ene(a),Sre_0): 
Diretoj. a METAMAT (Cia Ma6grossenie de Minerd5ii;). 
Av. Jusumirim ft.° 2.970 - Planalto. 
Cep: 78.050-300 - Cuiabá - MY. 

Prezado(a) Senhor(a): 

• 

• 

Por determinação Judicial, extraída 
dos autos de ALVARÁ DE MINERAÇÃO N.° 371/2.000 que- tem 
como autor METAMAT — COMPANHIA MATOGROSSENSE 
DE MINERAÇÃO, fica Vossa Senhoria INTIMADO para que no 
prazo de 48 (quatenta e oito) horas, diga se ainda tem interesse no 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento do 
autos sem julgamento do mérito ( art. 267, 111 do CPC ). 

'Limitados-ad expoito, cordiais saudações.
METAMAT 

Protocolo 1\1°. 
Processo 
Data . o 

0, 44 EFO. 
iphaitiMM . 

METAMAT 
Recebemos Carlos da Silva 

Ifiab; de 0 E (i4' al tyz p wyt t. 0 2/99 
de Protocolo 

FORUM - Rua Pedro Alvares Cabral 38, Peixoto de Azevedo-MT, Cep: 78530-000 - fone (065) 575-2028 h' 

hob. 
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META MAT 

4 

• 

• 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N° 151/01 DE 20.04.01 
Poder JudiciArio/ Canarca de Peixoto de Azevedo PARTE INTERESSADA 

Carta de Intimagio - Alvar de Ninerago NQ 371/2000 - ASSUNTO-

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

Att) "Ci'tik FC4 C.C1 Oe-sb._ -4-.4--4- c_...• 1.2. . 

VI ( 71) 41 on `oe•----> '' -
(-4.4ne 

/, e-AV-e---
e:);----k.. / , 1 / (r ?'  0 L. e 1 S‹ z( ----7/ J--e--c--,

Sit/ /14 (A O''''' 0 rtsleA ‘ scto 'c--4.-‘0
/ 1---- 2.,2:)— C ttf •-• 'WO/ 

1,.. 

er eY 6 

Diretor ec 

, 

1 



nreressacio 

Companhia Matogrosiense de Mineração - METAMAT 
Número 

221/2001

GEÓLOGO ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

— Assunto 

Solicita Incorporação Cargo Diretor ao salário 

IVILI VII 

Data 

!CULL; 

Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 
, 

• 

- , 

‘,

 _I, 7 . 

A 

t s .,.....---, ..... 

«. 

' 

.. 

--_, 

,--„, --.., 

' no do Processo Juntado (ata da Juntada Nome do Interessado Observações 

.. 

. N., 
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j

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
TAMAT MATO Gm040 

dEMORANDO N° 11DT/2001 
I'm, 16/05/2001. 

tO : DIRETOR TÉCNICO 
)O: GEÓLOGO ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

'rezado Senhor 

Reiterando a solicitação formulada nos termos do memorando 07/2000, em anexo, 
tenho a Vossa Senhoria expor e requerer os seguintes procedimentos. 

a) Em 06/08/81 fui admitido como geólogo nível A, no quadro funcional da CIA 
Matogrossense de Mineração - METAMAT. 

b) A partir de 01/08/84, por força da portaria 029/84, em anexo, passei a ocupar o 
cargo de Chefe da Assessoria de Estudos e Projetos Especiais, cargo que 
permaneci até assumir a Diretoria Técnica, em março de 1989. 

c) Entre março de 1989 e março de 1991, ocupei o cargo d9 Diretor Técnico da 
METAMAT, conforme ATA do Conselho de Administração, cópia em anexo. 

d) A partir de Abril de 1991, por força da Portaria 016/91, em anexo, passei a 
exercer o cargo de chefe da divisão de projetos. 

e) A partir de Abril de 1993, por força da Portaria 017/93, em anexo, passei a 
exercer o cargo de supervisor de projetos. 

f) A partir de Janeiro de 1995, por força da Portaria 011/95, em anexo, passei a 
exercer o cargo de Assessor Técnico da METAMAT. Cargo que continuo 
exercendo até o momento. 

Entre 01 a 31de janeiro de 2000, por força da Portaria 18/99, em anexo, ocupei a 
Diretoria Técnica da METAMAT, em substituição ao Diretor titular. 

) Em maio de 1999, em conjunto com o colega Wilson Menezes Coutinho, demos 
entrada a uma solicitação de enquadramento junto a METAMAT, conforme 
processo 218/99, em anexo, pleiteando a incorporação ao salário de uma 
remuneração prevista nos termos do Artigo 43 do Estatuto da METAMAT. 
Após tramitação do processo foi decidido a procedência do pleito, sendo o 
percentual devido incorporado ao salário do mês de maio de 2000, na forma de 
uma gratificação de Ex Diretor, conforme cópia do demonstrativo de Pagamento 
do mês maio de 2000, em anexo. 

h

M E 7' A 
Protocolo
ProcessoN. 2'2 
Data  

Ça 

62 Pai 
BD-

0 -0-/ 



COMPANHIA MATO6ROSSENSE DE MINERAÇÃO 
M AM AT 

MEMORAN DO 07/2000 

Cuiabá 28 de junho de 2000 

Do Geólogo Antonio João Paes de Barros 

Ao Diretor Técnico Wanderlei Magalhães de Resende 

Ref. Cargo comissionado 

Prezado Senhor 

Nos dois últimos olerites pertinentes' ao salário que ora percebo nesta empresa foi 
retirado da remuneração, o valor que vinha recebendo relativo a uma fimcdo gratificada 
FO- 01, concedida através da Portaria numero 01 1/95. 

Como não recebi nenhum comunicado referente a supressão ou mesmo destituição de tal função, solicito esclarecimentos quanto ao fato. 
Ern tempo, caso o problema seja devido a equivocas administrativos, solicito que seja normalizado a situação e na medida do possível, que se proceda o ressarcimento dos valores que foram suprimidos intempestivamente, durante os meses de abril, maio e junho de 2000. 

Antoi o João aes de Barros 
Geó go CP,ËA 2505 1) 

I



COMPANHIA MOTOGROSSENSE DE MINER11010 •.. .• 

. PORTARIA N9 029/84 

A Diretoria da Companhia Matogrossense 

Mineração - METAMAT no uso de suas atribuições legais, 

R E S 0 L V E: 

Designar o Ge6lOgo ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

para responder, pelo cargo em Comissão - Símbolo PG - 01, 

Chefe da Assessoria de Estudos e Projetos Industriaisi da Dir 

tona de Operações, a partir de 01/08/84. 

Registrada,* Publicada, Cumpra-se-

Cuiabá-MT., 21 de Agosto de 1 984 

JOSr ALFREDO 

cr Plesick!nte 

  VALDEMAR—D 4 2,8" D.L.,'-,ROSA 

DiretOrrAdmini4rativo e Financeiro 

ETAMAT - 034 SG 
10MI 



AMAT 

C rPEIT "" Pfl T1 IPI cl f"Ig 7 4riCr e CHP O tT31 1.1-..! • .»,itiLLI (j l•CL Or_D I s. a } p • ( 1'0. A • "I ' 11":'r 

ATA 1j0 CONSELHO DE A1MINISTRAQ70 DA METANAT 

REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 1939. 

Aos vi ce e dois dias do ii1Z7:s do março de 1989, as 10:00 horas, na sede da Com 

pauhia Matogrossense de Mineraçao - METAMAT, reuniu-se 
o Conselho de Adminis 

traçao recem, empossado, com finalidade de eleger o 
Presidente du referido co 

legiado e os integrantes da Diretoria da eMpresa, 
para o BiZnio 1989/1991, fa 

cc ao t6rmino do mandato dos Diretores 
elcitos em 1987. Dando inicio a run 

niao, o Cargo de Presidente do Conselho de 
Administragao da empresa foi 

• 1. 

Lo por unanimidade o represenLante do 
AcioniSta'MajoriCario, o Sr. EDSON 

. 
TAR 

: 

C1S10 DE OLIVEIRA CAMPOS. A seguir, os SenhoreS Conselheiros 

,. . , • . „.. 

ger para compor a Diretoria da empresa poc),1 0:bienio, os Srs. ARHANDO CARLOS 

. / 

elei 

cesolveram ei 

ARRUDA DE LACERDA, brasileiro, casado, empresario, 
Carteira de Idenlidade n9 

b.552.932 e CPF -119 022.663.)81/87, residentee 
domici 1H,11. :1(! ta capi t;A, 1),1 

ca o Cargo do Diretor Presidenle, Dr. 
BENED1TO-SCAFF GABRIEL,brasi leiro, casa • 

do, Advogado e Faimaci;ut ico, Carte ira ld(.;.iit.i.dade W.' 19.919 : /irr, CPF 

n9 011.938.871/34, iesidente e domiciliado nesta Capital, para o Cargo 

Di rotor Administrativo e Financeiro e Dr. ANIONIO 
.10A0 PAE:;. DE 8ARROS, brasi 

leiro, casado, Go6logo, CREA - n9 2505/1) - MT, CPF - n9 24'4.204.291-53, resi 

dente e domiciliado nesta Capital., para o Cargo de 
Diretol 16enicu, prcsvntes 

a reuniao, e que ato continuo tomaram 
posse, conforme Termfllavrado nu livro 

de Atas da Diretoria. Nada mais havendo para ser tratado o Sr. Presidente s



f 

4V .'kfti

ETA MAT 

10 1 
NriJ AditP61 

/19 
03'1 KNb6ril origrAgerupqrn • [n. LopIrrAL Icicn9 

1J!!¡:!IbU 

determinou a mim cArLA MOREJEa ELM, quc lavra!; e a pl ,-;t.n112 A'. a, iu  apus 

sua leitura c aprovai;:to, 6 a.:sinada pot Cuiah:t - MT, 22 de marçu 

de 1989 - CARLA MURE ERA LEITE, SecreCiria du Conselho de Adminisira6o. 

mall» 

(: 

EDSON TAR(1S10 DE OLIVEIRA CAMPOS 

// 
' 

ARMA1ÓO CARLOS ARRUDA DE LACERDA 

) ,2 

Y .---`' (-----"< .--

4 / t 
/1 

,. 
GERALDO liARTIN:; MAH0N 

Li 

f . : s. 
clt 

ex 
• 



ArtiIrt 
'Ccfilief 
METAMAT 

• 
Companhia Matoôrossense de Mineraçac 

P ORTAR I A N9 016/91 

. A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, no 

uso de suas atribuiç6es legais, 

R E S O L V E: 

a) - Designar o GeOlogo ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS, para exercer 
a partir desta data, o Cargo de Chefe da Divis o de Projeto, 

da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, concedendo-lhe 
a Comissão - Simbolo FG-02 a que faz jiis, de acordo com o Novo Or 
ganograma da Empresa. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabi - MT., 01 de Abril de 1991 

EDISIO -4GUES ROCHA 
Diretor Presidente 

E U NO JACOM ORIONE 
Dir or " ministrativo e Financeiro

11101'

4•161. ,. 
WILSON M ; COU INHO 
Diretor Tecnic• 



METAMAT 

tr.f•t • . • 
„ 

A Diretoria. da Companhia Matogrossense de Mineracão'- METAMA5 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

PORTARIA -N2A3/7/93,% 

no uso de suas atribuições legais, 

R E S O LV E: 

k41;1. : 

4 

MINERAÇÃO 

t• 
• : 
K.

-• ' "kt:./ . - 

CRIAR a Supervisão de Projetos subordinada a Diretoria Tecnic 

respondendo pelo cargo o Geólogo ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

Concedendo-lhe a partir de 01 de Maio de 1993, a Comissão S 

bolo FG-01. 

EDISIO RO 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

•••• 

Cuiabi-MT., 27 de 

S ROCHA 

Diretor Presidente 

4 

Dir 

il de 1993 

UINO JAC MO Oil-614* 

Adrninistratto e Financeiro 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

PORTARIA N2 011/95 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineragao -METAMAT, 

no uso de suas atribuigOes legais, 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o Ge6logo ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS, para exercer 

a partir desta data, o Cargo de Assessor Tecnico da Com 

panhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, concedendo-lhe, 

a Comissão Simbolo FG-01, a que faz jtas, de acordo com 

Organograma da Empresa. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

CuiabL. -MT, 20 de Janeiro de 1995 

Diretor Presidente 

E • LI  FILHO 

Diretor Arfti.e0 rativo e Financeiro 

-- ==-------, 
WANDERLEY MAGALHÃES DE RESEND2 

Diretor Tecnico 

o 

.7 ••.• !;¡1".;;t• 



ME, T APIA T COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
limo GRC*50 

PORTARIA N° 18/99 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no 
uso de suas atribuições legais, consubstenciado no que percetua o Artigo 
Trinta e um ao seu Parágrafo segundo, 

RESOLVE 

DESIGNAR o Sr. Antonio João Paes de Barros, Geólogo, servidor desta 
Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, para exercer o 
Cargo de Diretor Técnico da METAMAT no período de 01/01/2000 a 
31/01/2000, em substituição ao Sr. Wanderlei Magalhães de Resende que 
entrará em gozo de férias regulamentares. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabá, 20 de Dezembro de 1999. 

SIDN V 4 NTE WANDE LI MA AL ES DE RESENDE Diret st e Diretor Técni o 



METAM AT 

  Número 
COMPANHIA MAIOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

218/99 

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

'kANTONIO JOKO PAES DE BARROS)E'WILSON MENEZES COUTINHO. 

Assunto 

SOLICITA00 DE ENQUADRAMENTO. 

•Vi 4

• 

—Data 

Movimento 

27.05.99 

úro do Rubrica 
I

Data BubrOt„ 

t' 

; 

,ttt„.1 

Ajuntado 

N. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado 

ett:114',ti! 

Observactes 

E 

3

' 



S. COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METANIAT 

MEMORANDO S/N°/99 
Em, 26/05/99 

AO : DIRETOR TÉCNICO 
DOS : GEÓLOGOS ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

WILSON MENEZES COUTINHO 

Senhor Diretor 

Nos termos do artigo 43 do Estatuto da METAMAT estamos solicitando 
enquadramento. 

Atenciosamente 

) 
Antonio oAo Pies de Barros 

Ge619 o 
Wilson 

M TAMAT 

l Lt 1 Protoco() /1° 

9

I 

i Process° N° .  1. 
lAta • .0. 

GC2 
Se Cnmunlencile 

Geólogo 



vt, 
METAMAT 

ANEXOAOPROTOCOLOOFICIAL No ME:MD S/Ng./99 DE 26/05/99 

PARTE INTERESSADA GEÓLOGOS : ANTONIO JOKO PAES DE BARROS E WILSON MENEZES ODUTIMID 

ASSUNTO: Solicitam Reenqua_drainento . 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

Ao D.P 

conhecimento de V.S . com sugestao de encaminhamento a 
Paa 

Assessoria Jurídica . 

Em, 27/05/99 

e ic 1• 16 

 bbOn a 4 16011\c°

g03

Pt-%esw,4-, 

alocil 9°) 
VI AL (4)-, 

J, J11,000 
Ricc 0tSr o 
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JUNTA. lt 
COMERCIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSC 

Fls n2 10 CERTIDÃO 

• 

c/rah/4/6A/c/e1/ eleito para o diretoria: e D. Administrativo/Fi-

nandeiro: Mario Antunes de Almeida Filho. Em 28.04.87 sob o n2 . 

9.828-ARC de 31.07.86- Foi eleito para D. Presidente: Serafim 

Carvalho Melo. Em 28.04.87 sob o n2 29.829-ARC de 01.08.86-Efeti 

va o Sr. Serafim Carvalho Melo, no cargo de D. Presidente, com ' 

mandato at 15.03.87, o qual responders cumulativamente pela di-

retoria Técnica da empresa. Em 28.04.87 sob o n2 29.830-AGE de 

26.08.86-Eleitos para o conselho de administraggo: Presidente : 

Valdon Varjgo: Membros: Edmilndo da Silva Taques e Serafim Carva-

lho Melo, Em 28.04.87 sob o n2 29.831-ARC de 09.09.86 - Eleito ' 

para D. Técnico: Air Praeiro Alves. Em 28.04.87 sob o n2 29.832 

ARC de 23.09.86 -Eleitos para D. Técnico: Lourlval Alves Vascon-

celos e D. de OperagOes: Air Praeiro Alves. Em 29.05.87 sob o n2

30.132-AGOE de 23.03.87- aprova balanço/86. Aprova a destina0o' 

do 1Licro liquido do execcio/86. 0 capital social e de Cz$ 

39.724.109,29, representados por 35.404.732 agOes ordinArias nô-

minativas. Eleito conselho de administraggo: membros: Jesus Lan-

ge Adrien Neto: Jair de Freitas; Otton Nunes Pinheiro. Conselho' 

Fiscal-Efetivos: Arnaldo Borges: Jogo Vanderley Vilela Garcia: I

Armando Carlos Arruda de Lacerda. Suplentes: Cecilia Arlene Mo - 

raes; Maria da Concei0o Saddi; Jogo Gilberto Calvoso Teixeira . 

Em 29.05.87 sob o n2 30.133-ARC de 23.03.87 - Eleito pare Presi 

dente do Conselho de Administraqgo: Jesus Lange Adrien Neto. Di-

retor Presidente: Otton Nunes Pinheiro. Diretor Adm.e Financeiro 

Benedito Scaff Gabriel, Diretor 

Diretor de OperagOes: Francisco 

13.04.88 sob o n2 31.903-ARC de 

• 

Techico: Max Salustiano de Lima. 

Egidio Cavalcante Pinho. Em..... 

30.09.87 - Aprecia0o de Assun - 

tos de interesse geral. Em 13.04.88 sob o n2 31.904-ARC de .4... 

29.02.88 - em virtude da remincia do D. de Operagaes o Sr. Fran-

cisco Egidio Cavalcante, fcri eleito para substitui-lo o Dr.Wils 



JUNTA 
COMERCIAL 
DO ESTADO DE MATO CROSSC 

Fls n2 11 

CERTIDÃO 

£kiV1/1/4/V Menezes Coutinho. Em 08.06.88 sob o n2 32.437-AR 
de 25.03.88 -assuntos diversos. Em 06.06.88 sob o n2 32.438-AGO 
de 09.05.88 - aprova balanço/87 - aprova a correg5o monetAria d 
capital mediante incorporag5o do saldo das contas correg5o da 
press5o Monetária do capital Cz$ 748.038.598,00 -subvengOes Go. 
vernamentais Cz$ 5.075.278,33 e reserva legal Cz$ 38a.843,11, 
totalizando Cz$ 753.496.719,52. elevado o capital social de Cz$ 
221.519.534,50 para Cz$ 975.016.254,02, alterando o art: 52 d 
Estatuto social- eleito para o conselho fiscal efetivos o Sr. 
Marcio Aur6lio Nedel e os demais reeleitos. Em 27.07.88 sob o n 
32.927-ARC de 01.07.86 - Em virtude da renuncia do cargo de con 
selheiro, ocupado pelo Sr. Jesus Lange Adrien Neto, foi eleito 
para substitui-lo o Sr. Edson Tarcisio de oliveira Campos. Em 
31.03.89 sob o n2 33.970-ARC de 13.02.89 - Eleito para o cargo 
de D. Presidente o Sr. Armando Carlos Arruda de Lacerda, com maj 
data at6 15.03.89. Em 04.04.89 sob o n2 33.986-AGOE de 22.03.89. 
Re-ratifica-se AGE de 13.02.89. Aprova remincia dos Conselheiro. 
os Srs. Otton Nunes Pinheiro e Jair de Freitas, sendo indicado 
para substitui-lo os Srs.Arnando Carlos Arruda de Lacerda e Ge • 
raldo Martins Mahon, indicado para ocupar o cargo de Secretarie 
do Conselho a Sr!! Carla Moreira Leite. Fi2sffic_r_er_t_nex_sIu a 5o da 
retoria.„ Em 23.05.89 sob 0 n2 34.344-ARC. de 22.03.89-Eleita 
Diretoria, com mandato at 1.991, para Presidente: Armando Car 
los Arruda de Lacerda: D. Administrativo/Financeiro: enedito 
Scaff Gabriel: D. Tecnico- Antonio Jo5o Paes de Bar 
consta anotado em ssa ficha de controle. Eu #
datilografei. Eu, conferi. 0 REFERIDO g VERDAD1 
E DOU FE.-

Cui bIS- Letein,ro 1.989 

secret6rio Geral.-

wismessour 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINIS-

TRAÇÃO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO, REALIZADA NO DIA 18.03.91. 

Aos dezoito dias do ales de março de 1991, na sede da Companhia 

Matogrossense de Mineração - METAMAT, reuniu-se o Conselho de 

Administração recem empossado, com a finalidade de eleger o Pre 

sidente do referido colegiado e os integrantes da Diretoria da 

empresa, para 

dos Diretores 

de Presidente 

o Bienio 1991/1993, face ao termino do mandato 

em 15.03.89. Dando início á reuniao, para o Cargo 

do Conselho da Empresa, foi eleito por unanimida-

de o representante do acionista majoritário, o Sr. JOSÉ FERNANDO 

DE QUEIRft, brasileiro, casado, Bancário, Portador da Carteira 

de Identidade RG N2 570.055 SSP/MG e CPF N2 009.333.096-00, re 

sidente e domiciliado nesta Capital, á Rua Brigadeiro Eduardo 

Gomes, n2 525, apartamento 1.101 - Edificio Golden Gate. A se 

guir, os senhores membros do Conselho resolveram eleger para 

compor a Diretoria da Empresa para o Binio de 1991/1993, os se 

nhores ED:I:SIC RODRIGUES ROCHA, brasileiro, casado, GeOlogo, Car 

teira de Identidade Ng 376.853 SSP/DF, CPF N2 057.366.251/72, 

residente nesta Capital, para o Cargo de Diretor Presidente; 

EDUiN0 JhCOMO ORIONE, brasileiro, casado, Empresário, Carteira 

de Identidade n2 018.470 SSP/MT, CPF N2 007.993.001/87, residen 

te e domiciliado nesta Capital, para o Cargo de Diretor Adminis 

trativo e Financeiro, e ...../...4,41 SON MENEZES COUTINHO, brasileiro, 

casado, Geólogo, Carteira de Identidade N9 012.690 SSP/MT e CPF 

N9 161.903.351-87, residente nesta Capital, para o Cargo de 

Diretor Teonico, presentes ; reunido, e que ato contínuo toma-

ram posse conforme termo lavrado no Livro de Atas da Diretoria. 

Nada mais havendo para ser tratado, o Sr. Presidente determinou 
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-02 - 

que lavrasse a presente Ata, que ap6s sua leitura e aprova9go e 

assinada por.todos. Cuiaba.-MT., 18 de março de 1991. 

Presidente do Conselho de Administra9iio 

I -" I 9J1
EMSIO R9DRIGU S ROCMA 

Membro do Cons(el'o A inistrati 

ILSON FERNANDES SANCHES 

Membro. do Conselho 

. v, 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Ata de Reunião do Conselho de Administra 

gão da Companhia Matogrossense de Mine 

raga° - METAMAT, realizada no dia 20 

de Outubro de 1993. 

Aos vinte dias do mgs de Outubro de 1993, na sede da 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, reuniu-se 

o Conselho de Administração recém empossado; com a 
fina 

lidade de eleger o Presidente do referido colegiado e os 

integrantes da Diretoria da empresa, para o Bignio 1993 

1994, face ao termino do mandato dos Diretores em 18 

de março de 1993. Dando inicio a reunião, para o Cargo 
de 

Presidente do Conselho da empresa foi eleito por unamida 

de orepresentante do acionista majoritario o Sr. Ilson 

Fernandes Sanches, brasileiro, separado judicialmente vEco 

nomista, Portador da Carteira de Identidade n2 091.875 

SSP/MS e CPF-n2 041.592.761/72, residente e domiciliado 

nesta capital, A Rua Cursino Amarante n2 44, Apartamento 

904, Edificio Constance. A seguir, os Senhores .e.mëmbros 

do Conselho resolveram eleger para compor a Diretoria .da 

empresa para o Bignio de 1993/1994 os Senhores Edisio 

Rodrigues Rocha, brasieliro, casado, Ge6logo, Carteira 

de Identidade n 2 376.853 SSP/DF, CPF-n2 057.366.251/72, 

residente nesta Capital, para o Cargo de Diretór Presiden 

te, Eduino Jacomo Orione , brasileiro, casado, Empresa 

rio, Carteira de Identidade n2 018.470 SSP/MT,_ tiCPF-n2

007.993.001/87, residente e domiciliado nesta Capital 

para o Cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, e 

GeOlogo 

n2

Cargo de 

Diretor Técnico, presentes 6 reunião, e que ato continuo 

tomaram posse conforme termo lavrado no livro de Atas de 

tratado, o Senhor 

Wilson Menezes Coutinho, brasileiro, casado, 

Carteira de Identidade n 2 012.690 SSP/MT e CPF - 

161.903.351-87 residente nesta Capital, para o 

Diretoria. Nada mais havendo para se 
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ETAM AT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Presidente detrminou que lavrasse 

apOs sua leitura e aprova o assinada 

Mato Grosso, 20 de Outubr de 1993. 

Ilson nandes Sanche 

Presidente do Con elho d mi istragao 

02 

a presente Ata, que 

todos.Cuiab6.-

Edisio Rodr) 

Membro do Co 

Cha 

lsel o de Administracao 

'---OsvaIdo—AIVI rez--de_CAppo 

Membro do Clonselho de Admi istraçao 

. •::••• ••• 

• .. 
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NIETAMAT 

Processo n° 218/99 
Interessado — Antônio João Paes de Barros e Wilson Menezes Coutinho 
Assunto — Ascenção a Teto Salarial 

Trata o presente processo de pedido de equiparação salarial para a 
última referência da categoria funcional a que pertence. 

Fundamenta o seu pedido no permissivo constante do artigo 43 do 
Estatuto Social desta Companhia, alterado pela Assembléia Geral 
Extraordinária realizada no dia 28 de julho de 1.998. 

Com efeito prescreve referido dispositivo estatutário, verbis: 

"Artigo 43: Todos os servidores do quadro efetivo da Cia., que 
tenham exercido o cargo de Diretor por um período de dois (dois) 
anos, após o término do mandato, passarão a perceber o teto 
salarial da categoria, acrescido de 30% (trinta por cento). Aqueles 
que permanecerem no cargo por 04 (quatro) ou mais terão 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o teto salarial". 

0 fundamento do pedido mostra-se, portanto, apto a dar-lhe 
sustentação e, portanto, a autorizar o seu deferimento, materializada a 
hipótese. 

Da análise das informações constantes do presente feito, 
mormente daquelas prestadas pelo Setor de Recursos Humanos desta 
Companhia, constata-se que: 

1 — 0 requerente Wilson Menezes Coutinho exerceu o cargo de 
Diretor Técnico desta Companhia, primeiramente de 13 de abril de 1.988 a 22 
de março de 1.989, contando, ai, 11 (onze) meses e 09 (nove) dias; após, 
sucessiva e ininterruptamente, de 18 de março de 1.991 até 31 de dezembro de 
1.994, perfazendo desta feita, 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 13 (treze) dias, 
que, somados àqueloutro período, totalizam 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses 
e 22 (vinte e dois) dias de efetivo serviço diretivo. 

Avenida junnnirim, n°2.970 — Bairro Planalto — Cuiabfi/MT — CEP: 78.050-300 — Fone: 653 1888 Fax: 653 3808 
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No que se refere a este servidor, realmente não há o que perquirir, 
encontra-se registrada historiografia funcional que atende os pressupostos 
estatutários necessários ao deferimento do seu pedido, no percentual máximo 
permitido. 

Os assentamentos existentes relativamente ao postulante Antonio 
João Paes de Barros provam que: 

- foi eleito para o cargo de Diretor Técnico desta Companhia em 
22 de março de 1.989, para o exercício de mandato que expirou no dia 18 de 
março de 1.991, perfazendo, portanto, 01 (um) ano, (onze) meses e 26 (vinte e 
seis) dias de efetivo exercício daquele Cargo. 

De se ver, portanto, que, a rigor, apenas por 04 (quatro) dias 
frente da função diretiva exercida, deixou o requerente de fazer jus ao 
beneplácito instituído pelo artigo 43 do Estatuto Social desta Companhia. 

Esse interstício faltante à consecução do beneficio, no entanto, a 
critério dessa Diretoria, pode ser reputado como inexigível, por aplicação 
analógica do que a própria CLT preconiza para efeito de concessão, v.g., de 
indenização de férias proporcionais a empregados dispensados. 

Realmente, ao dispor sobre considerações de tempo de serviço 
para efeito de cálculos indenizatórios por fracionamento de período aquisitivo, 
estabelece o artigo 146 do Digesto trabalhista, verbis: 

Artigo 146 

Parágrafo único. Na cessação do contrato de trabalho, após 12 
(doze) meses de serviço, o empregado, desde quenao haja sido 
demitido por justa causa, terá direito à remuneração relativa ao 
período incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na 
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração 
superior a 14 (quatorze) dias". 

Na tradução do que vem da inteligência dessa disposição legal, é 
apreensivel que o legislador pretendeu estabelecer favoravelmente ao laborista 
Avenida jununirim, n°2.970 — Bairro Planalto — Cuiaba/MT — CEP: 78.050-300 — Fone: 653 1888 Fax: 653 3808 
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a complementação do mês trabalhado Aquele que houvesse efetivamente assim 
procedido por período superior a 14 (quatorze) dias, por entender que essa 
fração, correspondente a mais da metade da trintena, atribuir-lhe-ia direitos 
iguais aos decorrentes do cumprimento integral dela. 

Sem se indagar sobre os motivos que teriam levado o feitor da lei 
a assim deliberar, verdade é que, por um ou por outro motivo nesse sentido a 
lei vige. Ora, se por esse interregno, significativamente superior ao faltante 
para o requerente cumprir o exigido pelo Estatuto da Metamat para merecer a 
vantagem invocada no referido artigo 43 — apenas quatro dias, é legalmente 
permitida a sua consideração pela CLT como extensível ao 300 dia do mês 
para o efeito pretendido, por equidade, repita-se, caso essa Diretoria assim 
entendesse, não agiria em desacordo com o espirito desse mesmo Estatuto se 
houvesse de considerar perfeito o período de dois anos em que o requerente 
esteve à frente da Diretoria Técnica da Metamat, concedendo-lhe o adicional 
postulado, que, no caso, seria de 30% (trinta por cento) sobre o teto salarial da 
categoria funcional a que pertence. 

A questão assim nos parece, salvo melhor juizo 

Cuiabá/Mt., 10 de agosto de 1.999 

NEWTON RUIZ DA CQ. FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
Assessores Jurídicos 

Avenida jununirirn, n°2.970 — Bairro Planalto — Cuialx1/MT — CEP: 78.050-300 — Fone: 653 1888 Fax: 653 3808 
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tifiyo GRas.ko 

PORTARIA N" 18/99 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no 
uso de suas atribuições legais, consubstenciado no que percetua o Artigo 
Trinta e um ao seu Parágrafo segundo, 

RESOLVE 

DESIGNAR o Sr. Antonio Joao Paes de Barros, Geólogo, servidor desta 
Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, para exercer o 
Cargo de Diretor Técnico da METAMAT no período de 01/01/2000 a 
31/01/2000, em substituição ao Sr. Wanderlei Magalhães de Resende que 
entrará em gozo de férias regulamentares. 

SIDNE 
Diretor si 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabá, 20 de Dezembro de 1999. 

NTE WAND 
e Diretor Técnico 

S DE RESENDE 
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Parecer n° 018/2000 
Interessado -- Antonio Joao Paes de Barros 
Assunto - Enquadramento Funcional 

Estes autos, que trataram da pretensão do servidor Antonio João 
Paes de Barros em obter enquadramento funcional para efeito salarial a nível de ) 
Diretoria, fundamentando-se nas disposições constantes do artigo 43 do Estatuto 
Social desta Companhia, id haviam recebido solução final através do parecer de 
fls., e fls., que, à vista da comprovação dos requisitos básicos à consecução do 
beneficio, terminou por conferir deferimento ao pleito. 

Se àquela época, nos termos do que relatado naquele parecer, já 
fazia o requerente jus ao postulado ainda que faltante pequeno tempo para o cabal 
cumprimento do interstício exigível à consecução do beneplácito, mais agora 
consolidou-se esse direito, haja vista o exercício temporário do mesmo cargo 
concessivo, ex-vi da Portaria n°018/99, de 20 de dezembro de 1.999. 

• Assim, reiterando in totum os termos em que vazado aquele referido 
parecer que expressa e inequivocamente fez reconhecer o postulante como 
merecedor do agraciamento vindicado, mais uma vez somos pelo deferimento do 
pedido cujo resultado, ads, de há muito já devia ter integrado o seu patrimônio. 

Cuiabá/Mt., 15 de maio 2000 

Newton Ruiz da 
Assessor A1i o 

e Faria 

'''' 



6 UNIVERSIDADE DE SAO. PAULO 

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS Segão de Pós-Graduagao 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o Senhor ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS defendeu Dissertação de Mestrado no dia 15 de março de 1995, intitulada: "CONTRIBUIÇÃO A GEOLOGIA E CONTROLE DAS MINERALIZAÇÕES AURÍFERAS DA REGIÃO DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT", tendo sido aprovado com a média 9,0 (Nove inteiros), obtendo o titulo de Mestre em Ciências. 

Outrossim, informo que o Histório Escolar e o Diploma encontram-se em fase de tramitação burocrática. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 1996 

Pror. Dr! . Sonia Maria Banos de Oliveira 
Presidente 

Comissão de Pós-Graduação 

Rua do Lago, 562 - CEP 05508-900 - 8Ao Paulo, SP - Tel. (011)818_4143 - FAX (011)210-4958 
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 
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GARANTA SEU SALARIO EM DIA. EXIJA A NOTA FISCAL. 
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Companhia Matogrossense de Mineração• METAMAT 
Número 

288/01 

PODER JUDICIARIO, COMARCA DE BARRA DO .GARÇAS 

Oficio n9 569/01-DF AUTOS DE PROCESSO N9 001/01 

referente ALVARA DE PESQUISA 

 Movimento 

Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

06.07.01 ASS.JuRfDICA

Ajuntad 

_N° /Ana do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direto Diretor do Foro 
da Comarca de Barra do Garças-MT 

"Ft MU it) 

Oficio n° 569/01 - DF 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 
DIRETORIA DO FORO 

Barra do Garças, 20 de junho de 200 

CARTA DE INTIMACAO 

AUTOS DE PROCESSO N' 001/01 -  • 
ALVARÁ DE PESOULSA 
REOUERENTE/BENEFICIARIO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACÂ 

SarifY 
40: 

cópia 

Ooir" e 

junto. 

to
• 

.

bA 1'4' 41
Pela presente fica Vossa Senhori am ente 

INTIMANDO, da manifestação de fis. 46, cuja cópia segue em xo pea 
efetuar o depósito em juizo dos honoririos periciais no valor de R$ l 2. 800,00 
(doze mil e oitocentos reais), nos termos do r. despacho de fls. 
Sendo que, após será designado data para o inicio dos trabalhos. 

Qualquer divida, entre em contato através ,do 
telefone constante do rodapé. 

Sem outro particular para o momento, 
subscrevo-me com apreço e consideração. 

t .
tr

t i-de-Fs
' ativa e de Pessoal 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR • 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - MATEM. AT 
AV. JURUMIRIM, 2.970, BAIRRO PLANALTO 
CUIABÁ - MT 
CEP.: 78.050-300 

Sede do Juizo: Rua Francisco Liraof 1.051, Bairro Sena Marques, telefone • Ou 65 401 1598- Ban-a do Garças -MT. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 
DIRETORIA DO FORO 

FOR !A 
P. f:jaiças-MT. 

Admin.Nr—atieo 

DIRETORIA 
R. clo Ga was.- NTT, 

- _ 

1.:Oer tt. 1;, , • ,¡; „ 

Autos de processo no 001/01 
Alma de Pesquisa 
Requerente/Beneficiário: Companhia Matogrossense de Mineração - Matemat 

Vistos etc. 

Ali a presente data, aio existe nos autos a 
indicação dos quesitos a serem respondidos pelo Perito nomeado. 

A Empresa Beneficiária do Alvará foi intimada a 
Indicar os quesitos, mas limitou-se ajuntar nora cópia do plano de pesquisa. 

O MunkOlo de Barra do Garças, notificado do 
Alvará e a apresentar quesitos, também deixou de fazê-lo. 

Desta feita, para que o feito prossiga, este 
Julio indica a seguir, quesitos imprescindfreis a serem respondidos pelo Perito: 
I - Dentro do plano de pesquisa existente nos Autos, há alguma técnica a ser 
utilizada que venha degradar o melt) ambiente? 2- A pesquisa de água mineral 
danifica o terreno onde rio ser colhidas as amostras? an caso afirmativo, de 
que forma? 3- Há necessidade de estender a pesquisa para áreas limítrofes? 4 
- Em havendo danificações da área e/ou meio ambiente, como pode ser 
procedido para se ter uma completa restauração dos mesmos? e 5 - Qual o 
valor a ser ressarcido ao proprietário, em conseqüência dos possiveis danos 
ocorridos na área objeto da pesquisa? 

Assim, com base nos quesitos supra, intime-se o 
perito para apresentar proposta e após a parte beneficiária para efetuar o 
depósito em jufro. 

para início dos trabalhos. 
Concluído, conclusos para designação de data 

Barra do G rças, 03 de maio de 2.001 

Mil egrini 
Juiz de Dir Ito iretor do Foro 

METAMAT 
Protocol() N°. 
Processo N°. 
Data  O 

C • _ 
• • • • ." 

Conunicz,ção 
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METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°  288/01 

PARTE INTERESSADA  Diretoria Técnica 
DE  

06/07/2001 

ASSUNTO.  OFICIO N9 569/01 /DF Autos de Processo N9 001/01 - Referente 

Alvará de Pesquisa - Poder Judiciário de Barra do Garças/MT 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

Ao Assessor Jurídico da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria para dar parecer a respeito do assunt 

Oficio n9 569/01 - DF em anexo expediente. Tenho a informar a Vossa 

Senhoria que em 28.06.2001 foi enviado da sede da Companhia para o Mun 
cipio de Barra do Garças, os geólogos Wilson Menezes Coutinho e Izaias 

Mamore de Souza com o objetivo de manter contato com autoridades locai 

vistoria preliminar na área - Processo DNPM n9 866.328/00, acordos com 

proprietários (superficiirios), bem como o próprio, visando o inicio d 

implantação dos trabalhos de pesquisa. Caso houver necessidade de info 

magOes adicionais, favor consultar os servidores da Companhia menciona 

dos acima. Concluído o parecer, por favor dar encaminhamento ao DR. 

Sidney Durante --Diretor Presidente da METAMAT. 

Atenciosamente 

andrlei M alhães de Rese 

Diretor Técnico da METAMAT 
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METAMAT 

lnteressado 

Assunto 

Companhia Matogrossense de Mineração - RIETAMAT 513/ 2001 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 239 REGIÃO 

SIEX - sEgAo CITAÇÃO,PENHORA SOLUgA0 INCIDENTES 

MANDADO DE CITAgAo, PENHORA E AVALIAÇÃO referente aos processcis 
SIPX1,1i2s 7,528/1.997(1.369/1.991) e 2.325/1.997(1.434/1995) 

Data 
Movimento 

Órgao Rubrica Data Órgão Rubrica 

06.11.01 D.P. 

Ajuntado 

N° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observagóes 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEx - SEC/10 CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

a 

01), 

MANDADO N.: 16.363 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX 7.52811.997(1.369/1.991) 
RECLAMANTE CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor RODRIGO DIAS DA FONSECA, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial 
de Justiça, a quem couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a 
importância abaixo ou garantir a execução: 

Crédito bruto do exequente: 
FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: 
Custas processuais: R$ 165,93 
INSS (quota patronal): 
TOTAL (em 28/09/2001): R$ 165,93 

Estes valores estão sujeitos à atualização até a data do pagamento. 
Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇÃO de 
bens e/ou direitos necessários para a garantia da execução. 

** 0 ITEM CUSTAS PROCESSUAIS REFERE-SE A EMOLUMENTOS CARTORIAIS (FL. 268). 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste 
autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

CUIABÁ, 25 de outubro de 2001. 
ASSINADO 

NADIA RAQUEL DA SILVA BOJIKIAN 
Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO 
PALÁCIO PAIAGUAS CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

NOME: 
RG N.: CF N.. 
CA RGO-OU-F-UNÇÃo• 
DATA  zf)  / /c)4
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

j.,\_& Diretor Presicieute • 
SANEMAT )k•3 \K 

ASSINATURA: 
Eon auto 1e--1/46ettos 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

• 

• 

MANDADO N.: 16.346 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX 2.325/1.997(1.434/1.995) 
RECLAMANTE MAURICIO LUCIO NANTES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

0 Doutor WANDERLEY PIANO DA SILVA, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o 
Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para: 

PROCEDER A NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO DO BEM PENHORADO A FL. 228, A SER CUMPRIDO 
NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA METAMAT. 

FL. 228 (CORA ANEXA). 

SEDE METAMAT: AV. JURUMIRIM, B. PLANALTO, CUIABÁ/MT. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste 
autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser 
entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 24 de outubro de 2001. 

ORIGINAL ASSINADO 
NADIA RAQUEL DA SILVA BOJIKIAN 
Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS 
CENTRO POLÍTICO ADMINI 

METAMAT 
Protocolo N". 
Processo N. 
Data 

o 

Seçà Comunicação 

CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CA RG0,9,U FUN 
DATA 1.11/2 / I*/ 0  ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUST ÇA: 

CERTIDÃO 

C,PF N.: 

econ.9aul. Snag •Sestr 
Diretor Presidente 

SANE MAT 



e. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIA-0 

SIEx. - Seção  S Cf? PROC.  35-  /.9 9 R-

MAND.  a() 1'1 c9/000 „ 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 4-  dias do mês de ka  do ano de  010400 

na ief\I- • 1 -U ItU ni I rvi, FT)1 f•A e'D'irti Wr i t . P LAN rivr0 

onde compareci, em cumprimento ao R. mandato retro, passado a favdr de itAli-\)f\OLO ‘4) — 
C./60 klIA'N' frj   — -- •    , contra COI- frir ear - 
Ç,e-IN VIQ ey\yro m . CO , para pagamento da importância 

de R$  49 O. 62?1 -'1  ( rev.) e ravanza\-104- M- )1-) 
e7- 1/3 C-C,1 -01' 6'5 •rnv 11/4- ukOW, tt)erri/) e 

„  nâo tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 
custas do referido processo: 

--; ç c. I rO M I lj C C.Ve,iNfA & O -17° 

OS) o 0 it. oïfN; i 'V(uc . twv e -m 

i 0-0 C 14-  G--)A1,) r A-1)1A- DrkrIA:r.../A7v12-0 

) 

, 

Uhl\ ;-.•).Z i>1‘•::) Csk:7419. 

;• • • :• 

cft-;;; C) f" 
s 

gs I )?'‘' 

NV 1: 0 eivN E 5=t, 
Feita, assim, a penhora, lavrei o presente AtiiO;qii 

61-'0 --/(91 11 .;10 J\,161(,) 
.;11 IA '7) V)) ti c2J (1,•¡ ,1,4 

`_)ri  ao

JT - 16.011.0 DE JUSTIÇA 
c%Lwileide X. (1C gZondon 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

TRT 23a. Região 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO. 
SEX - SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPóSITOS JUDICIAIS 
PROC.N°. icks1 MAND.N°. I 

AUTO DE DEPOSITO 

Aos oc dias do ms de do ano de dois 
mil e um, em cumprimento ao r. mandado, fiz o depósito dos bens penhorados em 
mãos PAULO :RONAN FERRAZ - Diretor Presidente, bras, casado, economista, 
portador da CI RG.N°. 027.419-4 SSP/MT e do CPF N° 208.808.041-49 com 
endereço comercial Av. Jurumirip, n.° 3.245, 3580, Cuiabá-MT., o(a) qual como 
FIEL DEPOSITAMO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização 
expressa do Juijzo, sob as penas da lei. • 

Feito o depósito, lavrei o presente Auto, que assino juntamente 
com o Deposit4rio. 

Cuiabá,  06  de  2001 

e 

e 

Oficial de Justiça Avaliador 

CERTIDÃO 

De 
&on. 9aglo Ronan gowns Santos 

Dinotor Presidente 
SAN EMAT 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciencia da penhora e avaliaçâo 
referida no Auto de retro, bem assim de que o prazo de (5) cinco dias, a contar 
desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo cinco dias, a contar desta 
data, para apresentar embargos, tendo o mesmo ( ) recebido ( ) recusado, — 
contra fé. 

Cuiabá  o c  de  de 2001 

Oficial de Justiça Avaliadora Execu do 
Econ.aulogtown,,gettax Santos 

Diretor Presidente 
SANEMAT 

• 

• 

Atitdpt 
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Aft 
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METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°  61177001  DE  06_11 _2001 

PARTE INTERESSADA  TRIBUNAL REGIONAL no TRABALHO 236 REGTX0. 
SIEX snglto CITAQXO,PENHORA,SO1.T100 TmrTIIRNTRS 

ASSUNTO.  MANDADO DE CTTAgX0, PENRORA E AVALTAgX0 rPfcArtmnfp ans prele-essos 
siex n28 7.528/1.997(1.369/1.991)p 2_325/1_q97(1_414/1_995) 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

ft-
6 ( '7 



Número 

V V 
$ METAMAT 

I

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 602/2001 

Interessado r. 
ANTÔNIO BASTOS PEREIRA 

Assunto 

Requerer a favor do requerente, um credito alimentício, 

como saldo pendente de seu salgrio. 

Data 
Movi 

Orgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

11_12.01 D.P.

I - V.1 1 L. l.-1 

N° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

- 

• 

- _ • .-----e 
, 

, 
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EXCELENTiSSIMO SENHOR SECRETARIO ESTADUAL DE 
FAZENDA DE MATO GROSSO 

METAMAT 
Protocolo N°.  g i 04 
Processo N°.  Ço 6 J o 

LOL Data 
5. 
Seçã 

(Oz 
e Comunicação 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SEFAZ 

N° Process° 30430001/02Q7.43/2001 Unidade :3O43oOo1f$f,D, PER 04 

M .E TAM A. T - 
Recebemos 

Cuiabá de 4,9_  de  0.4 
Ct int(03 

Sec de Protocolo 

ANTÔNIO BASTOS PEREIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Jaciara-MT, sito na Avenida Antônio 
Ferreira Sobrinho nr. 1.721, portador da Cédula de Identidade, RG nr. 
254.624 SSP/MT e do CPF nr. 005.403.901-00, vem, com o devido respeito 
e acatamento, I digna presença de Vossa Excelência, EXPOR para, ao 
final, REQUERER o seguinte: 

I. que, em razão de serviços prestados 
como Servidor da Companhia de Desenvolvimento de Mato Grosso — 
CODEMAT, resultou, a favor do Requerente, um crédito alimentício, 
como saldo pendente de seu salário; 

2. que o mencionado saldo crediticio, fora 
reconhecido pelo Estado, através da expedição, pela Secretaria de 
Administração, da Certidão nr. 1.4.024.477-8, em data de 16.06.2000, na 
importância de R$7.816,64 (sete mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta 
e quatro centavos), conforme pode ser visto pela fotocópia da certidão em 
anexo; 

3. que, desde aquela data de 16 de junho 
de 2000, o Credor e Requerente, vem buscando receber a importância do 
crédito devido e reconhecido pela própria Administração, sem, no 
entanto, lograr êxito em seu intento; 



OP-

4. que, em razlo de ter sido acometido por 

doença nos olhos - "GLAUCOMA" alem de inúmeras cirurgias por 

que tem passado a sua esposa, o Requerente, nos últimos quinze meses, já 

utilizou todo o recurso financeiro que dispunha, só lhe restando a 

presente intersessAo junto a Vossa Excelênda; 

5. que necessitando de novos e especiais 

exames, para o seu tratamento, que só poderio ser feitos em São Paulo, 

Goiânia ou Brasilia, e dispondo, tão somente, da importância 

representada pela mencionada Certidão, vem, pelo presente, 

REQUERER os bons préstimos e a sempre compreensiva e justa atenção 

de Vossa Excelência, em tratar questões desta natureza, no sentido de que 

determine o pagamento, com a maior brevidade possível da importância a 

que, nests data, tem direito; 

6. 0 Requerente aproveita, ainda, para 

lembrar-vos que encontra-se já em idade avançada, com mais de setenta e 

cinco (75) anos de vida, dos quais a sua grande maioria dedicado à Causa 

Pública, em seu Município de Jaciara-MT, como primeiro Juiz de Paz, 

primeiro Prefeito Eleito, Secretário Municipal, assessor por diversas 

vezes da administração pública e, nos Últimos cinco anos, coordenador 

dos Conselhos Municipais, e, tempos atrás, ao Estado de Mato Grosso, 

como Superintendente da CODEMAT e Servidor do Setor de 

Regularização Fundiária do Estado, necessitando, hoje, de atenção 

especial dos atuais administradores, como, nesta oportunidade, de Vossa 

Excelência. 

compreendido e 
reivindicaçao e 

Termos em que, esperando ser 

atendido nesta sua legal e, acima de tudo, justa, 

apresentando protestos da mais elevada estima, 

consideração e apreço, 

Pede deferimento. 

JACIARA-MT., n dejiovmbro de 2001 

ANT ASTOS REIRA 
Req eren 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO 

CERTIDA0 N. 1.4.024.477-8 

Certifico para que produza os efeitos legais nos termos 

da Lei n. 

fevereiro 

Servidor: 

Matricula 

7.221, de 21 de dezembro de 1. 99 e Decreto n. 1.152, 

de 2.000 e Resolucao n. 001/PGE/2.000, que o 

ANTONIO BASTOS PEREIRA 

pessoal: 712 . 

_Lotado no-Orgao:. 50.731 commNr----

CPF n.: 000.000.000-00 

de 09 de 

Possui o credito salarial no valor liquido de R$7.816,64

( SETE MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS**** 

oriundo de PAGAMENTO DE JUROS - CORRECAO MONETARIA, 

Artigo 147, paragrafo 3., da Constituicao Estadual. 

de acordo com 0 

• 1 
Coordenadoria Geral de Sistema.de Recursos Humanos, da Secretaria de 

Estado de Administracao, em Cuiaba-MT, 16 de junho de 2.000. 

Valor bruto : R$ 7.816,64 
Desconto IR : R$ 0,00 

Valor liquido: R$ 7.816,64 

De acordo: 

ri Dr. Fausto) e souz Faria 
de Estado de Administracao 

ena or •a CGSRH SAD 
E edido por 990687040020 



METAMA.T 
Recebemos 

Cuiabá de de  0-4

ce.vta-J 
Sec 2 de Protocolo 
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ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°  602/2001

PARTE INTERESSADA  ANTÔNTO RASTOS PRREIRA 

DE 11-12_01

ASSUNTO.  Regnerer a favor do rpcimPrgmtP, um crédito alimentício, como 
saldo pendente de seu salgrio. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

3.1/ 22 /0.=e7d-

lto 
inanceire 
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4, METAMAT 

F
. n eressa o 

--Assunto 

Companhia Matogrossense de Mineração- METAMAT 

• 

Número 

445/01 

WALDOMIRO MALAQUIAS 

Solicita requerer sua - encorporaçgo -de adicional noturno no seu 

tendoem vista estar com mais de 15 (quinze) anos exer-

cendo esta fungo. 

 Movimento 

Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

2E1.09.01 D.A.F.

• 

A 

INLIIILCILAJ 

N°/Ano do Processo Juntado 

I 

Data da Juntada Nome do Interessado 

, 

Observações 
, 

_ 

• 



-‘ 
• EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT 

Waldomiro Malaquias , brasileiro, casado, servidor desta Companhia„ 
tendo em vista já haver completado anos de serviços prestados, vem mui 
respeitosamente, requerer A. V. Exa., a sua encorporação de adicional noturno no seu salário tendo em vista já esta com mais de 15(quinze) anos exercendo 
esta função. Conforme Qs itens, das Normas, Diretrizes e Critérios para 
Instrumentalização da Política Salarial da Codemat, aprovada pela Resolução if 11/94 de 23.09.94. 

o 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá — MT, 27 de Setembro de 2.001 

277W6pg/LAZ,L2 aldomiro ivraiaquias 

METAMAT 
Protocolo N°.  14 1-1 5 , O-4 
Processo N°.  LL5 I 0 4 
Data J / / 0-1 

Seçã4J. e Comunicação 



• 

• 

eK/I ETAMAT 

I ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°  44 VA 1 

PARTE INTERESSADA  WALDOMIRO MALQUIS 

DE 7R_09_01

ASSUNTO.  Solicifa rpc/uprpr gust pneorporarAo dc adicional noturno no seu 

galiriO,tendn Am vigta esta oom main ap 16  (quin7p) ',nos pxpr-

condo esta fungo.. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

Cti'Ac9k. 

ce-(9 
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METAMAT 
MPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT , 

A Asseksoria/ Juraica/ 

Ref: Proc,. 445/01 de/28/09/2001 

Aksanto:' Solicit-a/ tn.corporaplo- de/eat:clonal, noturn& 

Apás, levaintcunento- feito comtatainok que, & Sr. Waldogniro-
M4aquime fat', ad-fititaio e44. 01 ae, setembrer oe, 1987, no- cargo-
de, vtifta4 send& que, de4de,frotetr& de, 1990 venv recebendo Lv 
verba, de, a4iziona1 noturno- conforme' conga/ env folita, de, 
paga4nento Atualmente, & inantante, ciftscv verba/ 6/ de' R$ 
86,94. 

Cuiabd4 13 cle, noventbro- 2001. 

13ENEDICTO FRANCISC MEL ETO 
DIVISÃO DE 'RECURSOS UMAN S 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
AV. JURUMIRIM 2970, BAIRRO PLANALTO - CEP 78.050.300 - TEL 653 2276 



At_ I% 
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METAMAT 

nteressado 

Assunt 

Data 

Companhikkatogrossense de Mineração- METAMAT 
`.* 

Número 
417/01 

MARIA LÚCIA AQUIN9 AMARAL (SEPLAN) 

0F/SEPLAN/UGP/581/01,Solicita pagamento de d4bitos trabalhistas. 

Movimento 

Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

14.09.01 . A -F 

rvur ILCIUV 

NV Ano do Processo Juntado Data da Juntada, Nome do Interessado 
, 

Observações 
, 

- 
, - 



GOVERIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAIVIENTO DO PROJETO 

OF/SEPLAN/UGP/ 5gi /01 Cuiabá, 13 de setembro de 2001 

Senhor Diretor, 

Estamos enviando cópia de doc, datado de 13/08/01 da se Maria Lúcia de Aquino Amaral, 
ex-servidora da CODEMAT, no qual a mesma solicita pagamento de débitos trabalhistas. 

Conforme despacho do Senhor Secretário Dr. Guilherme Muller, em verbe, solicitamos 
informações a respeito do reivindicado e as providências necessárias ao atendimento 
(liquidação do Processo). 

E o que temos, 

-0 

GASP IO 
AN-BIRD 

Ilm° Sr. 
Dr. UBALDO FERNANDES CASSIANO 

MD. Diretor Administrativo/Financeiro da METAMAT 
NESTA META ro /, 

Protocolo N°.  1Il --I D-1_ 
Processo N°.  L1 4 1 
Data • /0_I

Seça. e Comunicação 

C.N.P.J N°. 03.507.415/0006-59 - Rua "D"- BL. SEPLAN - CPA - Fone 65 313- 101 / 644-2057- Fax 65 644-2248 - CEP 78050-970 - Cuiabá - MT 

.• 



Cuiabá, 13 de agosto de 2001. - 

O 

Sr. Sub-Secretário 

• Considerando o reconhecimento de débito devido e 
pendente quando da rescisão contratual pela Codemat, no valor estimado na data de 
07/2000, em R$13.000,00(treze mil reais), proveniente da Ação 3038/98, vimos pelo 
presente, referendar solicitação de quitação, em vista de recurso financeiro para tal fim, 
encontrar-se disponível na conta da empresa Metamat, sucessora das obrigações da 
liquidada, conforme informações do gerente do projeto 

Confiantes no apoio de V. S a , para viabilizar nosso 
pleito, uma vez que já são decorridos três anos da demissão, antecipamos 
agradecimentos, ao tempo que firmamo-nos com protestos de consideração e amizade. 

Atenciosamente 

Maria L 

Ilmo. Sr. 
Dr. Joao José Amorim 
M.D. Sub-Secretário de Estado de Planejamento 
Nesta 

e Aquino maral 

4 
?r/ 

azi,;64 

po 12(4 A ef) 

Oilithe"ne eia cot,,

A,,,,Naq4° 
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Aft 
Iliftf 
ETAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL No  0F417/01  DE  14/09/01 

PARTE INTERESSADA  Maria Lucia Aquino Amaral(SEPLAN) 

ASSUNTO  
OF/SEPLAN/UGP/18M/01, Solicita pagamento de debito traballistas 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

4-ect'im a-vt)(‘- _ 
felffetr0:-.,1

Dire mi 
andes Cassano 

e Finpncpi 
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METAMAT 

Interessado 

Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT 
Número 

Q50/2001 

HILDELIERTO FORTE DALTRO 

— Assunto 

Data 

PEDIDO DE RESCI5g0 CONTRATUAL DO REFERIDO CARGO A 

PARTIR DE 01.02.2001. 

Movimento 

Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

09.02.01 D .P . 

I-v„,,,..ü. 

' N° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada ‘ Nome do Interessado Observações 

, 
- . 

i 
, . 



ILMO SENHOR PRESIDENTE DA METAIV1AT 
(COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE MATO GROSSO) 

IIILDEBERTO FORTE DALTRO, 
brasileiro, casado, residente nesta capital, A avenida São Sebastião 
n° 3482, contratado por essa empresa desde 1985, categoria de 
nível Superior-Advogado, atualmente colocado à disposiçâo da
Assembléia Legislativa de Mato Grosso, vem mui respeitosamente 
perante V. Sa, -pedir sua rescisão contratual do referido cargo, a 
partir de 01.02.2001. 

N. termos 

o 

O 

P. Deferimento 

Cuiabá, 06.02.2001 

METAMAT 
Protocolo N°.  650 f g-00 
Processo 0 5 oig,r) o 
Data I .  / O o 

Se de Comunicação 

EBERTe ORTE DALTRO 
Advogado 



I Artft 

METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°  05.D/2001

PARTE INTERESSADA  HILDEBERTb FORTE DALTRO 
DE  09.02.2001 

ASSUNTO PEDIDO DE RESCISKO CONTRATUAL DO REFERIDO CARGO A PARTIR 

DE 01.02.2001. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

oe)P 

A tztt.tx!er7:c./k -1A/s-S  j

GNI/kool 

-2-eCtQl\))21-60i) ;rm-004rs 
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'SÉCiiTARIA DE ESTADO DE INDVSTR/A COMERCIO E MINE/WO 

----

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumba - CEP; 78050-300 - Cuiabá-MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

— 
hanem 

483/200a 

\o kt 

inWGress2 

Interessado 

— Assunto 

Solicita abertura de Sindicgncia para apurar desvio de verba e logo,apOs se 
ja encaminhado ao Ministefio Pdblico. 

,,,,,,,,vmu 
Data Órgão - Rúbrica . Data Órgão Rúbrica 

12/06/03 DIR.- PRESIDENTE 

._.... 
-----
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ens 

— en/Limo:EL/Li 

N° I Ano do Processo Juntado 
ii 

Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

_ _ 

, 

_ 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nome: Carmen Lucia Rodrigues Rocha Função: Assistente Administrativo Lota -o: De • artamento Administrativo 

12/07/02 606393 AD - Constru Com. Ser,. Ltda 

19/12/02 
19/12/02 
20/12/02 

DESCRI Ao 
Ch B/B 850269 Emis: Luiz Balbino da Silva Leilão 

SALDO RECOLHIDO A TESOURARIA METAMAT 

156 CASA DE CARNE AVENIDA 27/12/02 115196 CAIEIRA NOSSA SENHORA DA GUIA LIDA 
27/12/02 71964 POSTO SANTA ROSA 16/12/02 
25/10/02 
05/11/02 337061 FREIKAR AUTO CENTER 04/11/02 

01/11/02 
25/09/02 
15/10/02 
01/11/02 660395 TODIMO MATERIAIS P/CONSTRU

SUPERMERCADO SERVE BEM 

VIDRA ARIA MORADA DA SERRA 

18/11/02 840061 AFPL-AGENCIA FISCALIZADORA DE PROPAGANDA 11/11/02 

14/11/02 
14/11/02 

CARIMBOS MT 
COMERCIAL ELETROT CNICA CONCEI 

4759 MOINHO MATERIAIS DE CONSTRU 0 ATACAD 0 DIST. COMERCIO INDUSTRIA LIDA 
18/11/02 1360 AFPL-AGENCIA FISCALIZADORA DE PROPAGANDA 
30/09/02 801727 VISUAL INFORMATICA 05/09/02 

1202 POSTO TROPICAL 02/10/02 RECIBO SILVA NA RAMOS FRANCO PERITA TRABALHO 
15/11/02 CUPOM FIS POSTO DIAMANTE 12/11/02 

15/10/02 

23/12/02 

196 AUTO POSTO CERRADO 2025 POSTO PROGRESSO 7129 JOIA HOTEL 

jj  
SUPERMERCADO PAO DE MEL 23/12/02 1405 JO '0 EVANGELISTA DE MAGALHAES 

30/12/02 

VALOR 

2.973,07 

203,10 
300,00 

180,00 

270,00 

ii 
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Cuiabái/Mt 10 de junho de 2002 

Ilustríssimo Senhor 
Doutor Paulo Ronan Ferraz Santos 
Nesta 

I , 

40,f/c-z_ 

METAMAT 
Recebem os 

Cuiabál0 de 0 ‘'  de 2' -

ect.io de Protocolo 

Referência - Contrato de Reforma do Prédio da Metaraat 

Senhor Presidente 

Conforme é do conhecimento de V.Sa., as previsões 
orçamentárias elaboradas acerca dos trabalhos a serem 
desenvolvidos na_ reforma do edificio sede dessa empresa 
resultaram aquém dad reais necessidade que a obra a nós 
licitada foi revelando ao longo da sua execução, conforme 
demonstrado no Anexo que instrui a presente. 

Assim, dado que a plena adequação daqueles trabalhos As reais 
necessidades surgidas teve por conseqüência o expressivo 
acréscimo, tanto na aplicação de materials quanto nau 
utilização da mão-de-obra exigida, com tudo o que tal fato 
significa em termos de majoração imprevista de custos, vimos 
presença de Vossa Senhoria solicitar seja procedido o 
aditamento do valor inicial do contrato celebrado, na ordem de 
25% (vinte e cinco porcento), nos termos do permissivo insito 
no artigo 65, § 1° da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para 
que seja raantido o equilíbrio econômico-fLnanceiro daquela 
avença. 

Na perteza do pronto atendira 
servimo-nos c:* oportuni e 
nosdos mais el.evados pr 

r 00 414 
AD - Constr 

nto à presente sdlicitagtio, 
iterar a Vossa Senhoria os 

iderapetio. 
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.NEXO AO PROTOCOL° OFICIAL N° Proc. n° 415/2002 DE 10/06/20(12 

PARTE INTERESSADA AID-C'ONSMUOES COMËRCIO E sERvIgos rirr).2\ .. 

SSUNTO. Referente ,-  CONTRATO DE REFORMA DO PRÉDIO 1-.)A ?' 4 ET .7\MV% 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

• C2, 'C'eçUtrIA:Z4R,C-49-ç t;;;:‘ ei"e4 R- -€ef--e-r 1624‹. / - ,-,./Le---tt, ,p,"_.,23e-w-62e,

--r.-,41o p

67 iff54'4--

_./. . 

I% :gis'tzr, L2 de Diretoria I 

, 

• 
Al0
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• • 0, ‘ 7 0 z, 

&ç: 
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_ 1•• ern° emief(r 
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Cuiabá /MT 10 de Junho de 2002 

Ilustrissimo Senhor 
Doutor Paulo Ronan Ferraz Santos 
MD. Diretor Presidente da Metamat 

Ref. - Contrato de Reforma do Prédio dg Metamat Complemento da Obra) 

li 
ANEX 

Item Deserkbes dos Serviços Un Quart. V.Unit. V.Total 
1.0 Serviços de Complemento da Reforma do Laboratório: 
1.1 - Pintura Interna (latex emassado) M2 170 8,86 1,506,20 
1.2 - Pintura Externa (Verniz) M2 177 6,20 1,097,40 

Total 2,603,60 

2.0 Reforma Setor Transporte/Almoxarifado e Pesquisa Geológica: 
2.1 - Pintura Interna ( Latex Emassado) M2 48 8,86 425,28 2.2 - Revisão do Telhado com substituições M2 53 11,30 598,90 2.3 - Recuperação da Calçada em Concreto M2 53 9,80 519,40 
2.4 - Recuperação(troca) de Tijolos a Vista M2 100 19,00 1,900,00 
2.5 - Instalação Elétrica (Interna e Externa) VB 01 4200,00 4,200,00 

Total 7.643.58 

3.0 Serviço/ Complemento da Pavimentação Aria Externa: (SEDE) 
3.1 - Piso em Concreto M2 200 18,00 3,600,00 
3.2 - Recuperação de Meio Fio M2 200 6,80 1,360,00 
3.3 - Movimentação de Terras M3 300 6,00 1,800,00 
3.4 - Colocação de Pedras tipo Brita M3 40 28,00 1,120,00 

Total 7,880,00 

4.0 Serviço/Complemento da Reforma da Escola: 
4.1 , - Pintura( Latex Emassado) M2 120 8,86 1,063,20 
4.2 - Recuperação da Calçada Externa M2 75 9,80 735,00 
4.3 - Colocação de Pedras Brita Externo 

• 
M3 30 28,00 

Total 
840,00 
2,638,20 

5.0 Serviço/Complemento da revisão do Alombrado VB 01 900,00 900,00 
Total 900,00 

6.0 Serviços/Complemento dos Serviços Complementares: 
6.1 - Paisagismo e Urbani790o Externa M2 275 9,12 2,508,00 

Total 2.508.00 
Total geral do Complemento R$ 24.173,38 ( Vinte e Quatro Mil Cento e Setenta e Teas Reais e 
Oito Centavos ) 

trinta e 

Na certeza do pronto at - \mento pr sente solicitação, valemo-nos da oportunidade para 
reiterar a V.S.a., os nossos mais elev. is: • prot de e nsideração. 

r- 00 41 
( AD - Constr e e

'401WOrLtc: 



Govern° do Estado de Mato Grosso 
Seadada de Estado de Indeseia, Comérclo e liberal* 

OF. N° 141/03 — GS. 
Cuiabá/MT, 11 de junho de 2003. 

Ilmo. Sr. 
JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS 
Diretor-Presidente da Companhia Mato-grossense 
de Mineração - METAMAT 

Solicitamos a abertura de sindicância para apurar o desvio de verba no total de R$ 27.146,45 (vinte e sete mil, cento e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), e logo após encaminhado ao Ministério 

Atenciosamente, 

A AND RLAN 
Secretário de Estado 

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Centro 
CEP 78045-720 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 613-0000 

Govvoo 
Mato 
Mos 

Grosso 

META MAT 
R e1c eb e m o 

Cuiabá ded900 cfC 

Secão de Pr acato 



/ vir COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT * 11 
Mr190171.7 

NA IMPORTÂNCIA DE R$ 121.687,13 (CENTO E VINTE E UM 

MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TREZE 

CENTAVOS)" 

Cláusula Segunda 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, tal como se acham redigidas, exceto naquilo que contrarie as 

disposições constantes do presente Termo Aditivo, que fica fazendo parte 
integrante do processo n° 135/2002, que deu origem Aquela avença, 
independentemente de transcrição. 

E, por estarem, assim, plenamente de acordo, firmam o presente Termo em 

quatro vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo que a 

tudo assistiram, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cuiabá/Mt., 14 de ju o de 2002 

CONTRATADA 

Al) CONSTRU 
ARNALDO PE 

CONTRATANTE 

VIÇOS LTDA 

COMPAT4IIIA MATOG OSSENSE DE MINERAÇÃO-
META1VIAT PAULO RONAN FERRAZ SANTOS 

TESTEMUNHAS 

Av. Jurumirim, 2970— Bairro Planalto — Culabal/Mt — CEP. 78.050-300 PAEOC — 653-2276! Fax — 653-3200 



V V 
MILTANAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
SSO 

TERMO ADITTVO N° 001/2002 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT E A EMPRESA AD 
CONSTRUO5ES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular em que são partes, de um lado a Companhia 
Matogossense de Mineração-Metarnat, sociedade anônima de economia mista 
com sede nesta Capital, no Bairro Planalto, Avenida Jurumirim, n° 2.970, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 03.020.401/0001-00, 
neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, o Dr. PAULO RONAN 
FERRAZ SANTOS, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 027.419-4-MT e do CPF n° 208.808.041-49, residente e 
domiciliado nesta cidade e de outro lado a empresa AD CONSTRUÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, pessoa jurídica de direito privado com sede 
nesta Capital na Avenida Carmindo de Campos, n° 2081, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 00.414.459/0001-31, 
inscrição municipal n° 68.756, neste ato representada pelo seu sócio-proprietário 
ARNALDO PEDROSO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 99.663-MT e do CIC n°460.041.301/97, 
residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida Carmindo de Campos, 2.081, 
Bairro Coxipó, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes. 

Cláusula Primeira 

0 presente Termo Aditivo, mobilizado pelo requerimento formulado pela 
contratada com fundamentação no demonstrativo operacional na forma do 
Anexo I, tem por objeto modificar a Clausula Terceira do primitivo Contrato 
mencionado no intróito deste, que passa a vigorar com a seguinte redação. 

"CLAUSULA TERCEIRA: 

"A CONTRATANTE PAGARA À CONTRATADA PELA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 0 VALOR DA PROPOSTA 
APRESENTADA E VENCEDORA AO QUAL ESTÁ VINCULADO, 
Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — CulabidlYit — CEP. 78.050-300 PA( — 653-2276! Fax — 653-3200 

-» 
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NOTA FISCAL FATURA DE sEiztviços - SÉRIE 3 I 1',  Via -Cliente 

DATA LIMITE PARA EMISSÃO 1 iiii . at 

25/07/2002 000008 
CLIENTE 

.... 
Companhia Matogrossease de Mineração -METAMT 

'1.7. Juru.m.i  rim 
BAIRRO 

Plaalto 
CIDADE 

Cuiaba 
UF 

MT 
FONE/FAX CEP 

78000-000 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Cnt2 F0 4 01/0

INSCRIÇÃO MUN. CONTRIBUINTE SUBSTITUTO 

.., i"...„.4.-

.... 

Zre. 

"E2-• 

v , r. • 
Itap` -,er 

- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

-.etr ti:q.

r„Lt 
1,0 grag:00,0 ompl.p4eirbb - . 
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2arett 'eat 
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dneirt--bn.to. 
er  O/tiftw' to;rra/C . '`brita-

"S ervig da/Complement da Re fo friw 
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!Pe dr,,ECEV,, 
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VALOR UNIT. 

64,Y.58 

7.880.00 

TRANSPORTADORA 

ENDEREÇO 

rvir. 
• 
xf-t nit 

▪ ,•„" t•-; 
1menip' dos id '8ervlqu

▪ 6 i smo e Urbani-
7 

.6,389 20 - . - 

INscRIÇÃo MUNICIPAL FRETE POR CONTA 
I. EMITENTE 
2- DES11NATAA10 

PLACADOI/EÍCULO 

QUANTIDADE ESPECIE 

MUNICÍPIO 

MARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO 



METAMAT 

,nreressacio 

1--
. SCRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL (SEPLAN) 

Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT 
Número 

329/01 

Assunto 

Comunica que em razão da Lei n9 7.461 de 13/07/01, os servidores 

GASTÃO DE MELO E WILLIAM RANGEL DE MOURA, OPTARAM PELA REMUNERA-

ÇÃO DESSA COMPANHIA A PARTIR DE 1/08/01. ' 

 Movimento 
Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 

31.07.01 D.P. 

Aj tad 

N° / Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

OFICIO/GS/SEPLAN Ne'50- /2001 Cuiabd(MT), 30 de julho de 2001. 

Senhor Diretor, 

Através do presente, vimos comunicar a Vossa Senhoria que em razão da Lei 
if 7.461 de 13/07/01, os servidores Gast& de Melo e William Rangel de 
Moura optaram pela remuneração dessa Companhia a partir de 1°/08/01. 

Sem outro particular para o momento, renovamos nossos protestos de alta 
estima e distinta consideração. 

• 

JOA JOSÉ DE AMORINI 
Subsecretário de Estado de Planejamento 

e Coordenação Geral 

Ilustrissimo Senhor 

SIDNEY DURANTE 

Diretor Presidente da METAMAT 

Nesta 

9_1 c4 

0-1 

Protocolo N 
Processo N 

Data 

CGC. 03.507.415/0006-59 — Rua]) BL SERAN —CPA — Fone (065) 313-2101 / 644-2057 — Fax (065) 644-2248 — CEP 78050-970 — CuTaba(MT) 



Inf 
METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOL° OFICIAL N°  329/01  DE  31.07.01

• 
p. 

PARTE INTERESSADA Secketaria de Estado de Planejamento e coodenagão 

Geral - SEPLAN 

ASSUNTO.  6munica que em razão da Lei n9 7.461 de 13/07/01, os servido-

es GASTA0 DE MELO E WILLIAM RANGEL DE MOURA. OPTARAM PELA RE-

MUNERAÇÃO DESSA COMPANHIA A PARTIR DE 1/08/01. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

(0004eameyti,t) A I sypi-u113A-Di(_ • 


